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N° 5254 

Estado do Amapá. 

(PODER EXECUTIVO) 

LEIS 
LEI N" J. (:q5 DE :~G .DE JUNHO DE 2012 

Dispõe sobre o ensino da Educação 
Ambiental no currículo das unidades 
escolares de Ensino Fundamental e 
Médio do Estado do Amapá e ·dé 
outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Amapá 
aprovou e eu, nos termos do art. 101 do Constituição Estadual. sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° f'ic;;. insliluiclo o ensino da F.<lucação Ambimtal no 
curúulo dHs u:licades escol~rr.s de Ensit~o F'undarrcnta! e Médio do E~tat!o 
do.A.mo.pá <..ser indu ido nos tem;;.s uans1·crsais. 

Parágrafo único. :\ c:sciplina dC\'Cni permanecer como patte 
r:i,·ersrfica:la nu currículo. em mais de uma sé:'ie ou distribuídos os seus 
conteúdo~ em outras disciplin~s. 

Art. 2° Et;!et~da·se ·por E:ducHçào ;'\mbier.tal os processos por 
meio dos quais o indi,·iàuo e a coletilirlade cons:roem valores sociais. 
ccnhe<.:irnmtos, ho.bilidaêes, . ~titudes e . eompet~neias vo!tadas para H 

conse'n·ação do rr:cio a:nbiente. bem de uso r.m:nim do po1·u, ess~nc1~l à sa;iio. 
quali:iar!P. de v:da e sua sustenlabilidade. · 

Art. 3° As atividades educacionais, no cut:Jprirr.enlo desta Lei. 
t:bserntrão os seguir.tcs princípios: · 

I - o enfoque humanista. holistico, den:ocráticc e participati,·o: 

íl - a concepção· do meio ambiente em sua to:éliidade, 
consic:erando a interdependência entre o meia natural, o socioeconômieo e n 
ettltural, sob o enfoc;ue da sustentabilidade; 

1\l - o pl•Jralismo de ideias e concepções pedagógicas, na 
persFcçti1·;, ria in:cr. n:ulti e transdiscipliJ'1aric!ade; 

IV - Yinculaçiic entre a t':ica, ~ educação. t· t·nh.-::1:., e '1<. 

p~ini~~s ><ncirus; 
V - t1 gru·anti~ d~ co:ttinnid::t\!e t:' pe;mar.·• '\ ·~;: ::·1 pn..:c~~:st.; 

\'I- a p,·rr:t~n~nte a·;·alit\ção c~itica do proces"o educatinJ; 

Vil - a ~~orc.:(l!!tm ;.:rticttlad~ das quest(>t:.s B.JE~icntcis :c · 
!"('giona:s. :1é~cior.ais l. globais;-

Vll1 - o reconhccir:Jento e o res?eito à pluralidmle e à divers~c',aàe 
:·1rh:dual e culwral. 

Art: 4° O Poder Público na execução éesta Lei lcl'ará err. cvata 
os segtlintcs ohjeti•:os: 

I - o desen,·oh·imento de urr.<. cvm;Jreen~ão in:egrada c!o meio· 
.~"-nbicnte· em suas múltip'~.s e complexas relacões. en,;oh·endo aspectos 
ecológicos, psicológicos, legais, polit:cos, soci~is, econômicos, cier.tifir.os, 
cultt;rais e éticos; 

11 - a garantia de democratiza,·ão das informações a;nbirr.tais; 

· l!l - o estimulo c o forta!ecimento de uma consciêticia critica 
sobre a problemática ambiental e social; 

IV ··o incentivo à participação indii·idual e colr.ti;·a: perrr.ancnte e 
responsável. na preservação do equilíbrio do meio.ambiente, entendendo-se a 
tlcfesF. da qaa.lidade ambicplal como um va!or inseparável do exercício C:a 
c:dadania; 

V- o estÍmulo à cor.peraçiio entre as dil'ersa; regiões do País, em 
níveis mi~ro c mAcrorrcgionais, com ..-istas à construção de uma ~or.ir.dade 
mnbienta.!mente equilibrada, fundado nos prir.cipios da liberdade, igualdade, 
solidariedade, democracia, justiça soei~.!. respon,abilidade e sustental!iliclade; 

Vl -· o forr.ento e o fortalecimento da integração com a é:êr.cio e a 
:ecno!ogia; 

\'li- o fortalecimr:nto dá cidadania, autodelcrminação dos povos· 
e solidarie:!Hdc como fundamentos par;; o futuro da humanidade. 

Art.' .5• Esta Ld entr·a em vigor na d<.ta de sua publicação. 

Macapá, 2 C: de junho de 2012 

)f) i./;/ 
~'~ GÓJl.:j!.P 
· Governad~ . 

LEI N" J, 6'?G DE ;(,f:. DE JUNHO DE 2012 

Dispõe sobre a comercialização de 
partes. peças e acessórios automotivos 
oriundos ae veículo sinistrado ou qualquer 
automotor adquirido com o fim de 
desmanche, na formo que especifica. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Amapá 
aprovou e eu. nos termos do art. 107 da Constituição Estadual, sanciono o 
seguinte Lei: 
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PODER EXECUTIVO 

Carlos Camilo Góes Capiberibe 
Governador 

Doralice Nascimento de Souza 
vice-Governadora 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extmordin~ria em Brasília: Divanaide da Costa Ribeiro 
Secretaria Extraordinária dos Povos lndígenas:Coaraci Macia! Gabriel 

·Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Alex Sandro Silva Nazaré 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres: Maria Lucenira F. O. Pimentel 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro-Descendentes: · 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Governador: Kelson de Freitas Vaz 
Gabinete de Segurança Institucional: Cel. Pl\1. Jorge Furtado Correa 
Auditoria Geral: José Maurício Coutinho Vianna 
Procuradoria Geral: Antônio Klcber de Souza dos Santos 
Defensoria Pública: lvanci Magno de Oliveira 
Policia Militar Cel. PM Pedro Paulo da Silva Rezende 
Polícia Civil: Tito Guimarães Neto 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM Raimundo Américo Furtado de Miranda 
Polícia Técnico-Científica: Odaír Pereira Monteiro 
Ouvidoria-Geral: Rívadavía Miguel de Souza França 

Secretários de Estado 

Administração Maria Luiza Pires Picanço Cearense 
Desenvolvimento Rural: Paulo Roberto Nunes (interino) 
Cultura: José Miguel de Souza Cyrilo 
Comunicação: Bruno Jerônimo de Almeida (interino) 
Ciência e Tecnologia: Antônio Cláudio Almeida de Carvalho 
Desporto e Lazer: José Luiz Amaral Pigarilho 
Educação: Adalberto Carvalho Ribeiro 
Receita Estadual: Jucinete Carvalho de Alencar 
Indústria e Comércio: José Reinaldo Alves Picanço 
Intraestmtura: Joel Banha Picanço 
Meio Ambiente: Grayton Tavares Toledo 
Planejamento, Orçamento e Tesow·o: Juliano Del Castilo Silva 
Saúde: Lineu da Silva Facundes 
Segurança: Marcos Roberto Marques da Silva 
Setrap: Sérgio Roberto Rodrigues de La-Rocque 
Trabalho e Empreendedorismo: Sivaldo da Silva Brito 
Turismo: Helena Pereira Colares 
Mobilização Social: Eloiana Cambraia Soares 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: Ivana Maria Antunes Moreira 
Amprev: Elcio José de Souza Ferreira 
SIAC- Super Fácii:Dário de Jesus Nascimento de Souza 
EAP: Maria lzabel de Abulquerque Cambraia 
Iapen:Nixon Kenedy Monteiro 
Detran: Fra"ticisco Sávio Alves Pinto 
Diagro: Marcos Aurélio Bezerra Araújo (interino) 
Feria: Dinete Regina Pantoja 
Hemoap: Ivan Daniel da Silva Amanajás 
IEPA: Augusto de Oliveira Júnior 
JPEM: Ingrid Quintas Lima (interina) 
Jucap: ·Jean Alex de Sousa Nunes 
Lacen: Fernando Antônio de Medeiros 
Pescap: João Bosco Alfaia Dias 
Procon: Maria Nilza Amaral de Araújo 
Prodap: José Alípio Diniz de Moraes Júnior 
RDM: Juliana Alves Coutinho Alexopulos 
Rurap: Max Ataliba Ferreira Pires 
IMAP: Maurício Oliveira de Souza 
ARSAP: 
IEF: Ana Margarida Castro Euler 
UEAP: Maria Lúcia Teixeira Borges 
Fundação Tumucumaque: Jadson Luis Rebelo Porto 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Sávio José Peres Fernandes 
Caesa: Ruy Guilherme Smith Neves 
CEA: José Ramalho de Oliveira 
Gasap: Rubens Celestino Rodrigues Gemaque 

Art. 1° E~ ta Lei regula a comercializ,wão de partes, peças c 
acessórios automoti,•os retirados de veóculo sinistrado, ou qualquer outro 
veiculo amonot0r adquirido com fins de des';flanche. 

Parágrafo único. Os Yeículos de que trnta o cc1pul de\'(~r;1o 

permanecer na forma em q\le foram adquiric'.os e. suas partes, peças e 
accssónos sorr.ente poderüo ser retirados no momento da transaçfio cnrnerci'al. 

Art: 2° Os ,-ciculos sinistrados que receberem dassiEcação de 
perda total pelas seguradoras somente poderão ser comerci2Jizados. no Estado 
do Amapá, após a baixa no cadastro de veiculas m:tomotores, do 
Depa:·r;J_;ner:to Estaclnal ele Transito - DETR>\N. do respectivo Estac',o de 
o:-igem. 

Art. 3° C!s proprietfu·ios de estab.elecimeEtos qne comercializem 
pane~, pt"Çf:ts e ;~c:e~súrios automoüvos usados de\·erüo manter um flchário de 
cada -.·ciculo. com fotos tiradas n9 local e na data da compra, identificação de 
procedência c recibos e/ou notas Escais respectivos. 

Art. 4Q Por ocasião da venda dt: partes, peças ejou acessórios 
usados, deverá constar na nota fiscal emitida o número do chassi elo veiculo 
de origem e o número do b<:\letim do sinistro, sendo uma via da nota fiscal 
2J·qui\·ada no fichâ.:'io referido no arl. 3° rie~;la L~i. 

Art. 5° A inobservitncia elo disposto nesta Lei acarretará ao 
ir:.fr<Hcll· a apreensão das partes, peças e acessórios ern situação irregula.r, bem. 

·como " a~nuação do seu estabelecimento pelo órgão fiscal c a sua interdição. 
se1:1 preiuizo da nplicaçào elas cleniais sanções prcvistn$ na legislação pc1,al. 

Art. 6° O Poder E:;ecutivo regulamentara·a presente Lei no or_azo 
de or: ·:·. :enta; dlé1s, cÓnL~do~ H p8rtir da d~ta ele- S1Ja publicação. 

Art. 7° Es:a l.ci el1-~ra em \·igor na clara de sua }JU b:icaçü.o. 

Macapá: ;LC.' de junho de 2012· 

-~·, C:./ /Í>' / I_ 
í.-·t)C,I Q CÁMILJ,~ R E .A><~ul f7ov~1a!!t1E 

LEI N° J. (:':i~ DE Z <3 DE JUNHO DE 2012 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 

bares. restaurantes, boates e 

congêneres inserir em seus panfletos, 
cardápios. convites, outdoors e outros 

meios de propagandas. as expressões 
"Se beber não dirija" e Diga não às 

drogas". e dó outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Amapá 

aprovou e eu. nos termos do art. 107 da Constituição Estadual. sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam os uarcs, restaurantes, boates e congêneres 
okig"dos a inserir em seus panf>etos, cardúpios. convites. outdoors e outros 
rr:ei,;s ele propagandas, as expresSõ-es ''Se beber não dirija'' e "Diga nüo ns 
drogas:'. 

Art. 2° Os estabelecitnC!1tos c.on1erciais_. a que se refere o art. 1°. 
terão o prazo ele 90 (noventa) dias para se adequarem ao disposto nesta Lei. 

Art. 3° Esta Lt:i entra em vigor na data de sua publicw;,io. 

Macapá. 20 de junho de 2012 ql 
/)" ;tt; ~ c6dMILO~PI 
(ARLOS} G_ov~r~~~CI ·' 

LEI N° J, Gt;q DE Zl:. DE JUNHO DE 2012 

Institui o Dia Estadual dos Pescadores; 

no âmbito do Estado do Amapá. a ser 

comemorado n~ dia 29 de junho. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Amapá 

aprovou e eu. nos termos do art. 107 da Constituição Estadual. sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituido o "Dia do Pescador", no ~bito do Estado 
d'J Arnap8. a ser coraemoraco, anualmente, no ctia 29 de junho de.eada ano. 

Art. 2° O referi<~o d1a pnssara a integrar o Calendário Oficial ele 
Eventos do Estado elo .>\mapà. 

I 
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Mocapá. 2. 0 de junho de 2012 

;:/ ///)/">/i /);. 
t -'J{I/ (/ {jl/ c::::f_c MILO GÓES APÍBE;2E 
,~,~~ J'~overnad 

DECRETOS 
DECRETO No ,~.i..j J ~s DE 8C DE JUNHO DE 2012 

Aprova o Estatuto da Agência de Defesa e 

Inspeção Agropecuária do Estado do Amapá -
DIAGRO e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
qa~ lhe são conferidas pelo o artigo 119, incisos VIII e XXV, da ConstitLdçào do 
F:stado do Amapá, c/c a Lei n' 0701, de 28 de junho de 2002, nlterada pela 
Lei n'' 1.075, de. 02 de abril de 2007, e tendo em vistn o contido no Ofício n° 

875/2012 -GAB/SEPLAN. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aprovado o Estatuto· da Agência tie Defesa e 
Inspeção Agropecuária do Estado do Amapá - DLI\GRO, na forma deste 
Decreto. 

CAPÍTULO I 
DA NATUREZA, SEDE E FORO 

Art. 2° A Agência de Defesa e Inspeção .1\grupecuúria do E:stado 
C:o ,\mapã ·- DIAGRO, autarquia pública, com personalidade jurídica de direito 

· público, autonomia técnica, administrativa e financeira. patrimônio e receitas 
próprias, vinculada à Secretaria de Estado do Dcscnvoh·irr.ento Rt:ral cem 
sede e foro em Maca pá, Estado do Amapã. 

Parágrafo único. A sigla DfAGRO, bem con;o a , -'i-':·es<;i\o 
"Agência", nos termos deste Estatuto, equivale-se à denominaçao da Entidade. 

CAPÍTULO II 
DA FINALIDADE E DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Seção I 
DA FINALIDADE 

..;rt. 3° Agência de Defesa e Inspeçi'.o Agropecuária c''' Sstado do 
Arnrcp,·, tem por finalidade promover e execlta:· a defesa samtâr'·: animal e 
\'.':!geta~. o CL1ntrole e inspeção dos produtos de origt>m .:tgropecuâria no Estndo 
do .-\mr'lpá. 

Seção II 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Art. 4° A estrutura orgaaizacional da Ag~ncia de Defeso e 
lnspcçã,; .1.gropecuãric, do Estado do Amapá- DIAGRO compreende; 

I - o:,-cção Superior: 

1. Deliberação Colegiado 

1.1 - Conselho Diretor; 

1.2 - Conselho FiscaL 

2. Deliber·ação Sing~Jiar: 

2.1 -Diretor-Presidente, 

li - L:nidades de Assessoramento: 

3. Gabinete 

4. Assessoria de Desenvolvimento Institucional 

11! - Unidades de Execução Programãtica: 

5. Coordenadoria de Defesa Agropecuária: 

5.1 - l'iúclco de Defesa Animal; 

5.2 - Núcleo de Defesa Vegetal. 

6. Coordenadoria de Inspeção de Produção de Origem 

Agropecuária: 

6.1 - Núcleo de Inspeção de Produção de Origem Animal: 

6.2 - ~úcleo de Inspeção de Produção de Origem Vegetal; 

6.3 - Núcleo de Análise, Registro e Rotulagem; 

6.4 - Núcleo de Exames e An<Uises de Patologias e 
Fito patologias. 

IV- Unidades de Execução Instrumental: 

7. Coordenadoria Administrativo-Financeira: 

7.1 - Cnidude de Administração; 

7. 2 - U nidnde de Pessoal; 

7.3- Unidade de Finanças; 

7.4 - Unidade de Contabilidade; 

7.5 - Unidade de Contratos e Convénios. 

§ 1° As Funções Gratificadas de Nível Superior e Intermediaria. 
constantes do Anexo I, deste Decreto são as mesmas do Anexo da Lei n° 1.075 
de 02.04.2007. 

§ 2" A representação grãfica d<l presente estrutura consta no 
.Anexo I! deste Deçreto. 

Art. 5" ·A DIAGRO será dirigida por Diretor-Presidente, o 
G~tbint;(' por Chefe dr Gabinete, as Coordenadorias por Coordenadores, a 
t'.,st·B~un<; de Desent'ohimento Institucional por Assessor, os 1\úcleos por 

Gerentes, as Unidades por Chefes e as Atividades por Rcsponsãveis cujos 
caro-c·~- , __ .-;;o pro\ idos na forma· da legislação pert:nente. 

CAPÍTULO III 
DO PATRIMÔNIO E RECuRSOS FINANCEIROS 

Seção I 
DO PATRIMÔNIO 

Art. 6° Constituem pani,mõnio dn DIAGI<O: 

I - os bens originarias de transferência do Go,·crno do Estado do 
Amapá e os que venha a adquirir; 

11 - o acervo proveniente da Germda de Defesa i\gropecuãria da 
Secretaria de Agricult\tra; 

Jil - os bens, direitos e valores que, a qualquer tilulo, lhe sejam 
adjudicados ou transferidos; 

IV - as doações, legados e heranças. 

Seção II 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 7° Constituem Recursos Financeiros da DIAGRO: 

I - os recursos consümados ~e dolay_!!_o__. orçamentária, as 
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transferências de recursos consignados nos orçamentos da L:nião, do Estado c 
dos Municípios e saldo de exercícios anteriores; 

11 - as dotações, legados, subvenções e contlibuições de pessoas 
de direito público ou privado, nacionais ou internacionais; · 

lll - as rendas patrimoniais de qualquer natureza, incluinc!n 
alienação, jmos e dividendos e as provenientes de seus servi1:os, bens e 
atividades; ' 

IV - recursos de leis especificas e de capital,· inclusive os 
resultantes de conversão em espécie de bens e direitos; 

V • os recursos provenientes de convênios. acordos ou contratos 
celebrados com os Governos Federal, Estadual ou Municipal e entidades 
privadas nacionais e internacionais, para a execução de serciços públicos por 

. eles delegados; • 

Vl - as receitas provenientes da aplicação de multas pelo 
descumprimento da legislação, dos emolumentos e taxas em decorrência do 
exercício de fiscalização, bem C(lmo recursos recebidos pela aprovação de 
laudos e prestação de serviços técnicos pela DIAGRO: 

VII - quaisqUer outros recursos eventuais ou extraordin;írio~ e 
receitas operacionais. 

CAPÍTULO IV 
DA GESTÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Art. 8° O exercício financeiro coincidirá com o ano ci~'il c, ao 
té:-m\r.o de cada· exercício, a DIAGRO apresentarã a Prestaç;lo de Contas ele 
loda execução orçamentãria, financeira e pat:"imonial contendo o I3alanço. as 
n~n.-.onstrações Contábeis e os Anexos da Lei n" 4.320[64: 

1 
I - Balanço Orçamentario:. 

!I- BalnnçóFinanceiro; 

iJl - Balanço Patrimonial; 

IV- Der.10nstração das Variaçõ~s Patrimoniais: 

V - Dcmonstrath·o da Divida Flutuante; 

VI- Anexos de I a 11 da Lei n° 4:320/64. 

§ 1 o A Prestação de Comas deverá ser encaminhada pelo Dirctor
P~esidente da !)!AGRO com manifestação de seus Conselheiros dentro do 
praw previsto por Lei, ao Tribunal de Contas do Estado e à Secretaria d• 
E~tndo do Planejaxnento, Orçamento e Tesouro. 

. § 2° A proposta orçamentária pára o exercício seguinte deverá ser 
submetida pelo Diretor-Presidente ao Presidente do Conselho Diretor, nos 
prazos indicados por Lei. 

CAPÍTULO V 
DOS RECURSOS HUMANOS 

Art. 9° Os servidores da D!AGRO ficarão sujeitos ao Regime 
Jurídico dos Servidores Civis, das Autarquias e FUndações Públicas do Estado 
do Amapá, instituído pela Lei n• 0066. de 03 de maio de 1993, bem como as 

. demais legislações pertinentes. 

Art. 10. Os Recursos Humax1os da Dli\GRO serão' assim 
constituídos: 

I -Função de Direção e Assessorumento Superior- FGS e Função 
é e Direção Intermediária - FG I; 

11 - Cargo de Provimento Efetivo. 

§ 1° As funções previstas no inciso I, deste artigo serão de livre 
nomeaçi'.o e exoneração do Governador do Estado e as do inciso· 11 ser;io 
providas através de concurso público. 

§ 2" O quadro de pessoal efetivo da DIAG!-10 ser;í lixado através 
de Lei e seus cargos serão providos através de concurso pú blicu. 

§ 3° Servidores do quadro efetivo do Estado e s~n~dores do ex
Território Federal do Amapá, à disposição do Estado, poderão ser designados 
para Função Gratificada ou colocados ã disposição da DIAGRO. 

§ 4° Cm1siderando a natureza técnica de suas atividàdcs. o 
Dirctor-PJ·esidente. assim . como os titulares das unidades de execução 
programática da DlAGRO serão sempre brasileiros, profissionais da ã.rea de 
ciências agrárias atendendo às especificações das respectivas unidades que 
gerenciam. 

CAPÍTULO VI 
DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES 

Seção I 
DO CONSELHO DIRETOR 

Art. 11. O Conselho Diretor àa DJAGRO, õrgrto consulti\·o c c:e 
deli))t:ração colegiada, é composto pelos representantes dns seguinl~s 
instituições, sob a presidência do primeiro: 

Amapá 

Amapá; 

I - Secretário de Estndu do Desenvolvimento Rw·al; 

:r- Direto:·-Prcsidcnte da D!:\GRO: 

J!i - Diretur-Pre.sidente do Instituto de Desenvolvimento Rural do 

tV - Supcriptendeute Federal dn Agricultura no E·stado do 

V - Presidente da Federação da Agricultura do Estado do :\mapá. 

. · § 1 o Os membros do Conselho Diretor assim corno seus sUplentes 
s~rão indicados pÔr seus dirigentes e nomeados pelo Governador do E~tado 
para um mandato de 02 (dois) anos, permitida a recondu~ão por >gual pcnodo: 

§ 2" O Conselho Diretor reunir-se-á ordinariamente ~ cada trfs 
,meses e extraordinariamente, sempre que convocado por seu Pres>depte, com 

. ' 

a presença mínima de dois terços de seus membros, deliberando por maioria 
simples (50% mais um); · 

§ 3° A estrutura e o funcionamento do Conselho Diretor 
constarão do respectivo Regimento lilterno, por ele elaborado e submetido à 
homologação do Governador do Estado; 

§ 4° A participação no Conselho Diretor não será remunerada, 
sendo considerado serviço público relevante. 

Art. 12. Ao Conselho Diretor compete: 

I - estabelecer " orientação geral da política- de atuação da 
entidade; 

11 - analisar e aprovar o orçamento a.tmal c o Progra.tna Anual de 
Trabalho, compatível com o Programa de Governo; 

111 - analisar e aprovar os relatórios, balanceies e balanço 
financeiro da DIAGRO; 

iV - homologar a celebração c fiscalizar a execução de contratos, . 
convênios, acordos, .e ajustes com Entidades Públicas e Privadas, nacionais e 
internacionais, que envolvam matéria de relevante interesse para a entidade, 
manifestando-se previamente; 

V - deliberar sobre relatório anual e as prestações de contas da 
DIAGRO, emitindo parecer sobre as demonstrações finançeiras; 

VJ - aprovar e analisar os demonstra li vos Jiri"anceiros; · 

VII - deliberar sobre relatórios e as contas anuais, até o último 
dia do mês de janeiro do ano seguinte do exerci cio vencido; · 

vm - apreciru· c decidir sobre propostas de aquisição, alienação, 
cessão, hipotec1:1 e permuta de bens, na forma da legislação que rege a espécie; 

IX - aprovar ãey propostas que versam sobre a~ alterações 
organizacionais e administrativas, de que tratam o Estatuto, submetendo-as, 
posteriormente, ã Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Tesouro 
·para apreciação e posterior aprovação pelo Governador do Estado; 

X - aprovar a proposta de tomada de empréstimo por parte da 
entidade, mediru1te análise dos projetos a serem financiados par2. ~jjceciação ~ 
aprovação final do Governador do Estado; 

XI - de.liberar sobre contratos de aquisição de bens ou ~er:iço:; de 
consulto_r!~: _a_:;sessoria, ussistência técnica ou auditoria: 

XII - homologar as alterações no quadro de pesspal e plano de 
cargos e salários a sere.m submetidas no Chefe do Poder Executivo; 

XIII - fiscalizar a gestão administrativa dos clirigentes cl:l 
OI AGRO. 

Seção II 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 13. O Conselho Fiscal, órgão de fiscalização administrativa, 
co•:tãbil c financeira, é composto de. 03 I três) membros titulares e três 
suplentes do quadro efetivo das seguintes instituições: · 

I - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural; 

11 - Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Tesouro;· 

111 - Auditoria Geral do Estàdo. 

!l 1 o Os membros do Conselho Fiscal c seus suplentes serão 
indicados pelo titular de cada instituição e nomeados pelo Governador do 
Estado, com mandato de 02 (dois) anos, permitida a recondução por igual 
pcliodo. dentre aqueles com formação na ãrca de contabilidade, de 
administração ou de auditoria devidamente registrados nos respectivos 
Conselhos de Classe. 

§ 2° O Conselho Fis~al reunir-se-á com a presença mínima de 
. dois terços dos seus membros, deliberando por maioria simples (50% mais 

um). 

§ 3° O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada 
trimestre, e extraordinariamente, sempre que convocado por seu Presidente. 

§ 4° A pauta e a· matéfia a serem deliberadas deverão ser 
encaminhadas para conhecimento prévio dos ConselJ:eiros, com .antccedéncia 
mínima di:: 72 horas. 

§ 5" A participação no Conselho Fiscal não será remunerada, 
sendo considerado serviço público relevante. 

Art. 14. Ao Conselho Fiscal compete: 

1 - exercer fiscalização contábil e finru1ceira da DJAGRO, podendo 
examinar livros e quaisquer outros documentos, bem como requisitar 
informações, verificando o cumprimento dos deveres legais e estatutários; ' 

li ; emitir parecer sobre n prestação de contas, analisando-a soc-
os aspectos econômico-financeiros e patrimoniais; 

111 - opinar sobre asSUJ!toS de contabilidade, administração e 
outros de interesse econômico da instituição quando solicitado pelo Presidente 
ou pelo Conselho Diretor; 

IV - apresentar ao Diretor-Presidente da instituição e ao 
Conselho Diretor, parecer sobre as atividades econômico-financeiras da 
instituição. indicando as medidas necessárias; 

V analisar trimestralmente os balancetes e demais 
demonstrações contábeis, elaborados pela instituição; 

VI - examinar as demonstrações contábeis do éxcrcJdo S{)C;al e 
sobre elns opinar. 

Seção m 
DO GABINfl:E 

Art. ·15. Ao Gabinete da DLI\GRO, unidadr. respons{tvel rt!o 
suporte ao titular da pasta, compete: 
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I - supervisionar o recebimento, a redação, a tramite.çáo. a:·· 
expedição e o controle da correspondência oficial da Instituição, bem como a 
organizaç.ão, a manutenção e a atualiznçfw do arquivo de correspondências; 

li - preparar c avaliar a agenda diãria do titular e coorc:i.ennr o 
. foteiro Ue suas audiências; · 

li! - promover contatos çum entidades públicas c pri,·adas c 
esclarecer sobre as atividades desenvolvidas pela instiluiç<lo; 

IV - exercer a supervisão sobre o controle dos processos e atos 
admini::;trativos; 

V - dar encaminhamento. transmitir ordens e mensagens 
emanadas do Diretor-Presidente, bem como diHrlgar atos. portarias, 
circulares, ordens de serviço e instruções baixadas pelo titula; do órgão; 

\'! - acompanhar as matérias de interesse da instituição, 
dinrlgactas nos meios de comunicaç.ão e organizá-las em arquivos; 

Vll - executar, em conjunto com o órgão central de comunicação 
do Governo, as estratégias de comurúcação com o público interno e. externo, 
assessorando a Instituição junto aos Orgàos de imprensa; 

VIII - coordenar a promoção de el'entos e organizá-los. 
elaborando as apresemações institucionais a serem realizadas pelo Diretoc
Presidente, nos diversos eventos; 

IX - desempenhar quaisquer outras tarefas ou atribuições, que 
direta ou indiretamente, concorram para a regularidade e eficiência dos 
serviços do Gabinete. 

Seção IV 
A ASSEssORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 

Art. 16. À Assessoria de Desenl'o!vimento Institucional compete 
coorc!cnar consolidar o planejamento, a elaboração· da proposta 
orçarnenlària, o controle orçamentário, o uso de tecnologia da informaçào, 
coordenar a consolidação das informações para o Cadàsuo Agropccuãrw. 
promo1·er o desenvolvimento de competências c habilidades da~ pessoas e da 

. modernizJção ds gestüo no ãinbito da in:;tituiçlio, e: 

I - observar e fazer cumprir as diretrizes c mctodologias 
estabelecida:; pelo Órgão Central do Sistema Estadual de Planejamento; 

11 - desenvolver programas, coordenar projetos e equipes na 
implementação de metodologias, técnicas e ferramentas no aperfeiçoamento 
dos processos, disseminando os conceitos de gestão por resultados e a 
aplicação de tecnologias inovadoras necessárias á eficiência e ã e!icácia da 
administração; 

lll articular parcerias com órgãos c 
compwd~!;nr infonnações, experiéncias, conhecimento, 
gmpos de estudos sobre temas de interesse da instituição; 

instituições :'?.:-a 
pArtir;r·'~do de 

IV - prestar asse,soramento técnico às demais unidade~ ela 
· 1nstituiçã.o na dabo1·ação c na execução dos planos e atividades; 

V - coordenar a elaboração de relatórios trimesu~ais e de rcla!(•: i o 
anual de 2.ti\·ic .. ,des: 

VI - coletar, tratar e fornecer ao Órgão Central as informações 
_ r.eces:;ári<$ à composição das estatísticas estaduais do Sis••:ma clr. 

f-l ... 1eja>11ento; 

. VIl - gerar informa,ües gerenciais para subsidiar o nr•xesso 
~led~~l:-io d~i instituiçfw; 

Vlll -promover a utilização de novos modelos, métodos e técnicas 
de gc~•.i:o, 'objetivando o aperfeíçoantento da administração da insíitui\'Úo. 
buscanc!. l efetividáde das açl.c>s go,·ernarnentais e a qualidade dos serviço.s 
prestados; 

IX - elaborar estudos e fornecer informações a Secretaria de 
Estado da Administração, necessários à formulação da política de recur:;o:; 
humanos: 

X - promover o desenvolvimento dos servidores, priorizando e 
idcntifictmdu oportunidades de capacitação e qualificação, &rtkulando a 
ex~cução com a instituição responsável; 

XI - promover estudo, pesquisa, avaliação e difusão de novas 
tecnologias da informação e propor especificações técnicas e definir 
necessidades de alocação de recursos tecnológicos. de acordo com as diretrizes 
da área de T.l do E:;tado; 

XII - contribuir com a produção de sistemas informatizados e 
solicitar o suporte aos softwares utilizados pela instituição, junto ao órgão de 
informática do Estado; 

XIII -participar da racionalização c da automação dos process~s. 
da ir:serç;io de novas tecnologias, da documentação de si,temas e da 
elaboração de manuais de procedimentos; 

XIV - dar suporte aos usuãrios de TI providcnciru· a 
manutenção dos sistemas informatizados; 

XV - propor critêrios de implementação para auditoria de 
sistemas informatizados e definir mecanismos de controle de qualidade; 

XVI - dar suporte administrath·o ao Comitê de Desenvolvimento 
Institucional, acompanhando e monitorru1do os compromissos assumidos oor 
seus integrantes; • 

XVII - propor estratég~as e procedimentos neces.sarios · a 
otimiZê.ção dos recursos públicos utilizados pela instituição, para o 
cumprimento de sua missão e melhoria dos serviços prestados; 

XVIII -executar o acompru1hamento e o controle orçamentário; 

XIX - receber e dar encaminhamento ás demand~ da C>.:vidoria 
Geral do Estado; 

XX -coletar as informações e alimentar o Cadast·o Agropecuário. 

Seção V 
A COORDENADORIA DE DEFEsA AGROPECUÁRIA 

AM. 17. A Coordenadoria de Defesa Agropecuãria compete 
promover a elaboração de programas de combate, controle c erradicacão da:. 
c!oe.nças infecto-contagiosas, infecciosas e parasitárias em animais, da~ pragas 
que afetam os·yegetais, bem como promover e incentivar o credenciamcmo ·de 

médicos \et.erinãrios e engenheiros agrônomos não pertencentes ao serviço 
oficial para executar~m atividades de defesa sanitária animal e vegetal, 
observando a legislação pertinente, cabendo-lhe as f·~nções de coordenaçf.o. 
supervisão, org2J1izaçào, orientação e contro!e das atividades \'Citadas para a 
defesa an:mal e vegetal no Estado do Amapá. 

Subseção I 
DA UNIDADE DE EXECUÇÃO REGIONAL 

Art. 18. A Unidade de Execução Regional é rcsponsavcl pelo 
tle:;empenho das atividades de defesa agro;:-·.cuãria nos muniC;),iOs 
compreendidvs na sua ãrea de atuação, compete: 

l - atuar preferencialmente em conjunto com os técnicos dos 
órgãos responsáveis pela extensão rural do Estado, cadastrando e fiscalizando 
as propriedades rurais e orientando o produtor quanto às normas da Defesa 
Agropecuária e às medidas a serem adotadas no Estado-do Amapã; 

li - controlar e fiscalizar o trânsito de animais, vegetais c seus 
subprodutos na ãrea de atuação de cada Regional; 

lll - emitir documentação necessária ao trânsito intra e 
interestadual de animais e vegetais, de plantas, partes de plantas, produtos e 
subprodutos de origem agropecuária; 

IV - fiscalizar a entrada, o trânsito, e o comércio intra e 
intcrestadl!al de animais c vegetais, de plantas, partes de plantas, produtos e 
subprodutos de origem agropecuária; 

V - interditar 'área pública ou privada, para controle fito e 
zoossanitário, executando compulsoriamente as medidas recomendadas; 

VI - aplicar multas e sanções a pessoas Jisicas e jurídicas, em 
razão da inobservância das normas de fiscalização sanitária animal e vegetal; 

VII manter a Coordenadoria de Defesa Agropecuária, 
devidamente informada sobre a situação fito e zoossanitária em suas ãreas de 
atuação; 

VIII - apresentar à Coordenadoria de Defesa Agropccuãria 
relatórios periódicos das atividades desenvolvidas ou sempre que solicitado; 

IX - exercer outras competências atribuídas ou delegadas pelo 
Diretor-Presidente da DIAGRO. 

Subseção n 
DO NÚCLEO DE OEFESA ANIMAL 

·Art. 19. Ao C\úcleo de defesa animal, diretamente subordinado ã 
Coordenadoria de Defesa Agropecuãria, compete: 

I - orientar, controlar e executar as atividades de vigilãncia 
.zoossanitãria; 

I! - elaborar,. controlar e manter o sistema de informação 
zoossanitária; 

til - promover levantamento e orientar a aplicação de medidas de 
controle zoossanitário; 

IV - emitir documen taçào necessária ao lrãnsito intra c 
interestadual ~e animais,_produtos e suborodutos de origem animal; 

V - aplicar sanção ao infrator de normas da Defesa Sanitária. 
A;1ima.l; 

VI - analisar, interpretar e org~J1izar os daJos e informes 
estatísticos e epidemiológicos a fm1 de elaborar recomendaç;ões técnica~ c 
operac; .:1ais sobre as medidas de controle, bem como manter atualizado o 
sisterm de coleta c irúormes; 

Vil - executar, controlar e !isculizar as atividades relacionadas 
com os programas, projetos e atividades de profilaxia e combate as doenças 
infecciosas, parasitárias, carenciais e tóxicas dos animais, bem como a 
aplicação de medidas de defesa zoossanitãria, de acordo o:;om a legislação 
específica; 

VIII - credenciar técnicos de entidades públicas e privadas do 
setor agropecuãrio para a emissão de documentos zoossanitários; 

IX - promover c supervisionar a execução de campanhas 
zoossanitàrias; 

X - cadastrar propriedades e rebanhos para fins de execução c 
!iscalização das·atividades programadas; 

I 
XI - realizar. controle sanitário em exposições, feiras e mercados 

de animais vivos; 

Xll - promover e supervisionar o sacrificio de animais que 
representem risco à saúde humana ou dos rebanhos. 

Art. 20. À Unidade de Saúde Animal compete: 

l - emitir atestado de vacinação quando preenchidas as 
exigências legais; 

li - levantar, mapear e monitorar doenças em animais, em 
especial aquelas. que acarretarem maiores reflexos na saúde pública c na 
economia do Estado; 

!li - fornecer informações para a elaboração de programas, 
projetos e ati,"idades voltadas para a saúde animal e verificação de risco para a 
caracterizaçáo e determinação de ãrea livre de f~bre aftosa. 

Art. 21. A Unidade de Desenvolvimento Zoossanitário compete: 

1 - propor normas legais, reformttlação e atualização da legislação 
zoossanitárja no Estado; · 
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11 - supervisionar as ações das estações de a\"isQ 
zoossnnitário; 

1 
!I! · elaborar os programas c promover os meios de execuçiio d~1s 

ações de éifusão de tecnologia inerentes às doenças emergcnciab t!In 
articulação com instituições públicas e privadas; ' 

IV • promol'er e apoiar a · formacão, o treinamento c. o 
i?.i)erfeiçoamento do quadro técnico e operacional. 

Art. 22. À Unidnde de Fiscalização Animal compete: 

I · fiscalizar o cttmprimcnto das normas que visem disciplinar o 
tr~nsito intra c interestadual de animai~; 

il · car.a,trar e .fiscalizar os estabelecimentos que comcrcializlm 
produtos de uso veterinário; 

IJI · f;~ca!izar o comé,rcio de vacinas contra a febrç aft<;,a: 

iV - f:scalizar a aplicação das vacinas nas propriedades; 

\' cadastrar c fiscalizar cri1presas promotoras · de. everttos 
ag,ropccuá.r~os; 

\'I controlnr o tr;,n,ito animal. pMte de animal. matdria! 
biul<igic~' e. de multiplicação; 

VII - interditar, em razão do descumprim~n:o àr mr.q' '·'· 
sanitária, proftlâtica ou preventiva, estabelecimento público ou parliculár e 
p~oibir o triinsito de animais em desacordo com a regulamentação sanitári~; 

VIII - aplicar sanção ao infrator de normas de Defesa Sanit,fuia 
An:mal. 

Subseção II 
DO NÚCLEO DE DEFESA VEGETAL 

Art. 23. Ao :-lúcleo de Defesa Vegetal compete: 

I · orientar, controlar c executar as atividades de vigilru;cia 
fitossanitária;· 

li - elaborar, controlar e manter atllaiizado o sístemà de 
informação fitossanitária; 

IIJ · emitir documentação necesgana ao trânsito int~ c 
interestadual de ,·cgctais, de plantas,· partes de plantas, produto• c 
subprodutos de origem \'egetal; 

IV • promover levnntnrrwnto e orientar it aplicação de mcdidrts de 
controle fitossanitário; 

V promover c supervisionar a execução de can1paf1has 
fitossanitárias; 

VI · credenciar engenheiros agrónomos para a cmissãô de 
documentos fitossanitârios; 

VIl • desenvolver mecanismos para a erradicação das cs~des 
\'egetais acometidas por pragas que coloquem em risco a economia do Estàdo. 

Art. 24. A Unidàde de Saúde Vegetal compete: 

I - emitir atestado fitossanitário quando preenchida;; as 
exigências legais. 

li - lc\'antar, mapear c monitorar a ocorréncia de praga!' em 
\'cgetais, er.pecialmtrte aquelas que acarretarem maiores reflexos na saúpc d~. 
população c na economia do Estudo; 

il1 - fornecer informações para a elaboração de programas, 
projetos e atividades voltadas para a saúde vege'tal; 

IV - interditar área pública ou privada, para controle 
fttossunitúrio e executar compulsori?~-nente as medidas recomendadas. 

Art. 2'5. À Unidade de Desenvolvimento Fitossanitário compete: 

I - propor a reformulação ~ atualização da legislação 
filo:-;sanitãr1a r.o Estado; 

E ·> supe~visionar as ações das estações de a\·iso c alena 
fitor,!;anirâno, 

!li . elaborar os programas e promo\·cr os meios de execução das 

açõ~s de difusão de ·tecnologia inerentes lis pragr.s em aniculação com 
instituiçf!es públicas e pri~·adas: 

J\' · promcwer e apoiar a fon11ação, o trein<.m.::t~o e o 
aperfeiçoamento do quadro técnico e opemcional. 

A."t. 26. A Unidade de Fiscalização Vegetal competr: 

I . cadasrrr..r e fiscalizar empresas promotoras de eventos 
agmpecuários; 

11 . controlar o trânsito vegewl parte de vegetal, material biQI0girn 
c de multiplicação; 

lll • aplicar sanção ao infrator de normas de! Defesa Sani~~~i.; 

Vegetal; 

IV . apreender. ~ destruir vegetal, parte de vegetal, semente em 
trã.nsito contaminados por pragas ou fora do padr.ão; 

V - cadastrar os estabelecimentos que comercializem at:rOt1úxiços; 

V!- fiscalizar o comércio, o transporte e o uso de agrotóxi<ios: 

VIl - executar, controlar e fiscalizar as atividades relacionadas 
com os programas, projetos e ati,~dades de profilaxia e combate ãs p~~as dos 
,·egetais, assim como a aplicação de medidas de defesa fttOssan1tar1a, de 
acordo com a legislação especifica. 

Seção VI 
DA COORDENADORIA DE INSPEÇÃO DE PRODUÇÃO DE 

ORIGEM AGROPECUÁRIA . 
,-

Art. 27. À Coordenadoria de Inspeção de Produtos de Ongem 
Agropecuária compete, promover a elabo_ração ele programas que \'isem à 
inspeçf\o, fisc:alizn~:5o e controle dos produtos e subprodutos de origem 
agropecuána, sob os aspectos tecnológico e higiênico·snnitãno, cabendo-lhe as 
funções de coordenaçiio, supen~siio, organização, orientação e controle das 
atividades voltadas para o controle de qualidade dos produtos e subprodutos 
de origem animal c vegetal. 

Subseção I 
DO NÚCLEO DE INSPEÇÃO DE PRODUÇÃO DE ORIGEM ANIMAL 

Art. 28. Ao Núcleo de lnspeçflo de Produtos de Origem Animal 
compete: 

1 - inspecionar os produtos c subprodutos de origem animal, sob 
os aspectos industrial, tecnológico e higiênico-sanitário; 

li · cadastrar e ~redendar eslabeledmentos que realizem a 
produÇão, armazenamento, ·beneficiamento c comercialização de produtos e 
subprodutos de origem animal; 

1ll · cadastrar e inspecionar os estabelecimentos que realizam o 
abate de animal e o armazenamento'de carne; 

IV · inspecionar, re-inspecionar e fiscalizar estabelecimentos, as 
ir.stalações e equipamentos, a matéria-prima, os ingredientes e os produto~ 

.utilizados na fabricação dos produtos e subprodutos de origem an!1~!'~ 

V · inspecionar e fiscalizar .sob o ponto de vtsta industriPJ e 
snnit~rio, todos o~ prod.utos e subprodutos de origem animal em tr2J1s:to r.u 
::'~tudo: 

\'! · inspecionar as casas atacadistas e var.ejist<)s, em caráter 
sup!etivo, sem prejuíz.o da Fiscalização Sanitária locrJ, e terá por objetivo: 

a) re-inspecionar produtos de origem animal int~iros ou 
lrar.ionndos destinnclos ao comércio intw-estaduul: 

b) vc~riftcar se existem produtos de origem animal que não foram 
inspecoonr.dos nas pastas de origem; 

VIl • apreender ou destruir os produtos de cri,!.-;n animal em 
desconformidade com as determinações legais; 

Vlll · aplicar multas aos infratores da legislacão de inspcçfio de 
produtos e subprodutos de origem animal; . 

IX- identificar, por meio de etiquetas, rótulo c carimbo todos os 
produtos de origem animal comercializados; 

X · · analisar e aprovar as plantas de construção de 
estabelecimentos destinados à manipulação) processamento e, fabricação de 
produtos e suhprorlulos de.origem· aryimal:' · · · · 

Subseção II 
DO NÚCLEO DE INSPEÇÃO DE PRODUÇÃO DE ORIGEM VEGETAL 

Art. 29. Ao Núcleo de Inspeção de Produtos de Origem Vegetal 
compete: 

I - inspecionar os produtos c subprodutos de origem vegetal, sob 
os aspectos industrial, tecnológico c higiênico-sanitário; 

li · cadastrar, credenciar· e descredenciar estabelecimentos rjue 
realizem a produção, armazenamento, beneficiamento c comercialização .de 
produtos e subprodutos de origem vegetal; 

Jll - inspecionar, re-inspecionar e fiscalizar estabelecimentos. as 
instalações e equipamentos, a matéria-prima, os ingredientes e os produtos 
utilizados na fabricaçúo dos produtos e subprodutos de origem vegetal: 

IV . inspecionar e fiscalizar, sob o ponto de vista industrial e 
sanitário, todos os produtos c subprodutos de origem vegetal em trânsito no 
Estado; 

V ~ inspt'donar as casas atacadistas e vareji~tas, em carâ.ter 
supletivo, sem prejui~o da fiscalização Sanitária local, e terá por objetivo: 

a) re-inspecionar produtos c subprodutos de origem vegetal 
inteiros ou fracionados destinados ao comércio intermunicipal; .. 

b) verificar se existem produtos de origem vegetal que não foram 
inspecionàdos nas pastas de origem; 

VI - apreender ou destruir os produtos de origem ''cgetal em 
dcseonfonnidade com as determinações legais; 

VIl - aplicar n1ultas aos infratores da legislaç5o de inspeção ele 
prod;Jtos c subprodutos de origem vegetal: 

V!ll - analisar e aprovar as plantas de consm.tção C:e 
estabelecimentos destinados à manipulação, processamento e fabricação de 
produtos e subprodutos de oriecm vel!'ctal. 

Subseção III 
DO NÚCLEO DE ANÁLISE, REGISTRO E ROTULAGEM 

Art. 30. A\l Núcleo de Análise, Registro e Rotulagem, compete: 

I . realizar as atividades de registro dos produtos e subprodutos 
de origem animal c vege.tal; 

11 . çertificar a qualidade dos produtos vegetais e de seus 
subprodutos e resíduos de valor econõmico de acordo com os padrões 
estabelecidos pela legislação; 

lll - aprovar os rótulos a serem empregados nos produtos e 
subprodutos aP,ropecuários quando estiverem de acordo com os padrões 
exigidos pela J, ·;!ação vigente; 

. IV solicitar exames toxicológicos, fisicos, químicos e 
microbiológicos dos produtos. e subprodutos de origem animal e vegetal, 
quando exigidos para o seu registro na DIAGRO; 
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V - analis;u fórmulas, carimbos e emb~agens a serem usadas na 
elabore.ção de produtos de origem animal e vegetal. 

Subseção IV 
NÚCLEO DE EXAMES E ANÁLISES DE PATOLOGIAS E FITOPATOLOGIAS 

Art. 31. Ao Nuclco de Exames c Analises de Patologias compete: 

I - promover exlUTles lahoratoriais para a id~ntificaç;in das 
doenças dos animais; 

!I - promover exames laboratoriais para identificação das pragas 
dos vegetais; 

lU - realizar exames brqmatológicos; 

IV - levantar, mapear e monitorar as pragas que afetam as 
plantações, em particular as que acarretarem maior risco à economia do 
Estado. 

Seção VIII 
DA COORDENADORIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA 

Art. 32. À Coordenadoria Administrativo-Financeira compete 
programar, coordenar, supenisionar. orientar e controlar a execução das 
atividades setoriais .nas àreas de pessoal, comunicações adm!nistrati\·as, 
material, patrimônio, se~>iços gerais, transporte, finanças. comai.lilidade, 
contratos e convênios de acordo com as normas estabelecidas pelos sistemas 
organilados, bem como, movimentar a conta bancària juntamente com o 
Diretor-Presidente. 

Subseção I 
DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 33. À Unidade de Administração compete coordenar e 
supervisir,.,,,,. as atividades de comunicações ~-:!ministrati,·~.::, material, 
patrimônio, serviços gerais e transportes. 

Art. 34. À Atividade de Comunka\:Ões Administra:h·ns c:_mpete: 

I - observar c fazer observar as diretrizes e norma" técnicas 
CElítidas pelo órgão Central do Gol'erno, bem como, assistir it Instituição r:;ts 
matériFs a ela referentes; 

li - controlar a tramitação imerna e e:<term; de documentús 
of.ciais: 

IH - manter 5ob sua guarda e coordenação o r.;qLÜYo geral de 
ciL _anentos e executar tarefas relacionadas ao arquivamemc e registro, bç:n 
como, atender à solicitação de desarquivamento de documentos para 
pesquisas, propor e realizar a desaliva\·ão de documentos inserviveis à 
instituição, mediante a análise eretuada por.comissão constituída; 

IV - prestar inforr:1açües aos usuârios sobre a. tran1:1.aç~(1 de 
processos administrativos, no âmbito da instituição; 

V - propor medidas de melhoria na recepção, identificação r 
registro de l'isitantes e acesso de servidores. 

Art. 35. À Atividade de Material c Patrimonio cumpere: 

I - observar e fazer observar as diretrizes e uonnas técnicas 
emitidas pelo Órgão Central do Sistema Estadual de Material e de Patrimônio, 
bem como, assistir à Instituição nas matérias a ela referentes; 

I! - proceder a aquisição de material de consumo e permanente, 
com base nos projetos c atividades programadas; 

lii - organizar, controlar e estabelecer os ni,·eis de estoque de 
equipamentos, material permanente e de consumo para o controle do processo 
de ressuprimcnto; 

IV - controlar o uso, efetuar a manutenç<io, a conservação e a 
guarda dos bens patrimoniais da instituição: 

V- propor recolhimento dos materiais obsoletos e inserviveis: 

VI - manter atualizado o act::rvo de bens patrimoniais móveis e 
imóveis, verificando· através do processo de tombamento, cadastrando c 
registrando em mapas de inventário do Sistema;· 

licitação; 
Vfl - solicitar aquisição de material, no caso de dispensa de 

VIII • zelar pelo arquivo de documentos relati,·os a projetos, 
registros. contratos c escrituras de móveis e imóveis; 

IX - acompanhar, fiscalizar e receber obras c 5erl'iços de 
engenl:aria, contratados pela instituição, em conjunto com a Secrctari~ de 
Estado de Infraestrutura, 

X - proceder ao levantàmento da necessidade de reforma, 
recuperação e manutenção de imóveis, móveis c cquiprunentos e definir as 
especificações técnicas dos produtos a serem ê.dquiridos; 

XI - coletar e fornecer em nível set01ial, as informações 
necessàriE.s à composição das estatísticas estaduais do Sistema. 

Art. 36. À Atividade de Sen·iços Gerais e Transportes compete: 

I - obsen·ar e fazer observar as diretrizes e normas técnicas 
emitidas P·-·co Órgão Central do Sistema Estadual de Servi.,os Gerais e de 
Transportes. bem como. assistir it fnstituiçào nas matérias a ela rderent~s: 

ll - controlar e disciplinar o uso de l'eiculos a st·n·:ço dct 
insrinucão. bem como, os das prestadoras de serviços: 

llf - 1nan:er atualizado o registro funcional d(); .>nLo .. ·res dos 
,·eiru!·.''· bem como, o registro e o seguro do~ veículos da f• .:<u c .los que 
~st:., trem ã sua disposição; · 

l\' - propor e supen·i5iona: a manutenção dos \Ticulos o.' ...... ~b. 
te:n 'como, solicitar a aqu;<;içii.o de peças e acessórios quando neces'<írios: 

\' - cnnrden:>r a limpeza e conservação dos prédios pert~ncentes 

· à Instituição; 

V! 
vigilãncia e copa; 

coordenar c supen~sionar as ati\idades de zeladoria, 

VI! - efetuar as de.spesas de pequeno vulto, por intermédio de 
suprimento de fundos e a contratação de sen~ç.os no caso de dispensa de 
licitação; 

VIU - programar a renovação, a manutenção preventiva e 
corretiva, e gerenciar a u tilizaçào da frota de veículos; fazer a previsão c o 
controle do consumo de combustível. 

Subseção II 
DA UNIDADE DE PESSOAL 

Art. 37. À Unidade de Pessoal compete: 

l - obse~>·ar ·e fazer cumprir as diretrizes e normas técnicas 
emitidas pelo Órgão Central do Sistema Estadual de Recursos Humanos, bem 
como, assistir à Instituição nas matérias. a ela referentes; 

li - organizar e manter atualiwdo o cadastro de pessoal, 
registrando a documentação funcional referente à nomeaçáo, exoneração, 
'afastamento e outros atos administrativos; 

111 - organizar, controlar c expedir informações sobre a frequencia 
de scn•idores; 

IV - coletar c fornecer a nível setorial, as informações necessàrias 
à composição das estatisticas estaduais do Sistema; 

V - elaborar atos de concessão de diàrias para os servidores 
autorizados a viajar a sen'iço; 

VI - elaborar e encaminhar expedi~n te necessàrio à concessão de 
direitos e vantagen~ do servidor, tais como: férias, licenças, salàrio-familia, 
quinquênios, aposentadorias e outros; 

VIl - preparar boletins de alteração r.Je cadastro, manter a tabela 
de salários e gratificações atualizados, solicitar sempre que nccessario, &s 

rubricas para a indicação de pagamentos diversos, bem como, efetivar a 
inclusão de nomes de bancos e agências não cadastrados; 

VJII - fornecer subsídios na àrea de pessoal à instância superior 
para o planejamento de ações; · 

servidorts; 
IX - controlar o processo de lotação e movimentação de 

X - proceder ao acompanhamento de estagiàrios; 

;\; - inforrr,ar e controlar processos de aposentatluria dos 
servidor~>. fXp~rlir declarações e certidões relativas ·à situação funcional, 
imrkmcnlar promoções e progressões dt sen·idores, conforme legislação 
Yigent~: 

XII - efetivar as alterações mensais da folha de. pagamento 
referente ao.s sen•idores efetivos. cargos comissionados, contratos 
r,d:nir:ís'trntivos, estr~giãrios e outros na fo,·r.1a da lei. 

Subseção III 
DA UNIDADE DE FINANÇAS 

Art. 38. A Unidade de Finanças compete: 

I - prestar infonnação fimmceira à Secretaria de Estado da 
Administração, nos procçssos de aposentadmia e auxilio funeral, na que. se 
refere ao calculo da folha de pagamento dos servidores, averbar e contro!P.r 
descontos e consignações em folha de pagamento e fornecer as informações 
financeiras aos órgãos comp~tentes; 

IJ - gerenciar, controlar e execut?r os recursos financeiros da 
instituição, elaborar demonstrativos consolidados, coordenar as atividades de 
tesouraria, executar atividades relativas ao processamento dos demonstrativos 
orçmnentitrios e extra-orcarnentàrios e acompanhar o ingresso ou desembolso 
dos recursos financeiros de convénios e contratos; 

III - proceder à execução financeira c o registro das despesas a 
serem empenhadas e pagas, controlando as que ficarem inscritas em restos a 
pagar. 

Art. 39. À Atividade de Tesouraria compete: 

I - executar atividades referentes a pagamemos e recebimentos 
em no:ne da lJIAURO; 

11 - de luar depósito e saque de numerário em nome da DIAGRO; 

IIJ - emitir guias de recolhimento decorrente da devolução de 
recursos de suprimentos de Fundos, Convênios e Otltros; 

IV - rec~ber documentos bancários relativos à movimentação de 
r~cursos financtiros; 

V- controlar diariamente os saldos das contas bancãrias; 

, VI - emitir cheques, ordens de pagamento e outros documentos 
de saques bancários; 

cheque; 
VII - zelar pela guarda e transporte de valores em espécie ou 

Vlll -conferir a documentação encaminhada para pagarr.ento; 

IX - proceder, c, arquivamento dos processos pagos, bem como, os 
pendentes de paga:nento; 

X - prestar informações sobre pagamento às Unidades e sétores 
do órgão, aos fornecedores, quando solicitado. 

Subseção IV 
DA UNIDADE DE CONTABILIDADE 

Art. 40. À Unidade de Contabilidade compete: 
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i · contabilizar e controlar a incorporação c bai'a Çc mate.rial 
pern:ar.eme; 

li :exercer o controle contábil dos créditos c e terc:e:ros incluídos 
no passivo financeiro do bnlanço patrimonial: 

111 - proceder, o registro contãbi! do& valores imc·bilizados; 

IV - elaborar o>. bitlanct"tl'"s mt'!':l~;i.is orçament;'Jr:os. tinunce1r·>c;. 
patrir.~-)aiais e o balanço orçamentário, patrimonial e financeiro no final de 
rttda exercícw; 

;• - analisar e opir:ar sobre processos de p:>.g:unento crn fase de 
liquidação e prestação de conta de suprimentos de fundos: 

VI - elaborar .o controle de emissão de nptas de empenho 
ordinârio, estimativo e global; 

Vli - proceder à conciliação das. con;as bancárias do~ :·rcut;.M 
orçamentários c cxtra-orça.-ncntiu·ios; 

Vlll - executar a classificação contábil de documentos através do 
PIAno de Cnnws; 

. IX - executar a prestuçüo de contus de recursos provenientes dr,s 
esferas federal. estadual, municipal e de terceiros. · 

Subseção V 
DA UNIDADE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

Art. 41. A Unidade de Contratos c Com·ênios compete: 

I - analisar sob o ponto de vista adminis:rati\'o c: financeiro todas 
as propostas para a execução de ser\~ços por terceiros sob regime de contratos 
e coiwênios; 

11 - elaborar termos de convênios, acordos e contratos a serc:-:I 
celebrados pel;l entidade em observância ús normas legai~ em vigor; 

1;1 - efetuar o registro, o controle e a prestação de contas de 
com·ênios, acordos e contratos firmados; 

IV - acompanhar e fiscalizar a execuç;io fisico-financeirn de 
contratos c convênios celebrados pelo Governo do Estado. cof,ll a 
inten·cnicncia c!a entidade: 

li · orient<Ir os executores de convemos, acordos e contratos, 
quanto à disponibilidade de recursos e cumprimento dos pra2os, forncoci:do 
ns informações necessárias. 

VI - receber c examinar a prestação de c;ontas de con•·ênios, 
acordos c contratos, encaminhando-a às ins1i1uições de liscalizaçflo e controle 
em cumprimento às normas em ,;gor. 

·CAPÍTULO VII 
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES 

Seção I-
DO DIRETOR-PRESIDENTE 

Art. 42. O Diretor-Presidente da DIAGRO desenvolve n ntivicia.de 
·de coordenação estratégica da instituição, tendo as seguintes atribuições: 

I - coordenar o plunejamento, a organização c o cont.-ol~ das 
atividades da ln~t:tuiçüo, bem como integrar o Conselhv Diretnr da DIAG\RO: 

l! - submeter à apreciação dos Conselhos Gestor e riseal as 
11l»!Crias relativas ú programação, execução c prestação de conta~ das 
atividades dv DIAGRO; 

111 - articular a captação de rçcursos c tccnologia5 junlo <W' 
órgãos de desem·o),·imen:o ,·airado;; pam projetos de dcscm·olvimenLO do 
sef'. :c:ur, de interesse da Ernidad~ e do Estado. observando a legislr.çàn 
,·i gente: 

IV- cumprir e fazer cumprir as normas estatutúrias da Entid~.dc, 
as deliberàções recomendndas pdo Conselho Diretnr, n legislação e norma5 
regulamentares a que;; Instituição estiver subordinad<J; 

V - representar a Entidade ativa e passh·amente, pod,•ndu 
constituir para tanto, procuradores dn clúusula "ad judicia"; 

VI - celcbr::u- e assinar contratos, acordos e convênio~: 

Vil - movimentar os recursos financ.:eiros da Entidade, assinandtl 
os documentos P"rtinentes, em conjunto cóm o responsã\'el competente; 

Vll1 - administrar o pessoal, com lotação c exercido na Entidade 
c do ex-Território Federal do Amapá, à disposição do Estado, eventualmente 
designado parn o exercício na Instituição; 

IX - solicilar sen~dorcs públicos federais e estaduais da 
Administração Direta ou Indireta do Estado do Amapà pura prestar se:viço na 
Entidade; 

X - apresentar anuaJmen te, o relatório geral de atividad~s dn 
Entidade, awmpanhando -as demonstrações fina.'lceiras e demais informut:ôes 
exigidns por lei; 

XI - homologar as licitações da Instituição; 

XII - submeter, em cada e.<erdcio, o balanço orçamr.ntiuio, 
financeiro e palrimonial. demonstração das \'a:iações patrimoniais, 
demonstx·ati,·o da dh·ida flutuante da D!AORO para aprovação da m1toridade 
competente; 

Xlll - elaborar e submeter o orçamen\<) anual ã autoridadr. 
<:ompetente; 

XIV - desenvoiYer programas de esclarecimento ao público sobre 
o papel da Entidade, difundindo suas atividades; 

XV - designar. nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho t!~ 
1993. Comiss;io de Licitação para proceder á aquisição e contratação. de bens 
e seniços parn ~uprir as necessidades da instituição; 

XVI - expedir portarias e atos normativos sobre a organiza;:ão 
administrativa e técnica da DIAGRO. obedecidos aos limites ou restrições de 
aiOs normativos superiores. 

atribuições; 

Gabmcte;·· 

Seção II 
DO CHEFE DE GABINETE 

Art. 43. C?nstituem atribuições básicas do Chefe de Gabinete: 

assisür ao titular di! pasta no desempenho de suas 

11 - distribuir, orientar, redigir e controlar os trabalhos do 

111 - receber, redigir, expedir e controlar a correspondência oiici.1l 
da entidade; · 

. IV - despachru· com o titular da instituição os a,ssuntos que 
depen<!em de ckcisão superior; 

V - compor a pam·a de despacho do Diretor-Presidente com o 
Go,·~rnador, acompan!1ando-a com precisão: 

VI preparar á agenda do Dirctor-.Prcsidcnte; 

VJI · att:!nàer aos interes~ados qut: procuram l' ~·Jabinct~; 

VIII - zelar pela manutent;ào, uso e guarda do mntc:rial de 
expediente e dos bens patrimoniais do Gabinete. 

Seção II.í 
DO ASSESSOR. JURÍDICO 

Art. 44. Consütuem atribuições básicas do As.scssor Jurídico: 

I - -representar a D!AGRO promovendo sua defesa quando 
demandada em juí:w; 

11 - promover aç5o judicial para resguardar os interesses c!a 
DIAGRO; 

lll - assistir ao titular do órgão nos assuntos de ordem jurídica de 
interesse da Instituição; 

IV - assi~tir ao Diretor-Presidenl.e e aos dirigentes da ·DlAGRO 
·nos assuntos de ordem jurídica de inleresse da lnstituiç:io; 

V - examinar e emitir'parcceres em matérias de natureza juri_dica 
solicitadas pelo Diretor-Presidente e demais titulares da Instituição; 

VI - prestar orientação nas questões judiciais, emitindo pareceres 
e informações em matéria jurídica e técnica de interesse da pasta, ressalvados 
aqueles inseridos na esfera de competência da Procuradoria-Geral do Estado. 

Seção IV 
DOS COORDENADORES 

Art. 45. Constituem aL--ibuiçôes b:ísims dos Coordenadore~: 

I - prestar assessoramento ao titular do órgão nas atividades 
re!ati\'SS !lO gerenciamento das aÇÕCS dn SUO fu'cO de at.unçõo; 

I! - propor políticás e diretrizes no âmbito de sua competência; 

111 - coordenar, acompanhar, controlar c aval.iar as ações 
deserwolvidas pelas unidades que lhes são subordinadas; 

IV - manter sistemática de comunicação permanente com os 
õrgãos e entidades públicas estaduais, no que conceme às ações 
dcscm·olvidas nas âreas de sua competência; 

\ 
.. . - analisar processos e outros documentos c emitir parecer 

t6cnico; 

VI - zelar pela manmcnção, uso c guarda do material de 
expediente e dos bens patrimoniais da Coordenadoria. 

Seção V . 
DOS ASSESSORES. DOS GERENTES. DOS CHEFES E DOS RESPONSÂ\'tis 

POR ATIVIDADES 

Art. 46. Cotlstituem atribuições bãsicas dos Assessore>. dos 
(kr~ines, dos Chefes e Respopsãvcis por Atividades: 

. I - assessorar os .~upt~riores imediatôs nus assuntos relacionado~ 
às suas atribuições: · · 

11 - cxe~utar us atividades desenvolvidas pela unidade; 

111 - emitir parecer e ·despachos dos processos submetidos à sua 
apreciação; 

IV acompanhar o desenvoh~mrnto dos programas de trabalho 
da unidace; 

V - zelru· pela manutenção, uso c guarda do material de 
expediente dos bens patrimoniais da unidade. 

Pa.rãgrafo único. As atribuições dos demais cargos comissionadns 
constantes do Anexo I deste Decreto serão definidas através de Portarias 
expedidas pelo titular da Instituição. 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art, 47. Os Cargos de Direção e Assessoramento, integrantes da 
estrutura organizacional da Entidade, constantes do Anexo I deste Decreto, 
serão indicados pelo titular da pasta e providos por ato do Governador do 
Estado do Amapã. 

I 48. O Diretor-Presidente será substituído. em ~eu 

afast~ento ou Hnpediménto pelo Chefe de Gabinete ou por qualquer dos 
tilltlares das Coordenadorias, segundo a sua escolha, devendo o substituto ser 
designado por ato do Governador do Estado do Amapã. · 
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Paragrafo único. Os demais OC1.tpantes das funções previstas no 
Anexo de Cai·gos serão substimídos, em suas faltas ou impedimentos, por 
sen•idores por eles indicados c previamente designados na forma da legislação 
especifica. 

Art. 49. Os casos omissos -rieste regulamento seriio dirimidos 
pelo Diretor-Presidente, com respaldo do ConseU1o Diretor, e para tal fim 
baixará os atos administratit·os necessários. 

Art. 50. Este Decreto entra em vigor na data de sua pubEcação. 

Art. 51. Revoga-se o Decreto n° 5671, de 26 de àgosto de 2002. 
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Decreto nc :0-·~ I \-.l de Zt.: dejunho de 2012 .... 

ANEXO I 

DENOMINAÇh E QUANTIFICAÇÃO DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS DE NÍVEL 
SUPERIOR E INTERMEDIÁRIO 

cÓDIGO! QUA_NT 
I 

FGS-4 01 

' N° ! UNIDADE ORGÂNICA I · CARGO .. 
;·---~·-Agêncin de Defesa e -~----·. · 
! 1 Inspeção Agropecu:ir.a do 1 Oirctor-PreSldenre 

Estado do ~.mnpá • 1 .... 
FGS-:1 _01 
FUI-:! '" I 

Chefe ée G~-!!b'.!.in!'!e:.':'tc::_ __ ...:.,;~::,c...:._ 
Sccretâ.rio Exer..utivo 2 "i 

3 

4 

Gabinete. 

Assessoria de 
Desenvolvimento 

institucional 

'vlo~orista do 01ret0r 
---A-sse-ssor Juri<,!ico 
: Assessor de Desenvolvimento 
1 

Institucional 
Assessor Técnico Nivell 

Responsavel por Atividade 
~::velll · Cadastro 

A f\Rrooec_yano 

Coordenador 
.. 

FG!-2 UI 
FGS-2 ·-oT--
F.GS-2 01 

FGS-1 02 

FG! 2 01 

FGS-3 I OI i 

Chefe de Unidade l'GS·lJ.--~. 
li Gerente do :'lúcleo FGS-2 Oi i 

FGS-Ii~ 

4,1 

·I 4.2 Núcleo lle Defesa Anima 

4.2. 1 Unidack de Saúde Anima ! Chefe de t.: nid~.de 

I 
Chefe de Cnidnde FGS-1 I 01 l 

i 

FGS-1 j 
I 

Chefe de L"nidadc OI i 
1 I Gerente de KÚdco FUS-2 I 01 

1 - · ·Umdade de 
4.2 21 Desenvolv1mento 

~ Zoossnmtário 
~ 

4 2 3 
Umc~de de 1<"1scahzação 

: · · Animal I 4.3 1 Núc!eo.de "'n"'cr"-es""a""'v07'e_g_e-ta 
1 ., 

1 
t:nidade de Saúde Chefe c! c Unidade FGS-1 OI 

.

1 

~=:- Vegeral r ~ -
i Chefe rie Uc.idadt FGS-1 OI 
i -

Uniuade de 
4 .:1.2 Dtsenvolvimento 

Pitossanilário 

Chefe de Unidade FGS-1 OI i 4_
3

_
3 

Unidade de Fi~caii?.aÇ~~o 
VeRe tal i --- -1 

I 
'' 

Coordenadoria de 

li 5 Inspeção de Produção de 
Origem ,\groper:uári:l 

Coordenador I ~foS-3 OI 

I :\úc!eo de lospcção de 
I 5.1 Produção de Origem Gerente de N ü<.:ko FGS-2 O' _, 

I
, Animal 
1------,N""'·úcléo de ln'~s"'p!..e-ça::-. o-:-da_..:_ ________ _ 

' 1 5.2 Produç5o de Origem Gerente de Núclen FGS-2 h, ____ 'v,_,'e::.g.::et"'a"-1=--

1 5 3 i Núcleo c!e Analise, Gerente de Núcleo 
· l<c~istro,e~R,-::o:.:.ll:.:.lla=g'e"'m"----------

FGS-2 01 

j - 1\úcleo de Exames e 
Gerente de Núcleo FGS-2 01 i 5.4 Aroálises de Patologias e 

L_ Fitopatologias . _ 
1 c·,· côor"'ct"'e"'na'"'d"'o"'n7·a'---~~----------t---- -----j 
I :\Om:mstrativo· Coordenado1 : FGS·3 I 01 ; 

L. r!n~.~cein~ - -------==~---!.;-_---~ 

Unidade de 
6.1 

AC;ni:Jistração 

~C:.::.h~e~-~~n~e~ti~n~ict~a~d~e77·_·~·~;--~-F~·G~-s~-~~i~~OJ 
Kesponsá·ccl por Atividade · 

. XiH'Illl- Co:uuniL'a\.·õcs í'GI-3 01 
L_ Administrativas i 

-~ Resp~ns:il'el por A.ti,·ictã"de •

1

. I I Nive: 111 · Mnterial e O: j 
Patrimõnio 

~--~~~~~~-----+ .. ---4 

I 
Kesponsâve1 por Ativi<l;;dc 1 

!'iivellll --Serviços Gerais e I'GI-3 I O 1 I 
. ... .. . --------· Trans arte I ~ -- I 

~-t:nidnrle de Financas ! ..... Chefe de Unidade F:':~. 1. ,:::U 
6 0 1 i T . Responsá1•el por Atividade :· .1.3 · 01 I 
_·--·-~·--~~.:_ran~- _____ _NivcL.ill I 

6.3 1 Unidade de Pessocll Chde de l:nidade 1 
~6~.·~l~IU~n~ict~a~d7e~à~e~C~o~n~:?:.:..b~il~id~a~d~e~1 ____ ~C~h~c~~~d~e~U~'n~i~d!:a~dc~--~-F_G_S_·_l __ _ 

6 _ · Unidade de Contratos e , C! " LI, U 'LI· d FGS-l o 1 
.:;, · Convênios .1 ...... lt' c .t: m '-~ __ e----1---- L. 

41 _ _L TOTAL .. . 1_;__ ____ ~--=-=--~--=-'===-....L.L .....:::.:'--.! 

lS-1 OI 
o: 

ANEXO II 

ORGANOGRAMA 

AGENCIA DE DEFESA E INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO A~APÁ 

·DIAGRO Lf;l N° 1.075, DE 02 DE AB~IL DE 2007 

DECRETO W 2-i.f J.S DE 2 f; DE JUNHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTACO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXJI, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n° 1.246, de 10 de julho de 2008, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Lourival Santana Filho do cargo em comissão 

de Assessor Técnico_ Kivel III. Código CDS-3, do Gabinete do Governado~, a 
contar de 20 de junho de 2012. 

Macapá, ;~C de junho de 2012 

h/ 

/,', <1{,/1(/;/%); 
CbÁMILO/ GÓE~BÊRIBE 
:ARLOJ C GovernaqÓr / 

DECRETO W Zl-1 .{.,C DE ZG DE JUNHO DE 2012 

_ • O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiçôes 
que lhe s2o confendas pelo art. J 19, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n• 1.073, de 02 de abril de 2007, ~tendo em vista o contido 
no Ofício no 943/2012-GAB/SEINF, 

RESOLVE: 

Exonerar Antonio Tieri Farias Cruz do cargo em comissão de 
Assessor Técnico Nivel l/Núcleo de Urbanização e Meio Ambiente/Coordena
doria de Obras Públicas, Código CDS-1, da Secretaria de Estado da 
lnfmestrutura, a contar de 18 de junho de 2012. 

Maca pó. 2 0 de junho de 2012 
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DECRETO W Z "i <~·1 DE ~- G DE JUNHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuiçhcs 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amnp~. cfc a Lei n• 1.073, de 02 de abril de 2007, e ·tendo em \'ista o contido 

. no Ofício n° 943/2012-GAB/SEINF. 

RESOLVE: 

1\omear Kelly Rosa Rocha para exercer o cargo em comissão de 
Ass.essor Têcnico Nivel 1/Nucleo de Urbanização e Meio AmbientefCoorden<·· 
daria de Obras Públicas, Código CDS-1, da Secretariu de Estado da 
lnfracstrutum, a contar de 18 de junho de 2012. 

Macapó, 20 de junho de 2012 

DECRETO N° /,:-.i.jz Z DE 2 (; DE JUNHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
qt;e lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constifuiçilo do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n" 1.073, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o cor;tido 
no Ofício n° 919/2012-GAB/SEINF, 

RESOLVE: 

l\'omear Ângela Mario Guedes da Silva para exercer o cargo em 
comissão de Gerente de 1\'úcleo/Nücleo de· Programas llabitnciona:sí 
Coordenadoria de Habitação, C6digo CDS-2. da. Secreta:-ia de Estado da fnfrit· 
esrnm.tra. 

Mac~pá, ,2,(; de Junho de 2012 

·t!~·· :0 /d 
CARLOS CAMILO GÓ S CAP BERIBE 

Gover dor , 

DECRETO N° 2i.!2.3 DE SG DE JUNHO DE 2012 

O GOVERNADOR 1>0 ESTAI>O DO AMAPÁ, usandb das atribuições 
qu~ lhe silo conferidas pelo artigo 119, inciso XXV, dn Constituição elo Estado 
do Amapá, c tctido em vista o contido no Ofício n° 0869/2012-GAB/SECULT

AP, 

DECRETA: 

Art. I 'o Fica criada a Comissão Intersetorial para a elaboração 
do Plano Estadual de Cultura. 

Art. 2° A referida ,comissão será composta pelos membros 
abaixo rela~lonados: 

José Miguel de Souza Cyrillo ·Presidente da Comissào/!:>ECL:LT; 

Raimundo Nonato de Oliveira Borges - Articulador Estadual do 

PlanofSECCLT: 

· Lorena Alves Figueira· SECULT; 

Susonne Lilen Leite .farias - SECCLT; 

Kátia Cilene Lacerda dos Santos · SECULT; 

Clotilde Nozoré Nazário David · Sl::CULT; 

DJalma Guimarães Santiago· 'IPH:\1\; 

Geni Frota - EAP; 

Andressa Ribeiro Carneiro · ADAP; 

de C:.~ltura: 

Carlos Alberto Sampaio Carituária · Assembleia Lcgislath·a; 

Fernando Pimentel Canto· UNlFAP; 

!-'edro Paulo da· Cunha Carvalho . Fórum Alnapacnsc dus Pontos 

Otoniel Ramos Ceuz .· Conselho l::stadnal de Culmra!.CO:-ISEC: 

Helen Costa Coell)o · l!EAP; 

. Paulo Roberto Fontenelle M~:G - PGE-AP; 

Gavin Andrews · Analista Tecnico/Unh·ersidad~ Federal de Sama 
Calarina/UFSC: 

Paulo César Neves Alfaia · Coordenador Técnico/Univcrsidad'e 
Federnl de !:>anta CatarinafUFSC. 

Art. 2° Este Decrero entra em vigor nu data de sua públicnção. 

Mocapá, :2 ( de junho de 2012 . 

DECRETO N°2.(j2,i.j DE :2-G DE JUNHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTAI>O DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo árt. ! 19, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, 

RESOLVE: 

Tornar sem efeito o Decreto n° 2311, de 15 de junho de 2012, 

publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá n° 5248. de 18 de junho de 
2012. 

Macapó, .2,( de junho de 2012 

aa?d;~IJ Z:o
7
2 C,4;ILO GÓE CAPIB~IBE 

Governo. or 1· 

DECRETO N° 2'-i <:.,:.:; DE ~6 DE JUNHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTA.DO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo urt. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c tendo em vista o contido no Ofício n° 064/2012-TRE/AP, 

RESOLVE: 

Colocar à dispo't;ição do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, 
pelo período de O 1 (um) ano, o servidor Nivaldo Ferreira, ocupante do carg·o de 
Provimento Efetivo de Datilógrafo, Classe S, Padrão lll, Matrícula SIAPE no 
1088680, pertencente ao Quadro de Pessoal do ex-Território Federal do 
Amapá, lotado ~la Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e 1\lineração. 

Macapá. :2G de junho de 2012 

;/i; 
CAPIB RIBE 

Ç),/)(;~ 
CARLO ~~IL~ GÓE 

Governa r 

DECRETO W 2'i ZC. DE ~f DE JVt-IHO D!' 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que l.hc são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da ConstituiçãÕ do Estado elo 
Amapá. e tendo em vista o contido no Ofício n° 679/2012-GAB/AMPREV, 

/ 
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RESOLVE: ~ECRETO N° 2.,J..j <?-1- DE 2-f DE JUNHO DE 2012 

Homolooar o deslocamento de Elcio José de Souz<1 Ferreiro, 

Diretor-Presidente d"a Amapa Previdência. da sede de suas atribuições, 

Macapá-AP, até as cidades do Rio de Janeiro-RJ e Brasília-DF. a fim de 

. ( 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferida~ pelo Hrt. 119, inciso XY..v, da Constituição do Estado do 

Amapá, e tendo em 'vista o contido no Ofício n• ~79/2012-GAB/AMPREV, 

RE~OL.VE: 

• participar de Assembleia Ext_roordin_ária ·d_e cotist<~ par~ deliberarem sobre. 

FDC ABERTO CPP' 540 RPPS e Conferêndo Internacional: A Previdência 

Conmplementar dos Servidores Públicos, respectivamente, no período cie. 25 a 

29 de junho de 2012. 

Macopá, 2 (; de junho dE: 2012 

Órgãos Estratégicos de Execução 

(Corpo de Bombeiro 

Cel. BM Raimundo Américo F. de Miranda 

. COMISSÁO PERMANENTE DE LICITAÇÀO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PRÇ,Y_ÃO I:RESENCIAL PARA REGISTRO DE 
EJ<ECOS tl." 0612012-CBMAP 

() C•npo de Bombeiros Militar do Estado do 
Arnapá e este Pregoeiro. designado pela Portaria n• 
:J6i2012-CBMAP. de 1210612012. tornam público e 
l.;·1~m ar.. ·~onltecimento dos interessados que, na 
fonPa da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do 

, Decreto n• 3 555. de 08 de agosto de 2000, com 
io\pl1caca'l da Lei Federal n' 8.666193 e suas 
altNaçncs. real~zará licitação conforme abaixo: 

Morjalidaóc PREGÁO, NA FORMA PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS; 

· Tipr- Menor Preço: 
Obietc : Registro de preços, pelo prazo de (12) 

doze meses, para· eventual aquisição 
de pneus, batenas e oleos lubrificantes 
para atender a trota de veiculas 
automotores e equipamentos 
pertencentes ao CBMAP: 

D•t.li'lor:írio: 06 de julho de 2012 (6' feirâ), às 08:30 
11 !horário local): 

,.,.,.:,<1 Sala da Comissão Permanente de 
Licitação do Coroa de Bombeiros 
Militar d.:> Estado do Amapa. localizada 
"o preclio do Comando Gr.ral do 
CBMAP. sit(• ~ Ru;. Han>ilton Silva. n• 
1647 Centro. Macapá/AP - Telefones: 
(961 2101-2167- Ramal 2167 I FAX: (96) 
2101-2181. 

Ob».: 1. O Edital completo e seus anexos 
encontram-se disponíveis na CPLICBMAP. no 
endereço acrma citado. de segunda à sexta-feira, 
•jas 09:00 as 13:30 horas, bem como quaisquer 
•iJulros e~clarecimentos necessários. 

~ Para à obtenção do Edital de forma 
mat,rita comparecer na safa da CPL do CBMAP. 
.:hsponihlizando pen-drive e carimbo da empresa 
•ntcressada ou solicitar atraves de mensagem 
:?letrón1ca enviada para o endereço 
cpl.cbmap@hotmait.com. infonnando a firma/razão 
social. CNPJ. endereço e telefone da empresa 
mteressada 

(Polícia Militar 

Cel. PM. Pedro Paulo da Silva l~esende 
~--------~~~~----

PORTARIA 

N' 01.412012- OOFIPMAP 

O · ~OMANDANTE .. Gl;~ DA POLICIA 

Homologar a designação de Elisobete Maria Serra Penofort 

Santana, Chefe de Gabinete, pelo exercício, em substituição, do cargo de 
Diretor-Presidente da Amapá Previdência, durante o impedimento do titular, 
no período de 25 a 29 de junho de 2012. 

M<1capá, ;2.. 0 de junho· de 2012 

MILITAR DO AMAJ>A1·h.ó·,uso. das.:~tilbuiÇOés que .lhe sao. 
·conferidas pelo .Decreto n•.·o1 o:- de 03·d'e janeiro, de 20.11. . . • · 

RESOLVE: 

Jovino Dinoá 146, Bairro Beirol, CEP: 68.902-020, 
Ma capá -Amapá · 

Macapá, 26 de Julho de 2012. 

Sei~ da 
re;~~;e:an 

Art. 1°- Conceder adiantamento em nome de' 
MARCOS ANTONIO DA C-OSTA 13EZERRA • 2° TEN PM, nos 
temias do llem I, do artigo 3'. da Lei n• .0624, dá 31 de outubro 
de 2001 e artigo 1', § 1' do Decrelo n' .3547, de 14 de novembro 
de 2001, no valor de R$ 4.000,00 (Quatro mil.re.ais); destinados 
a custear. despesas miudas de pronto'paQarrieritirem Material de·. ' 

· Consumo e· Ser\<iços de Terceiros- Pes$oa Jurídica: 'objetivando· ·' 
a manutenção e adminlstraç;lo do 1• Salalhão dã. PóliCia Militar .. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÀO 

AVISO DE LICITACÃO .do Estado do 'Amapá. · 

Art .. 2' - o adiantamento concedido deverá ser 
aplicado no prazo máximo de 60(sessenta) dias a contar da 
data do recebimento deste. 

Art J• - A referida ·despesa deverá ser 
empenhada na Fonte de. Recursos 0101 .IFPE), Programa de 
Trabalho 1.34.101.06.18,t005i1.~:1ÍiM!lQJ, .. no Ele.mento de 
Despesa '339030 .- Matéria f: ele: G.on.~mo,: no ·valor de R$ 
2.000;00 (Dois mil reais), e· Eléll)ento' de Despesa 309039 .,. .. 

· Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldice, no va.lor ·de R$ 
2.000,00 (Dois mil reais). 

Art. 4' - O responsávill pelo adiantamento 
deveré prestar contas na Diretoria Administrativa/PMAP, 
devidamente homologadas pelo Sr.· Comandante Geral da 
Policia Militar do Amapá. dentro de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data do vencimento no prazo de aplicação, 
constante do Art. 2° desta Portarja. 

·Art.··,~~.~ P.ubJ!Que~Si~~Pi~.'Se.·. 
: · ... ·,· · .... · , ... "!(/:.: .... 

PREGÃO ELETRÔNICO -N• 001/2012-
CPUDAIPMAP 

A Policia Militar do Estado do Amapá, e esta 
Pregoeira, designada através da Portaria n• 
002/2012-PMAP publicada no Diário Oficial 5168 
do dia 15 de fevereiro de 2012. levam ao 
conhecimento dos interessados, que estará 
realizando no dia 11 de julho de 2012 às 15h00m 
a lic~ação na modalidade Pregão na forma 
Eletrônica, no site www.lic~acoes-e.com.br, sob n• 
432326, do tipo: MENOR PREÇO, cujo OBJETO 
Contratação de empresa especializada na 
execução de serviços continuados de limpeza, 
conservação, higienização e jardinagem 'nas 
dependências da Policia Militar do Amapá, nos 
Municípios de Macapá e Santana, 
compreendendo locação de mão de obra·e o 
fornecimento de todo material de consumo e 
equipamentos necessários e adequados à 
execução dos serviços, conforme condições e 
especificações constantes neste Edital e seus 
Anexos, para atender as necessidades da PMAP, 
confor·'3 Te;mo de Referência- Anexo I do edital. 
Aco:' ·"lento das propostas a partir da publicação 
no C rârio Oficial do Estado até as 08:00h do dia 
10/07/2012. INFORMAÇÕES pelo telefone (xx96) 
3212-1520 das C· - 13h, ou pelo e-mail: 
licitacaQ.,pmap_@lg.com.br, ou no endereço Rua_ 

MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL N' 01012012 -
CPUDAIPMAP- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS ' 
OBJETO: AQUISIÇAO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS PROGRAMAS 
SOCIAIS DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO AMAPA 
confonne as especificações contidas no Edital da Licitação 
e em seus anexos. 

A Polícia Militar do Estado do Amapá, através de 
sua pregoeira, torna público que fará realizar licltaç~o na 
modalidade . PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, prevista para o dia 09 de JULHO 
de 2012, com inicio às 09h, na sala da CPLIDAIPMAP. 

o_ EDITAL poderá ser obtido gratuitamente na sala 
da CorTNs5ao Permanente de Licitaçào, no Quartel da 
Policia Militar do Arnapã, sito à Rua Jovino Dinoá n• 146 
Beiro!, Macapá-AP, em dias úteis e no horário da~ 08h ~ 
13h, mediante apresentação de pendrive pelo interessado 
juntamente com carimbo da linna, ou solicitação via e-mail 
para /lcltacao.pmap@lg.com.br. 

tnformaç<)es: (96) 3212-1520, das OBh às 13h nos 
dias úteis. 

Macapá-AP, 26 de Junho de 2012. 

Secretarias de Estado 

(Infraestrutura 

Joel Banha Picanço 

Instrumento 
Partes: 

UNIDADE DE CONTRATOS 

Extroto de Termo Aditivo 

) ' 

6' (sexto) Termo Aditivo ao controlo n• Cfi6/2008 ·SEINf, que 
entre si celebram o G.E.A .. através da Secretaria de Estado 
da bfraestrutvra - SEINF. como CONTRATANTE e o 
empresa MIX ENGENHA~IA LTDA como CONTRATADA, que 
tem como objetivo os serviços de: ConsfruçOo da Escola 
Eslodual Prolótipc, com 16 solas de auto, no Loieamento 
Vote Verde. em Fozendinha·AP, para os fins nele 
declarados. 

CLÁUSULA · TERCEIRA - DO PRECQ· Ao Preço global 
controlado e aditado de R$;3.998 256 32 (Três milhões, 
novecentos e nov&nlo e oito mil. duzentos e cinquenla e 
seis reais e trinta e dois centavos). fico acrescido, o val01 
de R$-369,090 93 !Trezentos e sessenta e nove mil. noventa 
reais e noventa e três centavos). passando o Controlo 
poro o valor de R$-4.367 .J47 25 (Quatro milhões. trezentos 
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e ~ei~ento e se;e mi'. l:ezcnlos e quore·llc e sere reais e 
·vir~· a e dnco cef!.toiiC'i). 

~I;._Q ':\'/A · D.o.__yiGfNCtA· Fico p1orrogo::1o por 
rr1o:s ?O {no .. ·en•oj ,:k:u comecutivc,! o crazo r,oro o 
CO!'Ic.'ulõo do1 serv·ço<. obietc. do controlo "' :J96í2CO& 
SEitlf. Com previsão de térm'no de obro pcs1ondo poro 
20!06!2012. 

Mccopó IA?). 09/03/2Cl2. 

/ ,;;·.·.(/-'·.~ ... , 
........ ) /~:..!· . ( / 

Joel Banhe Pico·1~' 
5e.:retó~h) de Estado do tnfroestrvluro 

Det.re'o n' Ol?3Aí?.O 11 

UNIDP.JE DE COtJT~•-'OS 

:r.tra:o o e if:':mc ,t.,tjilivc 
rr·s1rl..'nler·fo:· 
Porte~: 

6' (<e.•lc) Termo ~dilivo co contrato n• 021!09 -SEtNF. que 
entre si celebrem c G.t.A .. colrovél de Secretario de Estado 
de l~lroestru•~ra - SEINf. con'o CONTRAf ANTE e o 
emr:-reso ~J.M:IDA & &EZERRA LT)A como CONTRATADA. 
ave lei'"", com·:> objetivo os serviços de; P.eforrna Geral do· 
Esculu Estadual Dom ,t..dslidel Pi1óvono. ern Mocepá·AP. 
para :;:s flr'IS nele ·declarados. 

ÇLAUSUI.A OITAV:A · DA VIGÉNCif,· ;;ça orc·rrogodo po< 
mois 150 (~enio e cinqucntà) di01 co~secutivos o prozo 
porlJ a ..:.on:.:lvsão dos serviço~. obj&k, do cvnfrojo n<~ 

021/09·SEt'IF. Com previ10o de lérmino do obro pmsof'do 
PO'O 21/'0/20T2. 

Mocopé iAP). 151C\5/2C'2. 

// ·-.··/ -:' 
r~.t~~ . .... , . 

;- Joei(dfíno Pica-iço 
Sr.r.retário de Eslodo do lnlroeslruiUio 

Doer<; lo n• 0034/2011 

UI\!!)ADE DE CONTRATOS 

Exlrolc: :te Termc Aditivo 
lnsln.•mert•":J 
Porles: 
6" ;se!:lo) Termo Ad:livo ao cc"'lrato n• 046/09 . SttNF. CL·e 
entre si ce<eorom o G.E.A .. otrcvé1 de Secretario de Esloelo 
do r>frcesl-uturo- SEINF. come CONtRATANTE e o emoreso 
SERVIC UnA como CONTR,\TAOA . ..::ue ier~ c·~mo ob:eti'.to 
os serviços de: Const•uçóc do Escola Esloouol Rem A~1igo, 

· no Murjçfpio de lcrorvo~ du Jari-AP. p01u os fins nf?le 
declarados. 

Q.é._USUl.A OlíJl.Vt, - DA VIGtNC!A-.; ''co prorrogodc por 
moi; 180 (cerlc e o''onlo) dias consecutivos o prezo poro o 
condvsào dos servi.;os. objelo do controlo n• 046/09-SEINF. 

· Corr. previsOc de tém1!nc do obro passando poro 
06/00/2C' 2. 

;~oar:rH· 

Macopó (API. 02101!7012. 

/.--/.:. ;/ ~ 
. '"V'/'--:;/./.,;. 
· Jcet Banho Piconço 

Ser;relár'o de Estado do tnlroestrururo 
Cecrelo n• C63A/20 1 1 

UNIDA::JE :JE CONTRATOS 

:xhato de lerrn:> A::itlvo 

4" !oc•orb)lermo Adlivo ao contrato n• 036/10 • SEINF. qc·e 
e~lre si celebram o G.E.A .. através do Secretario de Estado 
do hf·celtrulurc- SfiNF. como CONTRATANTE e o emoreso 
APOLIO LTDA- E?? c•:•mo CONTRATA::JA. que le~1 como 
obje;:,o os !erviços de: 7' Elopo de Relorrr.o do Unidade 
de Soude de Pedro Bronco do Amocort. illcluindo o 
C:::nslruçco de ~om olojomenlo irdigeno. r.ecrolério e vm 
obri;:Jo coro r<Hfduos sólidos. no Municlpio de Pedra Bronco 
:lo Amopaoi-,t..P. para O! fins nele declorodol 

(;LÁUS!;:.A IERCtlg.A - DC PRfÇQ: Ao Preço g:obcl 
ccnlrolod:;, de Br557.11 I 73 (Quinhentos e cinquenfo e 
'ele ml cenlo e onze reais e setenta e três centavos). fico 
acrescido. c valor de R}-4! .756 78 fouo,ento e v"' onit 
sete:.:en•::,i e cinCfUenta e seis !eais e setentü e oifc· 
cent:::vos;, po>Sonao ~ Cont:olo pO'O o valor de BJ:. 
5Y§..e6.a..:)J (quir:hentos e novenfa e oilo mil oilocer!os e · 
sesseruo e oilo reais e cinquel'lla e um centavos). 

Ma=opó (AP), 08/08/2011 

'//_....; . 
f./ . ,/ 

. Jo~; s6Á.ho' P·Í~bnç-ó 
Se=relório de Estado oo lnfroeslruluro 

con!roto!'1te 
Decreto n•re:J4/:>Dl1 

UNIDADE DE CONTRATOS 

Ex~ruto de Termo Aditivo 
··ntrvmento 

T 

Porte!· 
s· (auintO/ lermo Adifi>.·o ao .;onlrolo n• 067/2010- SE:NF. 
aue entre si cetêbrom o G.E.A .. olrovês do Secretaria de 
!:!Todo do ln!•oeslrul~rã · Sf::NF. come CONTRATANTE e a 
eh'f)reso HCS EUGE:-11-~.RIA L!DA. como CONTRATA.DI\. 
aue tell' com? ot)ieflvo os 1e•viços de: Co'1slrUçóo do 
Praça de lcze, do Bdirro t>Jovo Horilor.1c 11. no Lago do 
V oca. em Macorá·.t.P. poro O$ fins nele dec:arodos. 

CLAL5UI..f. 011•\Vf, · Ql•. VtGfNC:A: :·co pro11ogodo por 
mal~ 90 ínovcflfo_} dias ·Corsec·Jiivc-s o prazo poro a 
conclusõo dos ser·•içós. objeto ::Jc. c.c.r.:r.;~lo n' 067/201 (). 
StiN". Com prev'são çle lérr-·ino do obro ~os<ondo poro 
2A/07/'}ÇJ!2. 

• v.o.:opó (APJ. 20í:J4/20t 2. 

/ ;:-:.>, 
t;· ~ ..(.......... ,. .... <, ( . 
· Joêt Sonho r.:a~o 

Secre161o ôc [stodo ao lnfroeslruluro 
Deére:~ n• o.;:w?011 

U·'tJD'ADE DE CONTRATOS 

fxiro:c de Conlro:o 

ln~lrvmer.tc 

Por•es: Termo de COfilrolo n" Cl2!12-SEINF. aue entre si 
celebrem o Govemó ao :11odo do Amopó, através do 
Secrelcrio de Estado t:o Infra Es~rU!IJTC. corr.c Contro!onle 
e ::: Empresa EXECUTIVA CONSTRUÇÓES. COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA. po:o Os lir.s nele declo10d01. 

Fvndorcento Lego:. O cresenle CONTRATO tem respaldo 
legol nos artigos '21 ~ 1'. 37. copul e inc11o XXI do 
Cons!ibiçOc Federei de 19M. nosQrtigos T2 § 4'. 116 c 119, 
ilens t e XXVII do Cdmli•uiçOo do Eslodo do Amapá de 
T991. nos disposições éue forem pertinentes do Lei Nacional 
n°. 8.666/93 e svos Clleroçe"Jes fJOSieriore~. t! nus demais 
disposições )eg-n s l'"Jue !hc- foren-1 oplicóveis. 

Parágrafo Ún<cc. O presente coniiclo leM sua origem no 
e'elivaçoo do procru<o ficilutério: Tomado de Preços n• 
CX;7f::012-CPt/SEtNF/G;EA, do processe n'. 2011/25954 • 
SEIN;. Hor•ologodo em ??f\? 2012 net-:. Exm•. Senhor 
Secrel6rio ce Eslodc do lnl'aeslr~turo ·:em t:ose no 
Decreto n". 0034/201 I. 

~O presente CONTRATO lem por objete- o execução 
oelo :::OtHP.ATADA. Grr -egime de empreilodc global os 
Setviços de: Serviços ôe: P.e'o""o do ocodemic integrado 
de rcr.moçõo e Aperfeiçoamenro-SEJUSP. no Munic;pio de 
Mocopó. 

Prece: O p:eço pO!o o cMsecucOo do objeto deste 
COHTRMO seró de ~$;-~7.912,~ (Quinnentol e lrirto e sete 
mil. novecentos e dO!e reais e vhle e sei~ centavos)o ser 
pego de acordo COJ>1 os medições de serviços. 

~: ,t. prest!nle' despesa no va1or de R$-537,91226 
(QJn'1enlos Q tr:nto e sete "'il. novecentos e doze reei! e 
vinle e seis cenlovos). oriundo co Programo de Trobo~ho: 
15.451.0450.2612 -·lntiaestruluro Bósiéo com Con\lruçóo e 
AmotioçOo. Ref01mo dos Prédios e Equipamentos Púb!icos • 
Nolu·ezc de Despeio: 4.4.9.0.51 • FoP!e: 0101. sendo 
empenhado inic'olmenle o Impo1áncic de R$- 300 OOQ..ÇQ 
!:rezentos mil 1eois); conforme Nolc de Er1penho n• 
20 i 2N~DJ202. emilido em 02!05!20 12. 

. ~iq: O presente CONlRATO leró o vigência de 90 
(novenloj dias conse:culivos. C?f''odos o por!< da dolo do 
expediçOc do Ordém de Se1viço. pelo Cocidenodorio 
competente e resp::>nsóvel cela ~~~afizoyõo do obra. 
podendo ocolfet prorrogoçOo de acorde· com 01 

conóçOes previstas neste CONTP.ATO. O prazo para· inicio 
de obro deve"á ~er de OS(circcl di05 contado~ do 
recebimento do orde"1 de ser"iço exPedido pelo 
:::ontrolonle. 

Mocaoó-A?. 02/0~/2012. 

. // -:=-/. 
;jL:.l '-{~· ..... ~) I 

· Joel Banho Pie Clfl~ 
Sec:elário ce Estado da tnfroeslruturo 

Decrete N'0834/201: 

UNIDADE DE CONTRATOS 

fxlroto de Conlroto 

Instrumento 
Portes: Tern"' de Contrato r• 0·13/2CT2-SBNF. q;e entre si 
celebrem o Governo oo Ellcdo do Amapá. o•rovés do 
Secretario de Eslodo do lnlroestruluro. <:cmo Co"\trotcnte e 
o Empresa M.R. & M. CONSTRUÇÃO LIDA. poro os fins nele· 

· declarados. 

!jJndomepto leaol: O presente CONTRA10 lem respaldo 
tegol nos artigos :25 § 1•. 37. capu! e inciso XXI do 
C:>nsliluição Federal de i988. nos artigos 12 § 4°, IT6 e T19. 
Itens 1 e XXVII do ConstilulçOo do Eslodo do Amapá de 
1991. nos disposições que forem pertinentes do Lei Nacional 
nc-. 8.666/93 e suas olleraçõe~ posteriores. e r.as demais 
<:ispcsiçõel legais que lne lorem .:~picáveis. 

0 oróarato único: O ptesente Controlo tem ~e•o origem no 
efetivoçOo do processo licilotório: Convite n• 002/20 12· 
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CPL/SEINF/GEA. do processo n• 2011/3?.54 - SEtNF. 
'1ornologado erti' 07/02/2012 pelo Em1°. Senhor Secre!ório 
oe Estado do lnfroesnuturc com base nc Decrete n• 
0834/20; I. 

Q.b]c.JQ.; O presente CONTRATO tem por objeto o execuçõc . 
pelo CONlRATP.DA. em regirr.e de empreitado g<obol 01 
Serviços de: ComtruçOc de passarelas c rompas em 
madeira de lei, no lravesso do Zezinho. no Igarapé do 
Fortaleza. no Municipiade Macop6-fo.P. 

Preço: O preco poro c •:cn1ecvção do objeto desle 
CONTRA10 sGró de R$-120.203 70 (Cento c vin•e mil 
dvzentos e três reais e selenlo centavos) . 

QQ!Q.çQQ:· A pre1enle despesa no valor de R$-12Q.203ZO· 
(Cento e ·tinte rnil duze..,los e lrê1 reais e seier.!o centavos! 
1e16 oriundo ao Programe de Trobo:ho: 15.451.0450 2.612-
h":lroestrvtvro Sósico corri Construçóo. A.mpiiaçOo e 
Relermo dos Préd:os e Eqdpomentos Púbftcos. Nolurezo de 
Despesa: 4.4.90-5 T - Fonle: O lO I, conlorme No lo de 

Emoenho n• 20t2NEC0201. emi~da em 02/C\5/2012. 

Viaéncio: O p1esenle CONTRATO :eró o vigência de 30 
(trinta) diol. contados o partir rio doto do expediçOo do 
Ordem de Serviço. pelo Coordenadoria competente e 
responsóvel pela Oscolizoçõo do obra. podendo ocorrer 
prorrogação de acordo com os conc:frçóes previstos neste 
CONTRATO. O prazo poro inicio do obre deverá ser de 
05(cinco) dias contados do recebimento do o•dem de 
serviço e>.pedido o elo conlrolonle. 

lnslrumento 

Mocooá·AP. 02/05/2012. 

;4 /' . /· '-~-----'" 
//-· r// 

·: J6etB6flhoÍ'ic~ 
Secretário de ES1odo do l11froeslru!uro 

Decreto ~-o~ 0834/2011 

UI~IDADE DE CONTRA lOS 
Extraio de Controlo 

~rte.: lermo de Contrato n•. Cl4/12-SEINF. que entre si 
celeb10m o Governo do Estado do Amapá. ofrcvés do 
Secretario de Eslodo do lnrro-Eslruluro. como Contro!onle 
e a Empre1o STANDART CONSTRUÇ0ES LTDA. pore os fins 
nele declorodos. 
fundomerlo legal· O presente CONTRI'.TO lem respaldo 
lego' nos o1igos 25 § t•. 37. copul e inciso XXI do 
Comtituiçóo Federal de 198'3. nos artigos !2 § 4'. 116 e 119. 
item I e XXVII da Comliluiçóo do Estado do Amapá de 
T99T. nos disposições que forem pertinentes do lei Nocionot 
n'. 8.666/93 e sum alterações posteriores. e nos demais 
di1posições legais que lhe !orem opficáveis. 
Parágrafo Único: O presede controlo !em suo origem no 
efelivaçOo do processo icilo!ório: Edilol de Tomado de 
Preços n' . Ol4/20T2-c:PUSEINF/GEA. do processo n•. 
2011/95200 . SEtNF. Homologado em 03.02.2012 pelo Exm•. 
Senhor Secretário de EIIOdo do nrroesiruluro com base no 
Decreto n•. 0034/2011. 
Objelo: O presente CONTRATO ~em por objeto o execuçOo 
pelo CONTRATADA. em regime de empreitada global os. 
Serviços de: Serviços Reparos nos insloloções elélricm. 
co'xo de passagem. pinluro geral e reparos no coberluro 
dó prédio do Secrelorio de Estado do lnlr.:~eslruluro-SEINF. 
em Mocopá·AP. 
~ O pteço pato a consecução do objeto desle 
CONTRATO seró R$:307.145,91 (Trezentos e sele mil tento e 
quarenta e cinco reais e noventa e um centavos} o ser 
pago de ocordo com os med:çOel <!e serviços. 
QQ]QçQQ: A presente despesa no valor de R$-307.T45 91 
(Tcezento) e sete mn cento e quarenta e cinco reais e 
noventa e um centavos). oriundo do Programo de 
T10balho: 15.451.0450 2.612 - lnfroeslruluro básico com 
constru<;Oo e omplioçOo. reforma dos prédios e 
equipamentos Púb:icos. Natureza de De1pesa: 4490.51-
Fonle 0101. confo1me Nolo de Empenho n• 2012/NE00204, 
emitido em 12/06/2012. 
~: O presente CONTRATO lerá o vigência de 45 
(quoren1o c cnco) dias consecu1ivo~. contados c porllr do 
dolo do expedic;Oo do Ordem de Serviço. pelo 
Coordenadoria competente e responsóvel pelo 
fiscolizoçoo da obro, podendo ocorrer prorrogoç<'lo de 
acordo com os candiçOes previstos neste CONTRATO. O 
prazo ooro inicio do obro deveró ser de OS(cinco) dias 
contados do recebimento do' ordem de serviço expeddo 
;:;elo controlonte. 

~0-' ~
·.-/ Mocopó-AP,l2/06/20t2 

I O<!I"Bó'nh'a ~~lnÇÓ 
Secfelóric de Eslodo do 111froe11ru1~10 

Decreto N' 0834/2011 

UNIDADE DE COi~TRA!OS 

RESCISÃO CONTP.ATUAL 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO N' OSó/2008- SBNF. 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO ESTADO· DO AMAP.Á. 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA 
COMO CONlRATANTE. E A EM.PRESA R.G. CONSTRUC0ES 
LIDA COMO CONTRATADA. . 

Considerando razOei de interesse oúbtico. o ESTADO DO 

AMAPÁ. pessoa jurtdico de direito p~lico inlemo. CNP J 



Maca á 26.06.2012 

IMF) 00.39t..577;é'CCI-25. representado por seu Secretóric 

de :'s'ado do lnlraest'l.IUJO, o S<. JOEL BANH_A PICA.NÇO, 

L~ra~i·ei·o, separado i' .... :::íd.::lmen~e. engen~eiro _Giétrico, 

oortodo· de CPF ·1' 065.822.302-Go e Ct n' 13.162.52'-•· 

SSP-A.P, ~eside·re e domiciliado nesb cidade de 

M0capá, conforme otribuicào com!on!e do DECRElO nr;l 

083~. de 31/Cl/:;x)ll, i\=ESOLVE. nc~ term~s dos artigos 78-

:•ic:is·) !I, 7~- !nds(; ; § P. 80. 1'31 e iC9 da Lei n° 8.666/93 e 

de accrdo c~n-- c Po~ecer >Yíd!co n° 161/2012 -

ASSEJUR/SftNF/GtA. pelo presente TERMO Df RESCISÀ.O 

CONf'!A.TU.".L pc·c oto U'iliiiTE<AL da AdfT'inistroção 

Fl:b1icc. t?xting·Ji· a relaçOo jurídico .-::orY·atuar !i;mada 

através do C:o.~t·oto n' 068/2008 SEINF com c 

CONTRATAC~. R.G. ;::QNS1RUÇÕES LTDA. cujo objeto é _o 

Refvrn-.c 0 .:J('!optoçôes no Arena do Cvrrú. ro Bairro do 

Pa·.:o·.:a-, ~:m Mocopó-.AP. 

Macopá IAP). :'3 de Maio de 2012. 

.//- _<_::.-' 
foerÍanÍio 0 ié6n(d"-· · 

::>e:::retór.o de Eslodo ·jO lnf~aes1ruturc 

Decrelo r' 0834/:'011 

INtDADE ::JE CC•-I'RATO> 

RESCISA:J COI':RA TU61 

1é~MC JE RESCISÀC DA O. E. S. N' 147/2009 -
ICOI,Il!NAF/,Eit4°, Cõ.fBRADO ENTRE O GOVERI'O DO 

eSTADO DO .•.'M.PÁ, ATRNt~S DA SECRETAR A Dê ESTADO 
DA. l'lfRAESTRUTURA COMO CONTRA1P.NTE, E A EMPRESA 
LIM~: LIMA CONS;RUÇOES LIDA COMO CONTRATADA. 

Comidera~do ra.!"ées de interesse p1jblico, o ESTADO DO 

~.MAFÂ. pessoa juridic::J de direito público inlerno, CNPJ 

/Mel 00.394 . .077!0001-25, representado por seu Secretóric 

de cstodc do lntraeslrutura, c Sr. JOEl SANHA PICANÇO, 

brasileiro. separado judicialrnenle. engon"''eiro elétrico. 

portador co CPF '1' 065.822.302·04 e Cl c" '3.162.521-4-SSP· 

AP. residente 'e domiciliado nesta Cidade de Macapó, 

confo11'1e atribuição constante do DECRETO n" 0834, de 

31/01/20" :. ~f.S()~Vf. nos lermo) dos ari'go~ 78- ihciE) 11, 7Y 

- inc"5:) ! § 1(\. 50, 87 e ;o9 do ~ei nQ 8.&66/93 e de uc.:ord:: 

-:em 'o Parece• Ju'idico r' 128/20:2- .~SSEJ~R/SEINF/GE~ .. 

, pelo p·esente TERMO DE RtSCISÁO CONTR.".lUAL por ato 

UNi;..ATE~AL do ·"dministraço~ Púctic-J. ext:nguir a relação 

iur"dicc contratt.ol :irmoda o·ravé! da O.E.S. n° l47/X)09-

UCONTíNAJiS:'NF C·~m o Contratado UMA E l'MA 

CCNS!RI,ÇÕES LlDA.. ·:ujc objelo é o Reforma e 

od:-:J::.·taçe·es nç oren;:: e na quadra co::>erta da P~oça do 

Buirrc- S::rnlo 1nês. em Mocapó·AP. 

tl.ocopó /A.P). 23 de Moic de :!012. 
'/,·····:.·.·. /,_/' '•' •' 

\. -:16é11f'o~hc P c'ór\ç'ô 
Secrelá:io de Estoao do lnfroelfrulura 

Decre'c N' 083.</20~ I 

·Jt\!DADE DE COt;TRAlOS 

RESCISÁO CONTRA TJAJ 

TEi'i,<O DE RESCISÃ.:J JA O. E. S. N' 182/2009 -
IJC0\1"/NAF/S:INF. C:lEBQAf;O ENTRE O GOVER'IO DO 
tSTACO DO AMAPÁ. ATRAVtS [lA SECRETA~tA CE ESTA.DO 
OA ''JFRAESTRUTURA COMO CONTRATANTE. t A EMPRESA 
TOLEDC CONSTRUCÕ[S E SE'IVIÇOS LlDA COMO 
CONTR ~.1 AO~ .. 

Ccnsid_e:onco razões de 'nleresse púbOco, o ESTADO DO 

AMAPÁ. peS>oo 'uridico <!e direito público interno, CNPJ 

jMF; 0().394.577/0001-25, represen•ado por seu Secretólio 

de Estado do lnfroestnJlura, o S1. JOEL BANHA PICANÇO. 

:Jrasileiro. ~ep..;:~rcdo jvdiciolmen~e, en9enheiro e;étr"co, 

O•)r1ador do C°F '1' 065.822.302-04 e CI n' 13.162.521-4-SSP

A.P. reside~1e e domiciliado nesla c'dade de Macopó. 

conforme otribuiÇóo constante do DECRETO n• 0834, de 

3i/01/2011. RESOLVE. nos terrno1 do! artigos 78- ir.ciso 11, 79 

· inc:so · § ···•. BO. 87 e 109 do cei n' 8.666/93 e ae acordo 

•:O'Yl o Parece· Juridico n' 124/2012- ASSEJUR/SEINF/GEA.. 

pelo presente 1éRMC DE RESCISÃO CONTRATUAL oor ato 

~HIL.~TERAL do Administroçc:o Público. extingJ'' o celoçC:o 

jur'diCc conllot•Jol F'maao através do O.E.S. n" 18212009-

UCONl!NAF/SEINF com a C:>ntratodo 

(DIÁRIO OFICIAL) 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS llDA. cujo objeto é o 

Revilo!lzaçào do Praça do Bairro Novo Esperor.ço. em 

Mocapó-AP. 

Moço pó !AP.I. 22 de Maio de 2012 

?{ ~ /·-;':';...-;~-, /(_:.::: /-·· 
. 1te1 Mt'.fíáPicorÇc '~ 

Secietório de Estado do lnfraest~utvro 
Decre;o .~f'0834/2Ci: 

(S~úde ) 
Lineu da Silva Facundes 

C\•tnt~:-.•11) Po:rm;m~::nt~ de l.1cil:tç~n 

Jl'STIF/CtTJr'A .\". 21/201!- CPUS[~:i 

\ssuntn: DiSJ't.'n~a d(' hcitn~~~) 
huu.Jamrnto Ll•gal: ArUf!\1 2-1. mctsn 1! da l.c-1 X hh!,;9.1 1.' 

ahl'r~ç~il!..; • 
Objt·to. -'\qui~it;:ll' de. Caixa [)" ,iguJ ) OfiO litros. induind0 
in:..talnç;k, 
.ldjudirada: O. T. RI: LO- li f". 
Valor Whtl: R~ ·Li90.0o lquatri' nu I ~t:l~t:t:rHo~ t: n•\\l.!llta r~nisl 
Prorrsso . .\dmini'itntli\'O: 20.12/IOMJII 
.\ç:lo: 2-IR6 1-"ontr: !07- F.trmrnro llr tll'spr~tt: -t-l.l10 5~ 

"\uhmL'IO ::~ l'k"\·ad>J ;..~prt:t:iaçào Uc VO:\S~t 

r\t:CJI!n~iJ <I jlrt:,Cilh.' justifit.:all\il (JUt' \t.'l'i(l Sllhl\.' ri dispcmrt dl' 
lictlaç<'ll' na :-\I.Jul~t~,·ãu th: Cai.\a lYãgu:.~ 5.000 litms. incluindo 
lllSiabç~h). 1:'111 fann da c:>mprcs;-1. U. T. BELO - .\IE. pc::o~uu 

iuridt~c\ UL.: Jirciw rri\ad0 Íl1Si.:rita llll C"JPJ :iOh 1.) ,,.., 

·u S~~ H75:utHII-Ii_ Jlll 'al.•r de R$ 4.790.00 (qwmo mil st:lccc'ntos 
e nOH~ill:l reais\ p;ua ~tcndc1 a!:. lh:c~.·~::.Jdadcs do Ccnlm llt: 
R~o:ahilila~:lt• dt• ,'\mapá t"'RF.:\P 

O alllpilr\1 h:g\il (SiiJ prcl..'llni7ado na l.ti n.:; 

~; (l(l(,,')3. Cll\ ~l:'tl an ~-t. ill\'ISI", !I t'lllll· <:!>h.' :.IS!:-t:Vcra tjlll..' 

"parrt outros \"t'n'iros 
,. compru.f tlr mio r dr atl! f(J?;, (tfe:. por 
cl'tUO) tio limitf' put•i.fiiO nn t11fm•o .. a ... 
do im:i.w /I 1/o 1111igo untaior f' para 
alit!miÇÜt!:;, nos msos prt!vú·tone.'ifa Lei. 
tli'.fdt' que mlo Sl' rl'}iram n pMcefm· di! 
um me.\·ma Jl'fl'i('IJ, mmpra ou 
tdh•mtçfit, dt! ,m,;or •·ulto que po.ua ser 
f('tt/i:.tu/rJ dt.• umn Jó ,.,.~ (n•daçdo dudn 
pela Lei 11" 9,648, úe 199R)"; 

Rc~ .... aJta • ..,t.: qu~ a nquisiç;ll,· pr1.!1cnd1da 'i~a snnm a 
m:t.:c':lsidadc adminislra!t\<l dtl l RI""-·W. ~onfnrnll' consra no Ofic.:1n u·' 

007!2011 ·- Cl~h\~'/\.il:":\. an1qad•, as Jb. OI dt'~ ilUtos do pn1~cs:-.ü 

ac1mini,trcnh u_ n rt!!"crrd,J llfi...-io ju.<olilkii a ru.:c~::o~sil.lalk da compra do 
m;u~rinl pcrmnnt>ntt: pdt"' t"ah1 du a1t1al <:ai.\a t:nc\mlrJr-sl' hastame 

c11!tt:nnradn em n11~0 da ação du t~o:mJX'. tumandtl :-.cu USP imprúpri" a 

snl1de dth que dela se uulinun. 

l"ctmbCm C\'ll~htllll pn.H.:csso. ;h t1s. 05.'17 dnc.. auto ... 
um:tn•llilicaçào \~lllllld:t pc-In Úrp:"h1 d~.: Vigilàn~.:ia Sanittiria do r:s:tadn 
act)mrmnhadt, tll~ lnu\l~•s _tCl'iliWS ..:~m:adl!rando a ãgua insausthu1rin 
em r ... ·laçào âs :m:'tli~c~ ristt:l•-Quimica~ 

:\ t:!)l..'('lha d\l :tdjucattiri1• dl!u-s~ pitr r ... ·r aprc.:~l!ntado 
\í'I[UJ IH\'IHJr dcntrl..' as pwp11Sia h:o,.·;.mtada" fÍdtl lkpiirtamem('l dl' 
-\pwo .\Jnnni·arativu c por r~r.:;;,uir cnpacidade jundica :.: lisral 

pn.-cndudt' t's rt..:lluisihl~ t~cnkn~ 1.' cconllmico ftnan~t:lff! l..'omp:.ll\l."' 
l'('lll t' oi'J~o'lo. [),:sta\:;-t-_sc .. por tlJÍ"ilrt'unc,_ que o~ pre~o:; pmp\\St··•s pt'ln 

at~iudic~uâril". \.':-.là11 c.:t•mpali\·ds com 1W flralh.:adr'" n~l mercndu 
A::.s1m. pttsto. rogo a V<l"'iil Fwdi?n\.':iil S\' dig:rR' 

litlliicar a pr("s~o.:IHL' Jlhtitk:ui\a..: dl'P nin~~ sua publku\·àn 111• Diar'"' 
()Jkial th) rstac1tl. rara <[li.: :'it' pro lt.il n \'- ·acta do a h•. 

Comissao Permanenle de Licrtaçào' 

Ratifico na formª.!@ 
~_e i 8 666193 e al!~racões 

Macapa-AP !/_i li:_ 12011. 
? 

JUS DFICA TIII_A_/1!', 13512011 - CPUSESA 

Excetentíssimo Senhor Secretario, 

Pág.'13 · 

Assunto: Dispensa de licitação 
Fundamento Legal: Artigo 24. inciso IV da Lei 8.666'93 e 
alterações. 
Objeto: Aquisição de médicamentos 
AdJudicadas: MARTINS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA. 
Valor total: R$ 7.949,00 (Sete mil novecer.tos e quarenta 
nove reais). 
Processo: 201 1189 i ti 
Ação: 2314- Fonte: 101 -Elemento de despesa: 33 90.30 

Excelen1issimo Senhor Secret· n;,. 

Submeto a elevada apreciação de Vossa 
Excelência a presente justificativa sobre Emergência da 
Aquisição de Medicamentos - Dispensa de hcrtaçâo. em favor 
das empresas: MARTINS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA, CNPJ 02.614,637/0001-01 no •talor de R$ RS 7.949,00 
(Sete mil novecentos e quarenta e nove reais).Oue tem corno 
objetivo a aquisiçêa de medicamentos para atender aos 
pacieotes internados da Oncclogia UNACON. Conforme consta 
nos autos, considerando-se as seguintes razões 

A Cor.stituição FederaL na Seção -11, no seu 
artlgc t96, dispõe que. a saúde e direito de todos e de'/er. do 
Estado. garantido mediante políticas sociais e económicas que 
visem à redução de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário ás ações e serviços para sua promoção, 

·proteção e recuperação; 
A Lei 8 080190 (lei Orgânica da Saúde) no 

seu artigo t7, ill, dispõe que é de competeocia da dtreção 
estadttal do SUS prestar apoio técnico e f1nance11o aos 
Municípios e executar su·pletivamente ações e ser,'iç.os de 
saúde. O direito à vida e a saúde, entre outros, aparecem corno 
conseqüência imediata da consagração da dignidade da pessoa 
humana como tundamento da República Federativa do BrasiL 
Por se tratar de contratação de . extrema necessidade. 
permitindo inferir que tal contratação serà essencial e 
indiscutivelmente. a mais adequada à plena satisfação do 
objeto; 

Por se tratar de snuação que ·pode acarretar 
risco de vida em potencial às pessoas, podendo ocorrer morte 
aos pacientes que diariamente necessitam de atendimento ce 
urgência, emergência. medicina curativa, como um dos 
elementos essenciaís e aLndliar paia mantc1 a recuperaç3o 
desses pacientes, que precisam de. atendimentos específicos à 
sua to1at·recuperação 

Desse modo, com fulcro no Art. 2'!, l~ciso 
IV da Lei n" 8.666i93 e alterações. a presente despesa revQrte.
se de legalidade visto que o valor da mesma está compatível 
com o objeto pretendido. além da existência de recursos 
orçamentários, que assegurem o pagamento da obrigação 
decorrente. 

isto posto, submeto a presente Justificativa 
para ratificação e após tal procedimento, seja determroada sua 
publicaçào no Diário Oficial do Estado. conforme determina o 
art 26, da Ler 8 666/93 e a~eha ões como condrçilo de sua 
(!ftCácla 

Mac pá, de Dezembro de 2011. 

' 
Ale•a 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ADJUDICAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA- Art. 4° inc. XX lei 
10.520102 

A sua Excelência o Sr llneu da Silva Facundes 
Secrelãrio de Estado da Saúde .IAP 

PROCESSO: 200914452: 

Q Pregão Eletrónico R0 03112011 - SESA, que trata este 
processo objeH ... ou a séleção da melhor proposta para Contratação de 
Empresa para servtço de elaboração de projero e mstalaçào de Sistema 
de Proteção contra Descargas Atmosféricas. no HCAIPAI, aprovado pelo 
Corpo de Bombe1ros. de acordo com as caractensticas mínimas 
descritas no Anexo I- Termo de Referência do Edital. Foi em toda a sua 
tramrtacào atendida a legislação pertmente. 

Desse modo. &atlsfazendo a lei e ao mérito. ADJUDICO a 
empresa abaixo relacionada. ·vencedora desse certame nos termos da 
Ata da sessão pUblica do pregão juntada aos autos. 

EMPRESf,Vt;~ 

:=1-;~P~E-SA REGISTRADA: ELETROFRIOS L TOA- EPP. 

! CNPJ: 08.952.558/0001-60 ... ·---

' ENDER~ÇÓ: RÜA PROFESSOR TOSTES, N' 3530, BURt'rtZÀL:-
MACAPA - AP _ . : 

-~~- SeNu;os de 
elaboração de 
projetos e instalação 
do SPOA (SISTEMA 
DE P.ROTEÇAO 
CONTRA 
DESCARGAS 

U:ml:ult! 

01 ATMOSFERtCASI e Unid. 
Supressores de 

j Surto nos Quadros 
; de D1stnbu1çáo do 
1 Hospttat da Criança 
j e do Adolescente e 
j Pronto Atendimt!ilto 

Valor 
Tnt:1l 

40 000.00 40 ooc,oo 

! infanttl- HCA:PAI. 
·.iã1or total R$ ·40 ooo.oo (quarenramn·;,e.,:;;:;;s) _ _,_ ___ ,_ __ _ 

Macapa. 14 de ...., ele 2012 . 

Rondimílson M1rtln1 do Amll'll 
Pr .. J{oeiru d:t. SES..-\ 

Homologo e declaro que a despesa satisfaz as exigénctas do arl ~6 17 
da Lei Complementar 101/2000. 
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Macapá f..L de Junho de 201~ · 

Conselho Estadual de saúde 

Resolução N': 013/2012 

Macapâ·AP, 19 de Junho de 2012. 

O Conselho Estadual de Saúde do Amapá, no uso 
das atribuições que lhe sAo conferidas por seu Regimento 
Interno, aprovado em 26 de junho de 2008 e Publicado no 
Dl8rio Oficial do Estado, çom Iutero nas deliberações da 
12' Reunião Ordinérla do CESIAP. realizada no dia 18 de 
dezembro de 2008 c: 

CONSIDERANDO: 
As diretrizes do Conselho Estadual de Saúde c 

atribuições conferidas pela Lei n•. 8080, de 19 de setembro 
de1990, no seu Art.1'. E de acordo eom o estabelecido 
pela.Lel8.14211992. · 

A portaria 3060/ GM. de 28 de Novembro de 2007. 
Considerando a declsAo do Conselho Estadual de Saúde. 

RESOLVE: 
De acordo com decisão do Pleno do Conselho 

Estadual de Saúdo, na 4' Reunião EKtraordinária do dia 18 
de Junho de 2012. formar Comissão para Fiscalização e 

· apuraçao de denuncia sobre o Serviço de Atendimento de 
Obstetricia Executado pelo Hospital Sao Camllo e São 
Luis. através do Convenio com o Sistema Onlco de Saúde 
~ SUS. obedecendo o prno de trinta dias pera apresentar 
relatório sobre a fiscalização. E que !arAo parte da reterlda 
Comissão os Seguintes Conselheiros: 
lldl• Elainc da Costa~ Conselheiro Segmento Trabalhador 
~Conselho de Psicologia. 
Kétia Cit.ene Mendonça Almeida- Segmento Trabalhador~ 
Central Unlca dos Trabalhadores~ CUT. 
Kelly Chrlstlna Gomes de Araujo ~ Segmento Trabalhador 

· ~Conselho Regional do Enfermagem~ COREN. 
Léa Chaves Lobato ~ Segmento Usu~rlo ~ Poatorat da 
Criança. 
Nadia Cosu da Silve Souto ~ Segmento Usuário -
Sindicato Nacional de Aposentodos c Pensionistas e 
Idosos~ SINOINAP. 
fvetc 
Nina Cardoso Amaral de Souza ~ Segmento Usuério -
Centro Culturol e Educacional Nina Souza~ CENS. 
Maria lvote Soares Lobato ~Segmento Usuário~ Suplente 
Pastoral da Criança. 
Maria do Socorro Maduretra Campos~ Segmento Usuarlo ~ 
Assoctaçao de Comunlcaçao AlternatJva do Novo 

. Horizonte. 
: Claudio Augusto Cassiano do Costa - Assoclaçao de I Ooadores Voluntários de Songue do Amapá~ ADVSA. 

Osena Maria Salles Sfalr - Rcpresl:!ntante da Secretaria 
Executiva do Conselho Estadual de Saúde do Amapá. 

Conselheiro R erto aucr Melo de Üma 
Presidente do CES/AP 

Homologo a Resoluçlio n• 013/2012- CES/AP, nos termos 
da Lei n• 8.142 de dezembro de 1990. 

VIgora • partir de sua publlcaçAo. 

(Educaçã_o ) 

'Adalberto Carvalho Ribeiro 

PORTARIA N' 0892/2012 ~ SEED 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 

EpycAÇÃO usando das alribuições que lhe são 

conferidas pelo Decreto n• 0494112, de 27 de fevereiro 

de 2012. com fundamento na Lei n' 1.230 de 29 de maio 

de 2008, que organiza a Secretaria de Educaçao 

RESOLVE: 

Art. 1' - Designar os servidores Antônio Luiz 

Cordeiro Lopes -' Chef~ de Unidade/CAED, Anilson 

Lima Batista- Professor, Josemar Gonçalves da Silva 

- Técnico ~m informática - CAEDISEED, a se 

deslocarem da sede de suas atribuições em Macapá. até 

o municipio de Mazagão no perlodo de dia 25 a 30 de 

junho de 2012, com objetivo de fiscalizar os lransportes 

escolares. fazer medição de rotas e averiguar possiveis 

irregularidades na execução dos serviços na Escola 

(DIÁRtO OFICIAt:J 

Estadual Osmundo Valente. 

At1. 2' · Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua assinatura e publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Secretário. em Macapá·AP, 

1910612012 

PORTARIA N°895/2012- SEED 

O SECRETARIO DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe 
sao conferidas pelo Decreto n• 0494112, de 27 
de fevereiro de 2012, com fundamento na Lei 
n• 1.230 de 29 de maio de 2008, que organizà 
a Secretaria de Educação 

RESOLVE: 
Art. 1• - Designar os servidores 

Dilma Silva Victoriano - Coordenadora 
Pedagógica, Maria José Vale de Sousa -
Coordenadora Pedagógica, a ·se deslocarem 
da sede de suas atribuições em Macapá, até o 
municlpio de Tartarugalzinho e Macapã 
Rural no perfodo de 11/06 a 16106/2012, com 
objetivo de realizarem Aplicação dos Testes 
Cognitivos de Salda de feitura/escrita e 
matemática aos alunos do Programa Brasil 
alfabetizado. 

Art. 2' · Esta· Portaria entrará em vigor 
na data de sua assinatura e publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-
se. 

Gabinete do Secretário, em Macapá
AP, 20/06/2012. 

Prol. Dr. A·dal~: ~~lho Ribeiro 
Secretário de efi.do da Educação 

Decreto n• 0494/12 

PORTAR IA N'896/2012 ~ SEED 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 0494/12, de 27 de fevereiro 
de 2012, com fundamento na Lei n' 1.230 de 29 de maio 
de 2008, que organiza a Secretaria de Educação 

RESOLVE: 
Art. 1° ~ Designar as servidoras Rosinete dos 

Santos Rodrigues Coordenadora da CEBEPISEED, 
Sara Portinha Monteiro (GABISEED) e a Gerente do 
NEFEIISEED Sentana de Jesus Miranda Melo , a se 
deslocarem da sede de suas atribuições em Macapâ. até 
o municipio de llaubal, no período de 2910512012, visita 
técnica na Escola Estadual Wilson Hill de Araújo, com 

. objeUvo de avaliar as condições estruturais e a 
eficiências das atividades pedagógicas e administrativas 
realizadas na refenda unidade de ensino. 

Art. 2' • Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua assinatura e publicação. 

. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete do Secrelârio, em Macapá-AP, 

20/0612012 

~,f· 
Prol. Dr. A-' o Carvalho Ribeiro 
Secretário~~ . ado da Educação 

Decreto n• 0494112 

PORTARIA N'897/2012- SEED 

O SECRETÁRIO DE ·esTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe sao 
conferidas pelo Decreto n• 0494112, de 27 de fevereiro 
de 2012, com fundamenlo na Lei n• 1.230 de 29 de maio 
de 2008, que organiza a Secretaria de Educação 

RESOLVE: 
Art. 1'- Designar as servidoras Vanja Nazaré 

da Silva Ardasse, Edinair Tavares Brazão, a se 
deslocarem da sede de suas atribuições em Macapà, até 
.Q.. município de MazagaE._~eriodo de 25 a 29_ 

Pá_g. 14, 

• /06/2012, com o objetivo de realizarem Formação 
continuada do Programa· Escola ativa nos Módulos 11 -

Praticas Pedagógicas em Educaçao de Campo e 111 ~ 
Alfabetização e letramento. 

Art. 2' • Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua assinatura e publicaÇão. 

Dê·se ciência, P.Ublique-se e cumpra-se. 
Gabinete do Secretário, em Macapá·AP, 

20/0612012. ~ 
; t'•rJ 

·I • 

Prof. Dr. Ad I : ~Carvalho Ribeiro 
Secretário stado da Educação 

· D.ecretó n' 0494/12 

PORTARIA N°89812012- SEED 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
EDUCAÇAO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 0494112, de 27 de fevereiro 
de 2012, com fundamento na Lei n• 1.230 de 29 de maio 
de 2008, que organiza a Secretaria de Educação 

RESOLVE: 
Arl. 1' - Designar os servidores Luiz Carlos 

Nascimento de Sousa - Agente de Portaria - Q.F, 
Clauriio Roberto Paiva da Silva ~ Auxiliar de SeTViços 
Diversos - UDE e Edmar de Silva Amaral ~ Professor 
Q.E. e se deslocarem da sede de suas atribuições em 
Macapá. até o municlpio de Tarlerugalzinho. no período 
de 28 ~ 31 10512012, com o objetivo de fazer a entrega 
de Materiais Pem1anentes e também o inventario dos 
bens Patrimoniais existentes na Escola Estadual 
Reisalina Tomaz. 

Arl. 2' · Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua assin~tura e publicação. 

Oé·se ciência, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete do Secretário, em Macapá·AP. 

2110612012 . 

i }fJ fj
Q 

Prof. Dr. Adal~d!W);arvalho Ribeiro 
Secretário de·Eift'ado da Educação 

Decreto n• 0494112 

PORTARIA N'89912012- SEED 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO. usando <fas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 0494112, de 27 de fevereiro 
de 2012, com fundamento na Lei n' 1.230 de 29 de maio 
de 2008, que organiza a Secretaria de Educaçao 

RESOLVE: 
Art. 1° ~ Designar os servidores Francinaldo 

ROCha Barbosa, Maria Lucia Barreto de Moura e Floripes 
da silva Amaral Arnérico a se deslocarem da sede de 
suas atribuições em Macapâ, até o municlpio .de 
Mazagão, no periodo de 24 à 26 /05/2012. com o 
objetivo de fazer a entrega de Materiais Permanentes e 
também o inventario dos bens Patrimoniais existenles 
nas Escolas Estaduais Antônia Silva Santos e Fagundes 
Varei a 

Art. 2' · Esta Portaria entrara em vigor na data 
de sua assinatura e publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra.se. 
Gabinete do Secretario, em Macapá·AP, 

21/06/2012. ' 
r t· 

Prof. Dr. Ada~ Carvalho Ribeiro 
Secretário de Estado da Educação 

Decreto n• 0494112 

PORTAR IA N'0900/2012 ~ SEED 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
. EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe s~o 
conferidas pelo Decreto n• 0494112, de 27 de fevereiro 
de 2012, com fundamento na Lei n• 1.230 de 29 de maio 
de 2008, que organiza a Secretaria de Educação 

RESOLVE: 
Art. 1'- Designar a servidora Mara Valdene 
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Silva Lobo - faz parte do grupo responsável pelo 
PROLER, a se deslocarem da sede de suas atribuições 
em Macapá, até o cidade do Rio de Janeiro no período 
de 19 à 22 /06/2012. com o objetivo de participação 
Cultural. no Evento Rio + 20 c.a Clipula Cultural 
entregando 5.000 poesias de petas da Amazônia. 

Art. 2' • Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua assinatura e publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete dó Secre!áno. em rvlacapá-AP. 

21/06/2012. . 0 .· 
r~Y~.-· . 

Prof. Dr. A4al'~ Carvalho Ribeiro 
Secretário\çl).Estado da Educação 

Decreto n' 0494/12 

PORTARIA N' 901/2012- SEED 

O SECRET ÃRIO DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO. usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n' 0494/12, de 27 de 
fevereiro de 2012, com fundamento na Lei n; 1.230 
de 29 de maio de 2008, que organiza a Secretaria de 
Educação. 

. CONSIDERANDO que a Secretaria de 
Estado da Educação. como órgão da 
administração pública estadual, iniciou desde o 
ano de 1996 uma gradual e irreversível 
inserção no mundo da informática, exigindo no 
presente ano de 2012, um salto qualificativo no 
célere universo tecnológico: 

CONSIDERANDO . também a 
implementação das políticas educac1onais que 
exige nos tempos atuais a eficiência e a 
eficácia na prestação de seus serviços, a 
participação crescente dos segmentos 
envolvidos no processo de ensino-
aprendizagem. a inserção continua e com 
transparência nos diversos serviços 
educacionais; 

CONSIDERANDO que a Secretaria de 
Estado da Educação lança mào de uma 
tecnologia de infonralica, que facilitará o 
gerenciamento integrado de todas as 
demandas oriundas da educação. em tempo 
real, seja através da internet ou através da rede 
local. tania para a gestão central como para 
todas as unidades escolares da rede estadual. 

RESOLVE: 
Art .. 1' - Nomear o servidor Benedito de 

Queiroz Alcântara -Assessor do Gab-Seed , como 
responsável em acompanhar, orientar e ava11ar todas 
as etapas necessárias para a implementação qa 
·ferramenta tecnológica de gestão escolar, no êmbito 
da estrutura central da Seed e na rede de escolas 
estaduais. 

Art. 2' · Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura e publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete do. Secretario, em Macapá-AP, 

02/0412012. 

PORTA RIA N'902/2012 ~ SEE!:i" 

1 O SECRETARIO DE ESTADO· DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que· lhe são 
conferidas pelo Decreto n' 0494112, de 27 de fevereiro 
de 2012, com fundamento na Lei n• 1.230 de 29 de ma1o 
de 2008, que organiza a Secretaria de Educação 

RESOLVE: 
Art. 1' - Constituir e nomear a comissão 

estadual de Mobilização para a construção do Fórum 
Estadual de Educação do amapá. 

Paragrafo Único - A Comissão terá como 
incumbência, articular juntamente a outros orgao 
Federais. Estaduais, Municipais, ONGs e Entidades da 
Sociedade Civil organizada a construção do Fórum 
Estadual de Educação do Amapá 

Art. 2' • A Secretaria de Estado da Educação 

(DIÁRIO. OFICIAL) 

. dará a comissão todo o suporte necessiirio para 
comissão Estadual de Mobilização. 

Art. 3' · a comissão Estadual de Mobilização 
será construída pelos seguintes servidores: Jessyleno 
José dos Santos Guedes- Matricula 252921· Assessor 
Técnico· CEBEPISEED, Sara das Mercês Ribeiro -
Matricula 497290 assessora Técnica 
NEMICEBEP/SEED e Séfora Alice Rõla do Carmo -
Centro de Apoio Operacional de lnfància e 
juventude/Ministério Publico._ 

Paragrafo Único - A comissão será 
Coordenada pela servidora Sara das Mercês Ribeiro 
NEM/CEBEP/SEED. -

Art. 4' • Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura e será publicada no Diário Oficial 
do Estado. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se 
Gabinete do Secretário, em rvlacapá-AP, 

11/06/2012. 

p,f. D•. A~ oi '~;,;:,lho RI boi" Secretári'\d~~;ado da Educação 
Dec;eto n• 0494112 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n' 
3863/11, de 01 de agosto de 2011. com fundamento na lei 
n' 1.230. de 29 de maio de 2008, que organiza a 
Secretaría de Educação. 

• Considerando a Política Nacional de 
Educação Especial na Perspectiva da Educação 
Inclusiva (MEC/2008) que lraz urn novo conceito para a 
Educação Especial, novas práticas de ensino, com vislas a 
atender as especificidades dos alunos q·Je ~onst;tuem seu 
público alvo e garantir c drreito à educação a todos. 
apontando ainda, para a ~ecessidade de se subverter a 

- · hegemonia da cultura escolar segregadora e para a 
possibilidade de se reir;ventar os princípios e práticas 
escolares. 

· Considerando a necessidade da criação da 
Política Estadual de Educação Inclusiva, lendo corno 
normatizadora a legislação nacional vigente. visando 
nortear as ações do Sistema de Ensino Estadual no que 
tange a inclusão da pessoa com Deficiência, Transtorno 
Global do Desenvolvimento e Altas 
habilidades/Superdotação na escola comum: para interligar 
as melas e procedimentos desta Secretaria com os 
Centros de Alendimento Especializados e com as das 
unidades escolares, objetivando esclarecer, subsidiar e 
acompanhar o processo de ensino aprendizagem dos 
alunos da Educação Especial em todas as modalidades de 
ensino, tendo como principio fundamental o respeito à 
diversidade. 

RESOLVE: 

Art. 1' • Criar uma comissão provisória, com a 
participação de um técnico do Núcleo de Educaç~o Especial.
NEES e um representanie de cada Centro de Atendimento 
Educacional Especializado. composta pelos servidores: Lúcia 
do Carmo Valente· NEESISEED. Gláucia de Uma Xabregas
professoraiNEES/SEED, Nelcicleide Viana Dias Caridade · 
professora/CAS, Sandra Maria Moita Azevedo
professoraiCAAH!S, Manoel das Graças Reis Tolosa • 
professor/CAP, Paula Gracinete Cosia Azevedo Vieira· 
prolessora!CERNDR, sob a Coordenação da gerência co 
NEESiCEESP. 

Art. 2' · Cabe a Comissão elaborar o documento 
provisório das diretrizes da Educação Especial, programar o 
Encontro Estadual de Educação Especial e construir a Politica 
Estadual da Educação Especial. 

Art. 3' · Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua assin.alura e publicação. 

Dê-se ciéhcia, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete do Secretário. em Macapá-AP. 21 de 

JUnho de 2012 i r . 
I , tf 

Prol. Dr. Adatb Carvalho Ribeiro 
Secretário de'E'stado da Educação 

Decreto n' 0494/12 

PORTA RIA N' 0905/2012 - SEED 

Constitui Comissão Multidisciplinar objetivando 
fazer o levantamento, análise organização e 
redistribuição da Carga Horária dos Professores 
lotados nas unidades Escolares do Sistema 
Estadual de Ensino. 

O SECRETARIO DE ESTADO DA 
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EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n' 3863/11, de 01 de 
agosto de 2011, com fundamento na lei n' 1.230, 
de 29 de maio de 2008, que organiza a Secretaria 
de Educação. 

CONSIDERANDO o déficit de docentes nas 
diversas disciplinas que compõe a Matriz 
Curricular do Sistema E~iadual de Ensino para 
cumprir o Calendário escolar do ano ~O i2. 

CONSIDERANDO a impossibilid1de de 
contratação temporária nos termos da Lei n' 
1.536 de abril de 2011; 

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir o 
cumprimento do que o estabelece §1° do art. 18 
da Lei 0949/2005, no Plano de Carreira dos 
Profissionais da Educação do Estado. 

RESOLVE: 

Art. 1' • Designar as servidoras Regina 
Lúcia Ferreira Valente • Chefe da UCOLOM, Almira 
Sousa da Silva - Técnica da NIOE/CODNOPE, Dinai 
Soaris Pontes da Silva- Técnica da NIOE/CODNOPE, 
lriangela Oliveira Costa.- Técnica da NEFEI/CEBEP, 
Maria Mercêdes Castro dos Santos - Técnica da 
NIOE/CODNOP para , sob a presidência da primeira , 
constitulrem, como membros titulares a Comissão 
Responsável pelo levantamento, análise, 
organização e redistribuição de carga horaria dos 
docentes da Rede Estadual de Ensino. 

Art. 2' • Fica estabelecido o prazo de 
noventa dias (90) dias para a Comissão concluir os 
trabalhos. 

Art. 3' • Esta Portaria de Serviço entra em 
vigor na data da sua assinatura 

de junho de 2012 ( i , 
1 

. 

Dê·se ciência, publique·se e cumpra-se. 
Gabinete do~etário, em Macapá·AP, 22 

Prol. Dr. Adalb · 
1 

arvalho Ribeiro 
Secretário d~ Es do da Educação 

Decre'ttr n' 0494/12 

EXTRATO 00 CONVÊNIO N'. 0004/2012- SEEO/AP 

Processo: 201213618 

tnslnlmentos e Partos: GEAISEEO e a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LARANJAL DO JARI. 

~: Repasse de recursos financeiros destinados 
custear a ampliaçAo de salas de aula da Escola 
Municipal Teresa Teles. 

DOTACAÕ: Os recu111os destinados a execução do 
presente CONVÊNIO, · devidamente empenhados, 
consoante Note de Empenho n• 2012NE02061, emitida 
em 0210512012 no valor de RS 6.000,00 lsels mil reais) e 
demais totallzarão o montante de R$ 300,000,00 
(trezentos mil reais), serão provenientes das dotações 
orçamentãrlas da Sacrntaria de Estado da Educação, , 

· constante no Plano de aptlcaçao. 

VIGtNCIA: 21 de abril de 2012 a 31 de julho de 2012. 

ASSINABAM: O Secretário de Estado da Educação, Sr. 
Adalberto Carvalho Ribeiro e a Prefeita Municipal de 
Laranjal do Jari, Sra. Euricélia Melo Cardoso 

fiJ1v 
ADALBERTO 1/JFlvALHO RIBEIRO 

Secretáric!.rl• Estado da EducaÇilo 

TERMO DE RESCISÃO 

Instrumentos e Partes: GEAISEED e a PREFEITURA 
MUNICIPAL OE LARANJAL DO JARI. 

Pelo presente tenno, por nAo mais convir. às partes, 
resolveram rescindir e cancelar o Convênio 001312011 -
SEEDIAP, firmado entre si, como faculta a CLÁUSULA 
NONA • DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA: O presente 
CON~NIO, poderá ser rescindido de comum acordo 
entre as partes CONVENENTES bem como denunciado 
por qualquer das partee e rescindido por 
Irregularidades na execução, pala tnexecuçAo ou 
transgressão às cláusulas pactuadas ou 
unilateralmente pelo CONCEDENTE diarte de relevante 
interesse público, do reletldo tnstrumanto, quo tinha 
por objeto custear a compra de um lata de terra, no 
Bairro Prosperidade e a construçfo de uma unidade 
escolar, capaz de cocnpootar a cliontola eseolar 
matriculada no presente ono lellw, e que JJlenda "" 
exigências do MEC, 80iml odlllcaç6es escolafi!S. 
Ressaltando a necessidade de cumprlmtnto da 
CLÁUSULA SEXTA, tt • DAS 08RIGAÇ0ES DA 
CONVENENTE, Item H) Restituir o vetor transferido, 
acrescido de juros legais e atuattzaç.lo monetária, 
segundo índices oficiais, a partir da data do 
recebimento, nos seguintes casos: 1. Quando nao for 
!1~~!!9 o !J!ljeto do CONV~IO, ressalvadas os 
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hipóteses de caso fortutto ou força maior, devidamente 
comprovados. 

ASSINARAM: O Secretário de Estado da EducaçAo, Sr. 
Adalberto Carvalho Ribeiro e a Prefeita Municipal de 
laranjal do Jari, Sra. Eurtcélla Melo Cardoso 

· (Setrap 

ADALBERTO flil~~~ RIBEIRÓ 
Secretário'l:le f::~. EducaçAo 

Sérgio Roberto Rodrigues de La-Rocque 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETR0NICO N' 00112012 

O Estado do Amapá, por meio da Secretaria da Secretaria de 
Estado de Transportes/SETRAP, torna público aos 
interessados o Resultado da licitação abaixo especificada, cuja 
abertura ocorreu no dia 18/06/12 às 15h00min, na sala da 
Comissão Permanente de Licrta~o. localizada na Rodovia BR 
210. Km O - São lázaro - Macapá/AP; Modalidade: Pregão 
eletrônico n.• 001/2012: Processo n•: 60001009/2011-
SETRAP; Tipo de licitação: Menor Preço; Objeto: Contrataçao 
de empresa especializada na prestação de serviços de 
transportes rodoviário e marítimo de cargas, para atender as 
necessidades da Secretaria de Estado de 
Transportes/GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, no 
transporte de 03 (três) caminhões. do Município de 
CAMBÉ/ESTADO DO PARANÁ até a o Município de 
Macapá/ESTADO DO AMAPÁ. Valor contratado R$ 124.499,98 
(cento e vinte e quatro mil e quatrocentos e noventa e nove 
reais e noventa e oito centavos); Empresa Vencedora: 
TRANSAMAZÓNICA LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA· 
ME- CNPJ: 06.063.153/0001-64. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N' 005/2012-SETRAP 

· A Secretaria de Estado de Transportes-SETRAP, junlamente 

com este pregoeiro. designadO através da Portaria n' 

079/2011-SETRAP, levam ao conhecimento dos interessados, 

que estará realizando no dia 06/07/2012. ás 09hs:oomin. na 

Sala de Reunião da CPUSETRAP. localizada na Rodovia BR-

210, KM O, Bairro São Lázaro, a licitação na modalidade 

Pregão Presencial. do tipo menor preço, cujo objeto é a 

Aquisiçao de material de expediente e suprimento de 

informática para atendimento das necessidades de 

consumo da Secretaria de Estado de Transportes. 

' O Edital poderá ser obtido no endereço acima, no horário das 

OShs:OOmln às 12hs:oomin e das 14hs:OOmin às 18hs:OOmin, 

INFORMAÇÕES pelo telefone (XX96) 2101-4905 das 

OShs:OOmin âs 12hs:oomin e das 14hs:OOmin âs 18hs:OOmin ou 

no e-ma1l: cpl.setrap@ap.gov.br. 

(Comunicação ) 
Brunó Jerônimo de Almeida (Interino) 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N" 00212012- CPUSECOM 

A Secretaria de Estado da Comunicação, através de 
sua Comissão • Permanente de Licitação 
CPLISECOM; toma público ·para conhecimento dos 
interessados ao ramo, que realizará Licitação nos 
seguintes termos: 

Modalidade: Pregão Presencial n• 00212012 -
CPUSECOM 
Tipo: Menor Preço 
Data: 09 de Julho de 2012. 
Hora: 14h30min. 

OBJETO: contratação · de empresa especlallza_c:!~_ 

(DIÁRIO OFICIAL) 

para prestação dos serviços de fornecimento de 
Jomals e Revistas .. 

Local: SECOM- Av. Ana Nery, 285-A- Prédio Red& 
Vida- Pavimento 1- Laguinho- Macapá-AP. 

1. Aquisição de Edital ou maiores Informações 
encontram-se a disposição dos interessados no 
endereço acima citado, ou pelos telefones (96) 2101· 
5752 I 2101-5809. 

2. Para a obtenção do Edital de forma gratuita, 
disponibilizar pen-drive e carimbo da empresa 
Interessada. 

Macapá-AP, 25 de Junho de 2012. 

/ / 
SÉ~Nfcl\t~~ A~1É'rfA-_ 

~resider\f~a CPUSECOM 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N• 003/2012- CPUSECOM 

A Secretaria de Estado da Comunicação, através de 
sua Comissão Permanente de Licitação 
CPUSECOM, toma público para conhecimento dos 
Interessados ao ramo, que realizará Licitação nos 
seguintes termos: 

Modalidade: Pregão Presencial n• 003/2012 -
CPUSECOM 
Tipo: Menor Preço por lote 
Data: 10 de Julho de 2012. 
Hora: 10h00min. 

OBJETO:· Aquisição de material de consumo 
Cartuchos e Toner. 

Local: SECOM - Av. Ana Nery, 285-A - Prédio Rede 
Vida- Pavimento 1 - Lagulnho- Macapá-AP. 

1. Aquisição de Edital ou maiores informações 
encontram-se a disposição dos Interessados no 
endereço acima citado, ou pelos telefones (96) 2101· 
5752/2101-5809. 

2. Para a obtenção do Edital de forma gratuita, 
disponibilizar pen-drlve e carimbo da empresa 
interessada. 

Macapá-AP, 25 de Junho de 2012. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2012- CPUSECOM . 

A Secretaria de Estado da Comunicação, através de 
sua Comissão Permanente de Licitação 
CPUSECOM, toma público para conhecimento dos 
Interessados ao ramo, que realizará Licitação nos 
seguintes termos: 

Modalidade: Pregão Presencial n• 004/2012 -
CPUSECOM 
Tipo: Menor Preço por lote 
Data: 12 de Julho de 2012. 
Hora: 14h30mln. 

OBJETO: Aquisição de material de expediente. 

Local: SECOM- Av. Ana Nery, 285-A- Prédio Rede 
Vida - Pa.vimento 1 - Laguinho- Macapá-AP. 

1. Aquisição de Edital ou maiores informações 
encontram-se a disposição dos interessados no 
endere.ço acima citado, ou pelos telefones (96) 2101· 
5752/2101-5809. 

2. Para a obtençao do Edital de ·forma gratuita, 
disponibilizar pen-drive e carimbo da empresa 
interessada. 

Macapá-AP, 25 de Junho de 2012. 

/' / 

SÉ~~~ . RA··)ãÊNÃ 
Presidenfa.da ~gOM 

(Turismo 

Helena Pereira Colares 

) 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO· PRORROGA CÃO. 

CONCORR~NCIA N'. 001/2012- CPUSETUR 

Modalidade: Concorrência 
Tipo: Maior preço ofertado 
Objeto: Explora.ção a título de concessão de uso, dos 
bens imóveis do Trapiche Eliezer Levy . 
Considerando a impugnação do Edital interposta pela 
empresa R. C. ROCHA & CIA LTDA - BOB'S, que 
acarretará correções no Instrumento Convocatório, 
fica prorrogada por tempo indeterminado a data para 
entrega das propostas: Após .tomadas as devidas 
providencias a nova data será cpmunicada. 

i 1 i , I ,l 
Macapá·AP,~· de Ju~ho de 2'-11? 

GIOVANNY RO ' \I~~~S DA s1Jv~ 
Pregoe ~E:r:uR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITACÃO • PRMROGACÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N'. 003/2012 

Modalidade: Forma Presencial 
Tipo: Menor preço por item 
Objeto: Locação de veiculas 
Considerando os vários pedidos de esclarecimentos do 
Edital; considerando erros de digitação no 
Instrumento Convocatório, fica prorrogada por tempo 
indeterminado a data para entrega das propostas. 
Após tomadas as devi,das providencias a nova data 
será comunicada. · 

! . 
I . I 

Macapé-AP,\r..~. d.e J~~o de 2012. 

GIOVANNY R~Mliu~s"~~SILVA 
PregOj!lro S~T~'3 _ 

Autarquias Estaduais 

Elcio José de Souza Ferreira 

PORTARIA N°. 073/2012- AMPREV 

O Diretor Presidente da Amapá Previdência, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n•. 0076, de 03 de janeiro de 2011 e 
considerando o memorando -n•. 101/2012 · 
PRESIDENCINAMPREV; 

RESOLVE: 

Designar os servidores Carlos Roberto dos 
Anjos Oliveira. Chefe da Divisão de Controle 
Atuarial e Mercado e Membro do Comitê de 
lnvestimento/AMPREV; e Fernando Cezar 
Pereira da Silva, Membro do Comitê de 
lnvestimento/AMPREV, para viajarem da sede de 
suas atribuições, Macapá/AP, até a cidade do Rio 
de Janeiroi/RJ, no periodo de 25 à 27 de junho de 
2012. Com objetivo participarem da Assembléia 
Extraordinária de Cotista para Deliberarem sobre: 
FDC ABERTO CPP 540 RPPS 

Macapá " ,iu~h~~2012í/ -~-
E ·• ·r 

ent e'A P EV 

PORTARIA N°. 074/2012- AMPREV 

o Diretor Presidente da Amapá Previdência, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n•. 0076, de 03 de janeiro de 2011 e 
considerando o memorando n•. 101/2012 • 
PRESIDENCINAMPREV; 

RESOLVE: 

Designar a servidora Eliane de Nazaré 
Rodrigues F. Barbosa, Assessora Jurfdica e 
Colaboradora do Comitê de 
lnvestimento/AMPREV, para viajar da sede de 



Maca á 26.06.2012 

suas atribuições Macapá/AP, até a cidade do Rio 
de Janeiroi/RJ, no período de 25 à 27 de junho de 
2012. Com objetivo participar da Assembléia 
Extraordinária de Cotista para Deliberarem sobre: 
FDC ABERTO CPP 540 RPPS. E seguirá viagem, 
no período de 27 a 29 de junho de 2012, ·até a 
cidade de Brasília/DF. Com objetivo de participar 
da Conferencia Internacional: A Previdência 
Complementar dos Servidores Públicos. 

~· . ""( 
Macapá, junho d 2 12 ·\.·'..., 

p ~ 
'/:" . 

PORTA RIA N°. 075/2012 - AMPREV 

O Diretor Presidente da Amapá 
Previdência, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n°. 0076, de 03 de 
janeiro de 2011 e considerando o memorando n' 
103/2012- PRESID~NCINAMPREV. 

RESOLVE: 

Designar as servidoras Marilene 
Cardoso do Nascimento Gerente 
Administrativo e Financeiro e Alessandra de 
Jesus Araújo - Diretora de Beneficio e 
Fiscalização. para viajarem até a cidade de 
Brasília/DF, no período de 26 a 29 de junho de 
2012. Com objetivo participarem da Conferência 
Internacional 'A Previdência Complementar 
dos Servidores Públicos'. 

PORTARIA N'. 076/2012- AMPREV 

O Diretor Presidente da Amapá Previdência. 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n'. 0076, de 03 de janeiro de 2011 e 

· considerando o memorando n° 103/2012 . 
PRESIDENCIA/AMPREV; 

RESOLVE: 

Des1gnar a servidora Clivia Kelly Soares 
Castro, Assistente. de Diretoria, da Amapá 
Previdência - AMPREV, para responder em 
substituição pela Diretoria de Beneficios e 
Fiscalização, Código FGS-3, durante o 
impedimento da Titular Alessandra de Jesus de 
Araújo, no período de 26 e 29 de junho de 20jfo-

- ~ 

PORTARIA N'. 07712012- AMPREV 

O Diretor Presidente da Amapá Previdência. 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n'. 0076, de 03 de jane1ro de 2011 e 
considerando o memorando n°. 103/2012 . 
PRESIDENCIA/AMPREV; 

RESOLVE: 

Designar o servidor Jonilson Vilhena 
Martins. Assessor de Diretoria. da Amapá 

. Previdência - AMPREV, para responder em 
substituição pela Gerência Administrativa e 
Financeira, Código FGS-3, durante o impedimento 
da Titular Marilene Cardoso do Nascimento. no 
período de 26 a 29 de junho de 2012. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PORTARIA N°. 078/2012- AMPREV · 

O Diretor Presidente da Amapá Previdência, · 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n'. 0076, de 03 de janeiro de 2011 e 
considerando o requerimento n'. 037/2012 -
CEPIAMPREV e Portaria• n'.061/2012 
AMPREV.; 

RESOLVE: 

Informa que o Conselheiro Fernando Cezar 
Pereira da Silva, Vice-Presidente do Conselho de 
Prev1dência/AMPREV, Membro Titrular do 
CEP/AMPREV Representante dos Servidores do 
Ministério Publico do Amapá e Membro do Comitê 
de lnvestimento/AMPREV, não viajou, a pedido. 
devido motivos particulares. para participar da 
Reunião Técnica com as Instituições Fina_nceiras, 
no período de 1 O a 12/06/2012 na cidade do Rio 
·de Janeiro/RJ; e no periodo de 13 a 16/06/2012 na 
cidade de Foz do lguaçu/PR, com objetivo de 
partic1par do 46° Congresso Nacional e 1'0 

Congresso Internacional da ABIPEM. conforme 
Portaria n'. 061/2012 - AMPREV, Publicada no 

DOE n° 5238 de 31 de maio de 2012,. P'9 o•12 

. I . 
1r ; 
E . 

PORTARIA N'. 079/2012- AMPREV 

O Diretor Presidente da Amapá Previdência, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n° 0076, de 03 de janeiro de 2011 e 
considerando o memorando n°. 101/2012 -
PRESIDENCIA/AMPREV; 

RESOLVE: 

Designar a, servidora Aline Trajano de 
Oliveira. Assistente Técnica Administrativa, da 
Amapá Previdência - AMPREV, para responder 
em substituição pela Divisão de Controle Atuarial e 
Mercado. durante o impedimento do Titular 
Carlos Roberto dos Anjos Oliveira, no período 
de 25 a 27/06/2012. n. 

e~nho de 2J1~ 

(õetffin 
Francisco Sávio Alves Pinto 

EXTRATO DO 5• TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
N• 0612008. 
Partes: 
O ESTADO DO AMAPÁ, por meio do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO 
ESTADO DO AMAPÁ - DETRANIAP, inscrito no 
CNPJ sob o n• 11.633.713/0001-09, com sede na 
R.ua Tancredo Neves, n• 217, Bairro Sao Lázaro, 
codade de Macapá, Estado do Amapá, neste ato 
representado por seu Diretor-Presidente, Senhor 
FRANCISCO SÁV/0 ALVES PINTO, Delegado de 
Polícia Civil, brasileiro, solteiro, Inscrito no CPF 
sob o n.• 503.154.123-72 e RG n.' 387335, 
residente e domiciliado nesta cidade na Rua 
Santa Maria n' 244, bairro Cidade Nova I, 
doravante denominado OETRAN/AP, e 
A EMPRESA LOCAM/L SERVIÇOS L TDA, 
devidamente qualificada nos autos do contrato 
06\2008-DETRAN x LOCAMIL, neste ato 
representada por seu Procurador, FRANCISCO 
MACÁRIO DA SILVA JUNIOR, portador do CPF 
n'.356.258.643-49, e da Carteira de Identidade 
n.'470.198-SSP/AP, doravante denominada de 
CONTRATADA: 

CLAUSULA PRIMEIRA · DO FUNDAMENTO 
LEGAL 
O presente Termo aditivo do contrato tem como 
fundamento legal o artigo 57, 11, da Lei n'.8.666/93. 

CLAUSULA SEGUNDA- DA VIGtNCIA 
O presente termo aditivo tem por escopo 
prorrogar.~_ vigência do Contrato N' 06/2008 por 
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03 (três! meses, a contar de 1' de julho a 30 de .. 
selem bro de 2012. 

CLAUSULA TERCEIRA- DA RATIFICACAO 
Ficam ratificadas e inalteradas as demais 
cláusulas previstas no contrato original de 
N"'6/2008 (Pregao), entre LOCAMIL e DETRAN, 
bem como dos termos aditivos anteriores. · 

E por estarem assim, justo e contr o, assinam 
este instrumento em três · de i ai teor na 
presenca de duas tes 

Macapa-AP, 14 

Ratifico na 
8.666/93 

Em 14 de junho de 20 . 

p 

Assunto: Prorrogaçao dá vigência do 
contrato n_oo6/2008-DETRAN-AP, por meio 
do s• Termo Aditivo. 
Processo n• 014.004148/2012. 
Contratada: LOCAMIL SERVICOS LTDA. 
Fundamento legal: artigo S7, 11, da Lei 
8.666/93, conforme Parecer da Projur n° 186 
de 2012. 

Na iminência do encerramento da vigência 
do contrato em epígrafe, verificamos que o 
aditamento deste contrato consiste na 
providência menos prejudicial possível ao 
interesse público, sob o ponto de vista 
desta administraçao, pois trata-se de 
prestaçao de serviços de natureza 
continuada. Verificamos ainda que a 
fonmalizaçao deste. contrato se deu sob 
competente procedimento licltatórlo. 
Submeto a V. Apreciaçao, a presente 
justificativa para a prestaçao de serviços de 
natureza continuada da contratada, a qual 
presta serviços de locacao de veículos 
fazendo-se necessária a · prorrogaçao d~ 
contrato por mais 03 (três) meses, no 
período de 1' de julho a 30 de setembro de 
2012, para ulterior certame licitatório, tendo. 
ainda a contratada manifestado interesse na 
continuaçao das atividades. 
Desse modo, rogo que V. Senhoria ratifique 
a presente justificativa, diante das razoes 
aqui lançadas, com a conseqliente 
publicaçao no Diário Oficial do Estado do 
Amapá. 

Macapá-AP, 14 e junho de 2012. 

rtes-DETRAN· 

lngrid Qui~tas Lima (interina) 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
JUSTIFICATIVA: 11/2012 
PROCESSO: 0034136000000093/12 
INTERESSADO: IPEM/AP 
FORNECEDOR: NAGIB COMUNICAÇÃO E 
MARKETING L TOA - EPP 
CNPJ: 10.278.118/0001-30 
VALOR: R$ 7.910,00 (SETE MIL 
NOVENCENTOS E DEZ REAIS) 
OBJETO: , PRODUÇÃO DE VÍDEO 
INSTUTCIONAL IPEM/AP 
ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART: 24 .11 DA 
LEI 8.666/1993 

Submeto a Vossa Senhoria para 
aprovação, a devida justificativa de dispensa de 
licitação com fundamento no a~. 24, 11 da lei n' 



8.666/93. Vejamos o teor do mencionado ... 
artigo; · 
"Art. 24. É dispensável a licitação: 11 -para 
outros'serviços é e6mpraS~dé va'lor até 10% 
(dez por ceiito) ~o lfrriite pfevisto 'na·;alítiéa 
"a", do inciso U do aitigd anterior- e' pata 
alienações, nos· casó!{previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a p'arcefas de um 
mesmo ·serviço, compra ·ou alienação de 
maior vulto que possa-ser realizada "de ·uma 
só vez; (Redação dada pela Leí n° 9.648, de 
1998) . '' . 

o processo em epígrafe trata-se da 
contratação de empresa especializada em 
produção de vídeo institucional para este lpem
AP. 

Verifica-se que este Instituto não 
possui um vfdeo institucional próprio, para 

·apresentação-de· stJa estrutura-e funcionários. · .. - · 
Neste sentido verifica-se a importância 

da produÇão deste video inStitucional. pois, o· 
Instituto, trabalha com ·o público em geral e 
ainda com apresentações dos serviços 
prestados a comunidade locai e a 
consumidores. 

Justifica-se ainda, quando da 
participação deste órgão em reuniões com 
órgão públicos ou em plenárias com o 
INMETRO é de suma importância a 
apresentação de um Vídeo Institucional 
mostrando os serviços executados por este 
órgão, os servidores. a qualidade dos serviços 
e o papel que o mesmo desempenha perante a 
sociedade. 

Neste sentido diante da ausência de 
um vídeo de apresentação e a1nda a finalidade 
tão importante a que se destina tal vfdeo é que 
faz jus a contratação de uma empresa 
especializada para produção do objeto destes 
autos. 

A modalidade escolhida se deu em 
virtude do valor acima mencionado, que 
perfeitamente se enquadra no que versa o art. 
24, 11 da lei das licitações 8.666/1993. Neste 
sentid~ Jma vez .«:!!:1~. o valor~_S.tá ~~-ntro dos 

10% (dez por cento) do limite previsto e que o 
serviço não se refere a pagamentos de 
parcelas de um mesmo serviço. pois o mesmo 
será realizado de uma só vez, estamos diante 
de uma das hipóteses de dispensa de licitação. 

Na inteligência de Jorge Ulisses 
Jacoby Fernandes, em Contratação Direta 
sem Licitação, Ed. Brasília Jurídtca, s• Edição, 
p. 289: podemos observar que; 
"Para que a situação possa implicar 
dispensa de licitação, deve o fato concreto 
enquadra-se no dispositivo legal, 

. preenchendo todos os requisitos. Não é 
permitido qualquer exercício de criaiividade 
ao administrador, encontrando-se as 
hipóteses de licitação dispensável previstas 
expressamente ná léi, numerus c/ausus, no 
jargão jurídico, querendo significar que ·são 
aquelas hipóteses que o legislador 
expressamente indicou que comportam 
dispensa de licitação". 

Neste sentido a empresa escolhida foi 
aquela que atendeu os requisitos da carta 
proposta, onde exigia o menor preço e a 
documentação válida, e ainda aquela que 
cumpriu os requisitos da legislação vigente e 
do artigo supracitado. 

Desta forma, concluí-se que uma vez 
preenchidos os requisitos da lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, a contratação da 
empresa especializada para a produção de 
vídeo instituc1ona1 pode ser autorizada de 
élcordo com o qt.ie preceitua o dispositivo legal 
mencionado. Sendo assim, submeto á decisao 
de Vossa Senhoria para fins de homologação e 
ratificação a presente justificativa. para 
posterior homologação. 

Macapá 19 de junho qe .f012 
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Maurício Oliveira de Souza 

PORTARIA 

(P)N" 118/2012- UPEIIMAP 

) 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO 
DO MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
das atribuiçOes que lhe são conferidas pelo 
Decreto de n°. 0006 de 03 de Janeiro de 
2011. 

RESOLVE: 

Art. 1° • Homologar o deslocamento dos 
servidores DELMA DIAS DOS SANTOS, e 
MARCOS SANTOS CORTES, Analistas de Meio 
Ambiente, da sede de suas atribuições em 
Macapâ/AP, aos Municípios de Ferreira Gomes 
e Tartarugalzínho, com o objetivo de realizar 
vis!oria técnica com vistas a emissão de 

j)ág. 1,8 .,. 

Autorização de Supressão Vegetal e renovação : 
de Autorização para Exploração 'em Plano de ~ 
'Manejo· Florestal·. S.Uste.ntável, nos referidos · 
municípios; no período' de 13 a 16.06. 2012. o . 
·resp·ons'ável ·pelá·· conduÇão· do veiéulo foi o' 1 

sé!Vidor JOSÉ BARAÚN"Á' TELES . DO· VALE, 
Motorista . .: ; . • • · '·. ',· ' · · 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO ·DO ·MEIO AMBIENTE · E DE 
ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ -IMAP 

Macapâ-AP, 19 de Junho de 2012. I 

... : .. C: .. ~ . .. 1 .... I 

PAULO~~~ PINTO 
Diretor Presidente- Interino 

PORTARIA 

·(P)N" 119/2012 o UPEIIMAP 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO 
DO MJ:IO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso• 
das atribuições que lhe são conferidas pelo! 
Decreto de n°. 0006 de 03 de Janeiro de 
2011. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Homologar o deslocamento do 

servidor GILSON COSTA AMARAL, Analista de 

Meio Ambiente, da sede de suas atribuições 

em Oiapoque/AP, ao Município de Macapá/AP, 

com o . objetivo de dar andamento . nos 

processos, autos de infração e notificações 

efetuadas no referido município, no. periodo 

de 05 a 15.06.2012. 

Art. 2° 

contrârio. 

Revoga.'!'-se as disposições em 

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENAMENTO TERRITORIAL .00 ESTADO 
DO AMAPÁ oiMAP. 

Macapâ-AP, 19 do Junho de 2012. 

Pnw4Wt~o~o PINTO ~?ator Presidente- Substituto . 

PORTARIA 

(P)N" 120/2012 o UPEIIMAP 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO 
DO MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso. 
das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto de n•. 0006 de 03 de Janeiro de 
2011. 

RESOLVE: 
Art. 1° - Homologar o deslocamento dos 

servidores JUUANE CARDOSO DA SILVEIRA, 

e PAULO RENATO TROMBIM, Analistas de 

Meio Ambiente, da sede de suas atribuições 

em Porto GrandeiAP, ao Município de 

Macapâ/AP, com o objetivo de dar andamento 

nos processos de Licenciamento Ambiental, 

iniciados naquele escritório regional, no 

período de 21 a 25.05.2012. 

.Art. 2° • Revogam-se as disposições em 

contrário. 



Maca á 26.06.2012 

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE· DO 
· INSTITUTO DO MEIO · AMBIENTE E DE 

ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ -IMAP. 

. Macapá-AP, 19 de ~unho de 2012. 

~,,, & t. 
· 1' Lz).. vl ._) 
PAULO , OOERT . DO CO TO PINTO 

D~retor PresidEmte- Substitu~() __ _ 

Augusto de Oliveira Junior 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE 

INEXIGIBILIDADE N°003/2011-CPLIIEPA 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS: n°. 
12.503/2011-IEPA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Caput do Art. 25, da Lei 8.666/93 e alterações. 
OBJETO: Custear despesas advindas com a 
confecção de Selo postal em comemoração 
aos 20 anos do IEPA. ADJUDICADA: Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. 
VALOR ESTIMADO: R$ 2.016,00 (dois mil e 
dezesseis reais)). PROGRAMA 
ORÇAMENTÁRIO: 19.122.0001.2001 - Despesa 
33.90.39- FONTE 0101-RTU. 

\ .- - ') 

Macapá/Ap, 17 de q,u(!Jbroo de 2011. 
. ! I • 

i 

Augusto de p!ivel~a Junior 
~-~~etor-PJési~entell E~~ 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE 

INEXIGIBILIDADE N°004/2011-CPUIEPA 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS: n°. 
. 12.601/2011-IEPA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Caput do Art. 25, da Lei 8.666/93 e alterações. 
OBJETO: Realizar a reestruturação da 
exposição temática sobre a arqueologia· na 
área da exposição a Céu Aberto do Museu 
Sacaca, por meio da produção de réplicas de 
sítios arqueológicos. ADJUDICADA: 
ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS DO ESTADO 
DO AMAPÁ - AAEA. VALOR DO SERVIÇO: R$ 
17.000,00 (dezessete mil reais). PROGRAMA 
ORÇAMENTÁRIO: 19.122.0001.2001 -Despesa 
33.90.39- FONTE 0101-RT 

Macapá/Ap, 03~ , zem~ro de 2011. 

Augusto de Olive a Junior 
Diretor-Pr sldente/IEPA 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE 

INEXIGIBILIDADE W006/2011-CPLIIEPA 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS: n°. 
12.680/2011-IEPA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Inciso 11, do Art. 25, da Lei 8.666/93 e 
alterações. OBJETO: Contratação de serviço 
de Consultoria para treinamento de equipe de 
apoio e administrativo do Museu e alaborar o 
plano de ação do Museu Sacaca no ano 2012. 
ADJUDICADA: MARIA CÉLIA TEIXEIRA 
MOURA SANTOS. CPF (MF) 094.301.055-15. 
VALOR DO SERVIÇO: R$ 10.000,00 (Dez mil 
reais). PROGRAMA ORÇAMENTÁRIO: 
19.122.0001.2001 - 3390.35 - Serviços de 
Consultoria- FONTE 0101-RTU. . 

Macapá,~~2011. 
,,, --

~"S!Od~ ~unior 
--~~torZs;~vee~~:~~~PA 

(DIÁRio OFICIAL) 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA 
N" 00612011-CPUIEPA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.26312011 -
IEPA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art 24, 11 da lei 
8.666/93 e suas alterações. 
OBJETO: Serviços de Transporte aéreo de 
Vidraçaria. 
EMPRESA ADJUDICADA: RB Logística e 
Trcmsporte Ltda-EPP 
CNPJ: 03.695.515/0001-41 
VALOR DO SERVIÇO: R$ 1.574,00 (Um mil e 
quinhentos e.setema e quatro reais). 
Programa orçamentário 19 122.0001.2001 -
Natureza da DespeSa 33.90.39 - Fonte de 

. Recursos 0101 - RTU. 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA 
N°007/2011-CPLIIEPA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.281/2011-
IEPA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, 11, da 

'Lei 8.666/93 e alterações. OBJETO: Serviços de 
confecção de Placas para identificação nos 
laboratórios do Setor DPN/CPMPNIIEPA. 
EMPRESA ADJUDICADA: ACRIPLACAS 
Indústria Com. E Rep. LTDA. VALOR DO 
SERVIÇO: R$ 925,00 (novecentos e. vinte e 
.cinco reais). PROGRAMA ORÇAMENTÁRIO: 
19.122.0001.2001 -Despesa 33.90.39 -FONTE 
0101-RTU 

Macapá/Ap, 16 de Junh? de 2011. 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA 
N°008/2011-CPLII EPA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.280/2011-
IEPA. FUNDAME.NTAÇÃO LEGAL: Art. 24, 11, da 
Lei 8.666/93 e alterações. OBJETO: Aquisição 
de passagem aérea .para o trecho 
MACAPÁ/BELÉM/MACAPÁ, a fim de ser 
utilizado para o deslocamento pesquisadores 
para reunião na Superintendência de 
Desenvolvimento da Amazõnia (SUDAM) no 
Projeto . Rede de Gestão Integrada de 
Monitoramento da Dinâmica Hidroclimática e 
Ambiental do Estado do Amapá. EMPRESA 
ADJUDICADA: ÉTICA AG.ÊNCIA DE VIAGEM E 
TURiSMO L TOA EPP. VALOR DO 
FORNECIMENTO: R$ 1.459,34 (Hum mil 
quatrocentos e cinquenta e nove reais e trinta 
e quatro centavos). PROGRAMA 
ORÇAMENTÁRIO: 19.122.!i001.2001 - Despesa 
33.90.33- FONTE 0101-RTU. 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA 
. N°009/2011-CPL/IEPA 
DISPE~SA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.289/2011-
IEPA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ·Art. 24, 11, da 
Lei 8.666/93 e alterações. OBJETO: Realização 
do serviço que tem como objetivo a elaboração 
de maquetes eletrônicas, a fim de ser utilizadas 
nos espaços revitalizados do Museu Sacaca, 
da Farmácia Fitoterápica e da Incubadora .. 
PESSOA FÍSICA ADJUDICADA: GABRIEL 
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FIGUEIREDO DI MICELI. VALOR DO SERVIÇO: 
R$ 3.800,00 (Três mil e oitocentos reais). 
PROGRAMA ORÇAMENTÁRIO: 

· 19.122.0001.2001 - Despesa 33.90.36 - FONTE 
0101-RTU 

Mac-apá/Ap, 11 de Julho de 2011. 

EXTRATO DE: JUSTIFICATIVA 
N°010/2011-CPL/IEPA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

i~~~~~~~A:~:~~~I~~Ó~~: 1~.3~~~~~·~~ 
Lei 8.666/93 e alterações. OBJETO: Realização 
do serviço que tem como objetivo a 
restauração da escultura do Sacaca localizado 
na Praça do Sacaca, a fim de ser utilizadas. no 
espaço denominado de Exposição a Céu 
Abertc;>, do Museu Sacaca do Desenvolvimento 
Sustentável no Centro de Pesquisas 
Museológicas. PESSOA FÍSICA ADJUDICADA: 
ERNANDES DA SILVA MELO. VALOR DO 
SERVIÇO: RS 1.200,00 (hum mil e duzentos 
;e.ais reais). PROGRAMA ORÇAMENTÁRIO: 
19.122.0001.2001 - Despesa 33.90.36 - FONTE 
G101-RTU 

Macapá/Ap, 12 de Julho de 2011. 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA 
N°012/2011-CPUIEPA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.314/2011-
IEPA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, 11, da 
Lei 8.666/93 e alterações. OBJETO: Realização 
do serviço que tem como objeto a locação de 
veiculo para transportar a equipe do Museu 
Sacaca e dos representantes da comunidade 
para a Vila de Maracá (Mazagão) e . para o 
Oiapoque (Palikur), objetivando a montagem da 
exposição museógrafa de longa duração sobre 
as comunidades tradicionais dentro do Museu 
Sacaca. ADJUDICADA: O. A. DE BRITO - ME 
VALOR DO SERVIÇO: R$ 4.900,00 (Quatro mil e 
novecentos reais). PROGRAMA 
ORÇAMENTÁRIO: 19.122.0001.2001 - Despe!;a 
33.90.39 -FONTE 0101-RTU ,.;...----.) 

Macap~osto de_ló11. 

,/ 

/ / 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA 
N°014/2011-CPLIIEPA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.395/2011-
IEPA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, 11, da 
Lei 8.666/93 e alterações. oeJETO: Realização 
do Serviço de coleta, transporte e destino final 
de resíduos químicos (GRUPO B), objetivando 
a melhoria da segurança nas ações na 
farmácia do IEPA. ADJUDICADA: TRATALIX 
SERVIÇOS AMBIENTAIS DO BRASIL LTDA 
EPP. VALOR DO SERVIÇO: R$ 3.411,25 (Três 
mil quatrocentos e onze reais). PROGRAMA 
ORÇAMENTÁRIO: 19.122.0001.2001 -Despesa 
33.90.39 -FONTE 0101-RTU 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA 
N°016/2011-CPLIIEPA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.41412011-
IEPA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, 11, da 
lei 8.666/93 e alterações. OBJETO: Realização 
do Serviço de Recarga de Cartucho e Toner 
para· impressora para o IEPA. ADJUDICADA: 
Point do Cartucho Ltda - ME. VALOR DO 
SERVIÇO: .R$ 3.860,00 (Três mil oitocentos e 
sessenta reais). PROGRAMA ORÇAMENTÁRIO: 
19.122.0001.2001 - Despesa 33.90.39 - FONTE 
0101-RTU 

Míicapá/Ap, 02 de setembro de 2011. 

c~ 
Presid te/CPUIEPA 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA 
N"'17/2011-CPLIIEPA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.413/2011-
IEPA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, 11, da 
Lei 8.666193 e alterações. OBJETO: Realização 
do serviço de instalação e limpeza em aparelho 
de condicionador de ar do campus de 
fazendinha ·e do campus urbano 
administrativo do IEPA. ADJUDICADA: 
BARBOSA E RIBEIRO L TOA - ME. VALOR DO 
SERVIÇO: R$ 3.170,00 (Três mil cento e setenta 
reais). PROGRAMA ORÇAMENTÁRIO: 

. 19.122.0001.2001 -Despesa 3390.39- Serviços 
de Terceiros-Pessoa Jurídica - Manutenção e 
Conservação de Bens Móveis de Outra 
Natureza.- FONTE 0101-RTU 

Macapá/Ap, 06 de setembro de 2011. 

=
~ 

Cels t)las 
~-- .. -- LIIEPA _ 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA 
N"'19/2011-CPLIIEPA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.375/2011· 
. IEPA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, 11, da 
Lei 8.666193 e alterações. OBJETO: Realização 
do Serviço de Reparos no Veiculo Pick-Up 
Ford Ranger-Placa NE0-2339. 
ADJUDICADA:NBA LTDA ME; CNPJ 
05.952.06710001-40. VALOR DO SERVIÇO: R$ 
2.469.,00 (dois mil quatrocentos e sessenta e 
nove reais). PROGRAMA ORÇAMENTÁRIO: 
19.122.0001.2001 - Despesa 33.90.39 - FONTE 
0101-RTU. 

'Macapá/Ap, 1;4 de,setenibro de 2011. 

~Dias 
~PLnEPA 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA 
{'1°02312011-CPLIIEPA 

OISP.EN.SA:P~ LICITAÇÃO 

-:P~OC..E$SO AD,MINI~RATIVO: 12.36412011-
IJ:PA.. F:UNQAMENi.AÇAO LEGAL: Art. 24, 11, da 
t.ei-8;Ç66/93 e.alt~raç~$$· OBJETO: Realização 
do ,sefVJÇo técnico profissional de informática, 
que t~m,COJTII) obje~vo o serviço de reparo no 
lril~tema ~o contro,le ·de _venda da Farmácia do 
:IEPA que .. el)contra~e bloqueado, a urgência 
no reparo faz.,se i)eç.e,~?sârio para que o fluxo · 
no atenqimento ;e~o,:eontrole na arrecadação 
,esteja de :forma ·.tr,ansparente o atendimento, 
OQde o ,sls~eJlla é ,u~ij~ado em dar suporte à 
produção .e veQqa. :de fltoterápicos e 
fitocosméUcos ~o . Centro · de Plantas 
Meqicinais .e PrQqptos Naturais 
CPMPN.~OJUDIC~-DO: .S.O.S. SERVIÇOS .& 
INFORMATICA L TOA. VA.LOR DO SERVIÇO: R$ 
R$ 480,00 ,(Qu~troç.e~tos e oitenta reais). 
PROGRAMA ORÇAMENTÁRIO: 
19.573.0135.2259 - Despesa: 3390.39 -Outros 
Serviços de Terceiros-Pessoa Pessoa Jurídica 
• SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS -
FONTE: 0240-RDA 
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA 
N"'24/2011-CPUIEPA 

DISPENSA DE UCIT AÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.46212011-
IEPA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, 11, da 
Lei 8.866/93 e alterações. OBJETO: Realização 
do Serviço de reforma das mesas e cadeiras da 
praça de alimentação, a fim de ser utilizadas no · 
espaço denominado de Exposiçilo a Céu 
Aberto, do Museu Sacaca do Desenvolvimento 
Sustentável no Centro de Pesquisas 
Museológlcas. PESSOA FISiCA ADJUDICAOA: 
ANA RITA CORRêA DA SILVA. VALOR DO 
SERVIÇO: R$ 7.800;00 (sete mil e oitocentos 
reais). PROGRAMA ORÇAMENTÁRIO: 
19.122.0001.2001 - Despesa 3390.36 - Outros 
Serviços de Terceiros-Pessoa Física 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS 

·MÓVEIS DE OUTRAS NATUREZAS • FONTE 
0101·RTU 

Macapá/Ap, 28 de setembro de 2011. 

-~s 
~:==~~A 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA 
N"'26/2011-CPLIIEPA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROQESSO ADMINISTRATIVO: 12.47612011· 
IEPA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, 11, da 
Lei 8.666193 e alterações. OBJETO: Realização 
de serviços de retirada de película e dos 
resíduos de cola dos vidros do Auditório no 
Waldomiro Gomes. ADJUDICADA: STANLEY 
W. S. GOMES- ME -INSUL-FILMS; CNPJ (MF): 
04.448.715/0001-62. VALOR DO SERVIÇO: R$ 
1.620,00 (Hum mil, seiscentos e vinte reais). 
PROGRAMA: 19.122.0001.2001 - Despesa 
3390.39 - Serviços de Terceiros-Pessoa 
Jurídica - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
-PESSOA JURIDICA. FONTE 0101-RTU. 

EXTRATO D.E JUSTIFICATIVA 
N"03112011-CPL/IEPA 

DISPENSA DE LI ClT AÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.535/2011· 
IEPA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, 11, da 
Lei 8.666/93 e ;tlterações. OBJETO: Aquisição 
de água mineral sem gás, em copo de 200m I e 
em garrafão de 20L. ADJUDICADA: G. C. Brito • 
ME; CNPJ 13.412.54210001·13. VALOR DA 
AQUISIÇÃO: RS 3.611,40 (três mil seiscentos e 
onze ,reais e quarenta centavos). PROGRAMA 
ORÇAMENTÁRIO: 18.127.0070-2207- Despesa 
33.90.30- FONTE 0101-RTU. 

bro de 2011. 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA 
N°039/2011 -CPUIEPA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.621/2011· 
IEPA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, 11, da 
Lei 8.666/93 e alterações. OBJETO: Confecção 
de Figurino para o grupo cultural do museu. 
PESSOA FiSICA ADJUDICADA: JOSEFINA 
RIBEIRO FÓRO MARINHO; CPF (MF): 
573.734.932-20. R$ 682,00 (seiscentos e oitenta 
e dois reais). PROGRAMA: 19.122.0001.2001 -
Despesa 3390.36 - Servicos?de Terceiro 

Pâg. 20 

(Prodap ) 
José Ali pio Oiniz de Moraes Júnior · 

POR T A.R I A (P) N' 039/2012- PRODAP 

O Presidente do Centro de Gastao da 
Tecnologia da Informação no uso das suas atribuições que 
lhe são conferidas, pelo Decreto n• 0002 de 03 de janeiro 
de 2011 e Lei n• 0310 de 05 de dezembro de 1996 e 
alterada pela Léi n• 318 de 23 de dezembro do 1996, 
conforme memo de n• 16/2012 ·- GESIST/PRODAP, de 
14.06.2012, 

RESOLVE: 

Designar RODRIGO SEBASTIANI, GERENTE 
. DA GERI:NCIA DE SISTEMA FGS-3, para viajar de 
Macapa-AP, sede de suas atividades, até a cidade de 
Manaus - AM, no período de 20 a 23.06.12, para participar 
da 101" Reunião do Fórum de Direiores Técnicos das 
Entitlades Estaduais de TI e da 3' Reunião de Gerentes 
Técnicos da ABEP. com ônus parcial. 

Dê-se Ciência, Cumpra·se e Publique-se. 

GABINETE DO CENTRO DE GESTÃO DA 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, em.Macapá-AP, 19 de 
junho de 2012. 

JOSÉ A~ORAES JÚNIOR 
Presidente do PRODAP 

P O R TA R I A (P) N' 040/2012-.PRODAP 

O Presidente do Centro de Gestão da 
Tecnologia da Informação no uso das suas atribuições que 
lhe siío conferidas, pelo Decreto n• 0002 de 03 de janeiro 
de 2011 e Lei n• 0310 de 05 de dezembro de 1996 e 
alterada pela Lei n' 318 de 23 de dezembro de 1996, 
conforme Oficio de n' 0411/2011 CATER!DIPREIRURAP, 
de 25.05.2012, 

RE 50 LVE: 

HOMOLOGAR o deslocamento do servidor 
THIAGO JOSÉ PAUXIS ROCHA, ocupante do Cargo de . 
Provimento Efetivo de ANALISTA DE TECNOLOGIA DA ' 
INFORMAÇÃO- REDE DE COMPUTADORES. no Centro 
de Gestão da Tecnologia da Informação - PRODAP. para 
viajar de Macapâ/AP, sede de suas atividades até os 
municipios de Porto Grande e Serra do Navio-AP. ho 
período de 25 a 26.06.12, para realizar o levantamento dos 
pontos de internet a serem instalados nos escritórios 
localizados nos municipios do Estado. sem ônus para esta 
Instituição. 

Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se. 

GABINETE DO CENTRO DE GESTÃO DA 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, em Macapá·AP, 25 de 
junhode2012. ~ 

JOSÉ AÚPIO OINIZ DE ~ORAES JÚNIOR 
Presidente do PR9.~~P 

P O R TA R I A (PI N" 041/2012· PRODAP 

.o Presidente do Centro de Gestão da 
Tecnologia da Informação no uso das suas atribuições que 
lha são conferidas, pelo Decreto n• 0002 de 03 de janeiro 
de 2011 e Lei n' 0310 de 05 de dezembro de 1996 e 
alterada pela Lei n' 316 de 23 de dezembro de 1996, 
conform~ Oficio de n' 0411/2011 CATERIDIPREJRURAP,. 

1 
de 25.05.2012, -

RESOLVE: 

HOMOLOGAR o deslocamento do servidor 
EDMAR LIMA OLIVEIRA JÚNIOR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de ANALISTA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO - REDE DE COMPUTADORES, no Centro 
de Gestao da Tecnologia da Informação - Pf30DAP. para 
viajar de Macapa/AP. sede de· suas atividades até o 
município de Laranjal do Jari-AP. no periodo de 25 a 
26.06.12, para realizar o levantamento dos pontos de 
internet a serem Instalados nos escritórios localizados nos 
municípios do Estado, sem ônus para está Instituição.· 

- -- -- ~----------
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Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se. 

GABINETE DO CENTRO DE GESTAO DA 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO, em Macapà-AP, 25 de 
junhode2012. ~ 

JOSÉ ALIPIO ~ES JÚNIOR 
Presidente do PRODAP 

fProcon 

t~M,;;.a;;,;r.;,;ia;;.' ;,;N~il;;;z;;,;a:A:;;;m-.;,; ;;;;,:;à:ra:l:d:e:A:r:a:Ú;;;J:..' o:::::::::~~, 

PORTARIA NO. 023/2012 GAB/PROCON/AP 

A DIRETORA PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR DO ESTADO DO AMAPÁ, 
no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n°. 0077 de 03 de 
janeiro de 2011. 
RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores: JOSINEI 
MOREIRA AMANAJÁS, RAPHAEL 
VICTOR SILVA DO NASCIMENTO, 
LEANDRO SOUSA NASCIMENTO, SONIA 
RODRIGUES GURJÃO E ADIMAR DOS 
SANTOS PALMERIM para .se deslocarem 
da sede de suas atribuições Macapá/AP até 
o municlpio de Laranjal do Jari-, nos dias: 
26106 a 30/06/2012 com o objetivo de 
realizar monitoramento e audiências de 
interesse desse órgão. 

Art. 2° - Dê-se Ciência, Cumpra-se e 
Publique-se. 

GABINETE DA DIRETORA PRESIDJ;:NTE 
DO INSTITUTO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR-PROCON/AP. 

~ociedades de Economia Mista 
----- . 

) 
José Ramalho de Oliveira 

EXTRATO DO 1• TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 9912279385- SCC/CEA 

PARTES: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
AMAPÁ - CEA E A EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELEGRÁFOS, PARA OS FINS 
NELE DECLARADOS. 

As partes. acima identificadas. têm. entre si. justas 
e avençadas e celebram por força do presente 
instrumento. elaborados conforme disposto no art. 
62. § 3°, 11 da Lei 8.666/93, TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 9912176837, de acordo com as 
seguintes clausulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto efetuar 
as atualizações no Contrato original: 
a) Alterar a vigência do Contrato onginal por ma1s 
.12 meses: e 
b) Alterar os sub-itens 10.1 e 10.2. dotação 
orçamentária da Cláusula Décima do Contrato 
original 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA PRORROGAÇÃO 
A v1gência prevista do Çontrato ora aditada fica 
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prorrogada para o .periodo de 31/05/2012 a 
31.05.2013. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR I DO 
REAJUSTE I DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. O valor mensal estimado de R$ 125.000,00 no 
contrato passa a ser de 136.000,00 no Termo 
Aditivo e o valor anual era de R$ 1.500.000,00 
passa a ser de R$ 1.632.000.00. não incluso o 
reajuste previsto a ocorrer ainda este ano, 
dependendo de autorização do Ministério do 
Planejamento. 
3.2~ Altera a redação dos sub itens 10.1. e 1 0.2. da 
Cláusula Décima do Contrato original ora aditado, 
passando ser as seguintes: 
9.1. Os recursos orçamentários para a cobertura 
das despesas decorrentes deste Contrato têm seu 
valor estimado em R$136 000. OO(Cento e trinta e 
seis mil reais) 
9.2. A classificação destas despesas se dará da 
seguinte forma: 
Elemento de Despesa. 4104010121 - Serviço de 
terceiros- 4 75 
Projeto/Ativ.ldade: Entrega de faturas de consumo 
de energia · 
N° do Empenho: 025012/2012 
Data 31/05/2012 
Valor: 952.000,00 (Novecentos e cinquenta e dois 
mil rea1s) 

Por conta deste Contrato limitado ao valor global 
pactuado na Cláusula Terceira do presente termo. 
. Por estarem assim ajustadas em relação ao 
conteúdo deste CONTRATO, assinam o mesmo 
em quatro vias de igual teor. devendo este 
instrumento ser publicado no Diário oficial do 
estado do Amapá, no prazo /fl'láximo de (20) dias. 

/ 
Macapá (AP), 3)l)le/Maio de 2012. 

I ;j," 

li~ 
JOSÉ RA(,A;~ DE OLIVEIRA 

Pr27eda CEA 

~~p ) 

Sávio José Peres Fernandes 

PORTA R I A N' 033/2012-AFAP 

O Diretor Presidente da Agênc1a de 
Fomento do Amapá SiA- AFAP. usando das alribuições que 
lhe são conferidas pelo Decreto Estadual n• 0027, de 03 de 
Janeiro de 201 1 e tendo em vista o Estatuto da E_mpresa 

RESOLVE: 

Oes,gnar MAIZA VILHENA DE SOUZA -
Audrlora lnlerna e MANOEL RIBEIRO DO VALE JUNIOR -
Assessor de Comumcação para participarem. na condição de 
mterlocutores desta Agência de Fomento do Amapá S/A -
AFAP .10 dia 25106:2012 do 'Seminário- Socializando a Lei 
de Acesso à Informação- Le. n" 12 527/20t 1, conforme Oficio 
C1rcular n' OI 012012-GABIAGE de ~ 5 de março de 2012. 

A referida portana esta de acordo com o 
que estabelece o Manual de Normas e Procedimentos da 
Agé.1cia de Fomenlo do Amapa S/A. AFAP 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

M~capà-AP. 22 de Junho de 201:;· i 

·6' /. f?r-L I. ·c ( ,q,·<. ----- . -- ·~.( f•, 
LAUDIO BAHIA DA SILVA ' 

Pres1denle/AFAP. Em Exercic1o 

(Caesa ) 
Ruy Guilherme Smith Neves 

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 022/2011 - CAESA 
DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE 
MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES ATRAVÉS .DA 
CONSTRUÇÃO DE MÓDULOS. E SANITÁRIOS, NAS 
COMUNIDADES QUILOMBOLAS DO AMBÉ, SÃO PEDRO 
DOS BOIS E CONCEIÇÃO DO MACACOARI NO MUNJC[PIO 
DE MACAPÁIAP, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAESA E A 
EMPRESA PORTO CONSTRUÇÕES L TOA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
a) Modifica-se a Cláusula Décima - DA VIG!:NCIA, 
prorrogando-se o prazo de vigência por mais 120 (CENTO 
E VINTE) DIAS, a coniar de 24 de junho de 2012 até o dia 21 
d~ outubro de 2012. 
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b) Modifica-se a Clàusula Déçjma Terceira - DOS PRAZOS, 
prorrogando-se o prazo de execução por mais 120 (CENTO 
E VINTE) DIAS, a contar de 24 de junho de 2012 até o dia 21 
de outubro de 2012. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO: A alteração 
contratual de que trata este instrumento é baseada no disposto 
na Cláusula Décima e Décima Terceira do Contrato original, na 
Justificativa Técnica de fis. 12 e nos aemais fundamentos 
constar,tes das autos do Processo sob o n• 2012/27636, parte 
integrante deste instrumento, e, em cor.s~.1ãncia com o Art. 57, 
§ t•. inciso VI, da Lei n• 8.66l'l93. 

CLÁUSUL/1 TERCEIRA- DA RATIFICA:;ÃO: Ficam mantidas 
e ratificadas. por força desle ato, todas as demais cláusulas do 
Contrato não alteradas pelas disposições constantes deste 
aditivo. 

SIGNATÁRIOS: 
PELA CONTRATANTE: Ruy Guilhenne Smith Neves - Diretor 
Presidente. Evandro Amaral Pingarilho - Diretor Administrativo 
e Financeiro, Ami~on Lobato Coutinho - Diretor Técnico e 
Carlos Antônio Almeida de Mello · Diretor Operacional 
PELA CONTRATADA: BeriMdio Carneiro Portela 
Representante 

EXTRATO 00 CONTRATO N2 024/2012-CAESA 

Partes Integrantes: 
CAESA- Contratante. 
WEG DRIVES & CONTROLS - AUTOMAÇÃO 
L TOA- Contratada. 

ClÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 
O presente contrato fundamenta-se nos dispostos legais da 
ConstitUIÇão Federal de t 988, da Constiluição do Estado do 
Amapá de t 991. as Le1s n's 4.320!64. 8.666193 e suas 
alterações posteriores e na JUSTIFICATIVA N' 0041201 2-
CAESA, com no art. 25. da Lei Federal· n' 8.666193, constante 
do Processo Admm1slra11vo n' 2012124 t 70. e seus anexos. 

ClÁUSULA SEGUNDA~ DO OBJETO: 
O príl'sente Corltrdto tem por fmalidade, a Aqui~ição de 02{dols) 

Quadro~ Elélricos, com Conversor de Freqüência MJcroprocessado, 

Tr<!rÍ~i~tonzado (com inversor de freqüência) .tipo AFW-09 
0450T3848PSZ, montado em caixa metálica TIPO PNW. grau de 
protr.çjo IP-42, pintura cinzct RAL 7032, para acionamento de motor 

3SOCV Pm 440V, 60HZ. O conver~or P. con~tiLUido de módulos 
especifico~ para as funçõPs de chavedmento, comando, controle e 
proteção de motor CA no sistema unidirecional :.em frenagem, com , 
ponte retificadora de 6 pul~os, instalados eJ',l Macapá. : 

CLAUSULA QUARTA- DA VIGtNCIA: 
O presente Contrato terã o prazo de entrega de 75(setenta e cinco) 

dia'i, fabricação e Instalação, a contar d~ data da Ordem dP. 

Fornecimento, podendo SN prorroeado conforme a legtslação que 
r~gula lic1taçõPct f contratos 

ClÁUSULA QUINTA- DA FONTE DE RECURSOS: 
As de~pcsa~ decorrentes deste Contrato estilo na Fonte de Recurso, 
Operação de Credito OP BNOES 2345168.0001-Emdo do Amapá. 

ClÁUSULA SEXTA- DO VALOR: 
O valor Total e de R$ 149.331,32(cento e quarenta e nove mil, 

trezentos e trinta e um reais e trinta e dois centavos). 

ClÁUSULA O~ CIMA SEXTA- DO FORO: 
As parles elegem o foro da comarca de Me~r3pá AP, como o unico 

competente para dirimir quaisq:1er dúvidas oriundas deste 

CONTRATà, com expre-.ssa n;mUncia de qut'llquer outro, por mais 

pri..,ilegi<:Jdo que se,a. 

Maca pá, de junho de2012. 

. 1011-
Ruy Gullh rme Smith Neves 

Dir or Presidente 

EXTRATO DO CONTRATO N' 026i2012-CAESA 

Partes Integrantes: 
CAESA- Contratante. 
CASTRO_ CONSULTORIA, ELABORAÇÃO E 
EXECUÇAO DE PROJETOS L TOA - ME 
Contratada. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 
O presente contrato tem seu respectivo fundamento e 
finalidade na consecução do objeto contratado, descrito no 
Termo de Referência. constante do processo Jicitatório na 
modalidade Pregão Eletrõnlco sob o n' 01012012. regendo-se 
o mesmo pela Le1 Federal n'. 10.520102 (disciplina modalidade 
de licitação denominada Pregllo), pelo Decreto Federal n• 
5.450:2005 (regulamenta o pregAo, na forma eleb'Onlca), do 
Decreto Estadual n' 264812007 (regulamenta o pregão na 
forma eletrónica, para aquisição de bP.ns e serviços comuns 
pela Administração Pública Estadual direta e indireta), com 
aplicação subsidiária da Lei Federal n.' 8.666193, e a legislação 
complementar vigente e pertinente à maténa. 
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Fazem parte Integrante e complementar deste Instrumento 
como se transc11tos estivessem. guardada a necessana 
conformidade entre eles. os documentos a seguir 
mencionados. CUJO inte~ro teor e de conhecimento da pane 
contratada: 
Processo L!Citatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
N' 010!2012- CAESA. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto EXECUÇÃO DO 
TRABALHO TECNICO SOCIAL OBJETO DO CONTRATO DE 
REPASSE N' 224.284-55!2007 - AMPLIAÇÃO E MELHORIA 
DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO 
MUNICIPIO DE MACAPÀ, de conformidade com as 
especificações do Termo de Referénciil e na p1ocJsta da 
CONTRATADA. . . 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO: 
A estimat1va para execução dos trabalhos é de (14) meses. 
prorrogavel até a conclusão dos serviços. contaaos da Ordem 
de Serv1ço a ser emrtida pela Companhia de Água e Esgoto do 
Amapá- CAESA. 

CLÁUSULA QUARTA DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: 
Os recursos finance~ros destrnados ao pagamento do objeto 
deste contraio correrão à conta do Contrato de Repasse n'· 
??4.284-55-Ampliayllo e Melhona do Sistema de 
Abastecimento de Agua do Munrcip10 de Macapá. 

CLÁUSULA QUINTA- DO VALOR E DO REAJUSTAMENTO 
DO PREÇO: . 
5.1 O valor total para o presente contrato é de 279.000,00 
(duzentos e setenta e nove mil reais), constante da proposta 
vencedora da licitação. aceito pelo CONTRATADO. entendido 
este como preço Justo e sufrc1ente para a total exer.uçao do 
presente obteto. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA- DO FOF<O: 
12.1. Fica alerto o Foro da comarca de ~1acapa do Estado do 
Amapa. para drnm1r quaisquer questões deconentes da 
execução deste contrato. que nào puderem ser resolvrdas na 
esfera administrativa. com expressa renuncra de· qualquer 
outro. por mais privilegrado que seja, 

Macapa. 22 de junho de 2012 

... J~.t:. DlrettP~~side11te 

(PODER LEGISLATIVO) 

(Tribunal de Contas do Estado 

Cons. Maria·Eiizabeth Cavalcante A. Picanço 

221' SESSÃO ORDINÁRIA 
Data: 271612012 

PAUTA DE APRECIAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO 

REGISTRO DE APOSENTADORIA 

Relataria: Cons. ANTÔNIO WANDERLER COLARES 
TAVORA 

01) PROCESSO N'. 000736/2012-TCE 
ASSUNTO: Registro de Aposentadoria 
PROCEDÊNCIA: Amapâ Previdência- AMPREV 
INTERESSADA: Raquel Capiberibe da Silva 

~: Cons. JOSÉ MARCELO DE SANTANA 
NETO 

02) PROCESSO N'. 001626/2008-TCE 
ASSUNTO: Registro de_Aposentadoria 
PROCEDÊNCIA: Amapá Previdência- AMPREV 
INTERESSADO: Raimundo Ursulino de Amorim 

REGISTRO DE PENSÃO 

Relataria: Cons. TEREZINHA DE JESUS BRITO 
i3õlei:iio 

03) PROCESSO N'; 00005512011-TCE 
ASSUNTO: Registro de Pensão 
PROCED~NCIA: Amapá Previdência- AMPREV 
INTERESSADOS: Maria Auxiliadora dos Silva, Jumara 
Silva de Sousa.Tamara Silva de Sousa. Samara Silva 
de Sousa e André Silva de Sousa. 

04) PROCESSO N°. 000395/2010-TCE 
ASSUNTO: Registro de Pensão 
PROCED~NCIA: Amapá Previdência- AMPREV 
INTERESSADOS: Erasmo Ca~os Santos dos Santos. 
David Ricardo Pinheiro dos Santos, Yasmim Carta 
Pinheiro dos Santos e Carlos Daniel Pinheiro dos 
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Santos. 

05) PROCESSO N'. 00312112010-TCE 
ASSUNTO: Registro de Pensão 
PROCED~NCIA: Amapá Previdência- AMPREV 
INTERESSADAS: Miranilde Duarte do Nascimento, 
Jéssica Freitas dos Santos e Sara h Julia Nascimento 
dos Santos. 

06) PROCESSO N'. 003118/2010-TCE 
ASSUNTO: Registro de Pensão 
PROCEDÊNCIA: Amapá Previdência - AMPREV 
INTERESSADA: Mária Dalgiza Gemaque dos Santos. 

07) F'ROCESSO N'. 003688/2010-TCE 
ASSUNTO: Registro de Pensão 
PROCED~NCIA: Amapá Previdência- AMPREV 
INTERESSADO: Afonso Patrick Silva da Costa. 

Relataria: Cons. JOSÉ MARCELO DE SANTANA 
NETO 

08) PROCESSO N'. 002080/2010-TCE 
ASSUNTO: Registro de Pensão 
PROCEDÊNCIA: Amapá Previdência- AMPREV 
INTERESSADO: Nicolas Oliveira Ribeiro. 

PAUTA DE JULGAMENTO 

Relataria: Cons. ANTONIO WANDERLER COLARES 
TÁVORA 

09) PROCESSO N'. 003239/1999-TCE 
ASSUNTO: Auditoria realizada na Secretaria de Estado 
da Educação- SEED. referente ao exerci cio de 1998. 
RESPONSÁVEL: Sr. Ruben Bemerguy, Periodo 1'.1 a 
17.6.1998 e Sr. Clécio Luis Vilhena Vieira, Periodo 30.7 
a 31.12.1998 

Relataria: Cons. PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 

10) PROCESSO N". 00087311995-TCE 
ASSUNTO: Prestação de Contas da Prefeitura 
Municipal de Pedra Bnanca do Amapari, referente ao 
exercício de 1994. 
RESPONSÁVEL: Sra. Maria do Socorro Pelaes dos 
Santos. 

11) PROCESSO N°. 00324911998-TCE 
ASSUNTO: Prestação de Contas da Diretoria Executiva 
da Companhia de Eletricidade do Amapá - CEA, 
referente ao exercício de 1997. 
RESPONSÁVEL: Sr. Hélio Borges de Souza Esteves 
Filho, Diretor Presidente; Sr. Luiz José dos Santos 
Monteiro, Diretor Adm. Finaceiro e Sr. Joel Banha 
Picanço, Diretor Técnico. 

PRESTACÃO DE CONTAS DE CONVÊNIOS 

~: Cons. PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 

12) PROCESSO N'. 004066/2001-TCE 
ASSUNTO: Prestação de Contas do Convênio n• 
147/98-SEINF/Ass. Recreativa dos Quarentões do 
Bairro do Buritizal. 
RESPONSÁVEL: Sr. Pedro Ferreira de Souza 

O QUE OCORRER 

Relataria: Cons. JOSÉ MARCELO DE SANTANA 
~ 

01) PROCESSO N'. 00017112012-TCE 
ASSUNTO: Denúcia 
PROCEDÊNCIA: Conselho Municipal de· Saúde· de 
Ma capá. 
DENUNCIANTE: Sigiloso - Art. 96, §4', do Regimento 
lntemo. 

Relatoria: Cons. ANT0Nt0 WANDERLER COLARES 
TÁVORA ' 

02) PROCESSO N•. 000187/2009TCE 
ASSUNTO: Consulta. 
PROCEDÊNCIA: Secretaria de Estado da 
Administnação- SEAD 
RESPONSÁVEL: Welington de carvalho Campos 

Relataria: Cons. LUCIVAL DA SILVA ALVES 

03) PROCESSO N'. 00165612012-TCE 
ASSUNTO: Aplicação de Multa por atraso de envio ao 
TCE/AP da Prestação de Contas de Gestão da 
Prefeitura Municipal de Porto Grande, referente ao 
exercício de 2011. 
RESPONSÁVEL: José Maria Bessa de Oliveina. 
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(PoDER JUDICIÁRIO ) 

(Tribunal Regional do Trabalho ) 

Des. José Maria Quadros de Alencar 

CONCURSO PÚBLICO C-330-JUIZ DO 
TRABALHO SUBSTITUTO DA s• REGIÃO 

EDITAL- COMISSÃO EXAMINADORA 1• 
PROVA ESCRITA- DISCÜRSIVA 

O Desembargador Presidente da Comissão de 
Concurso Público C-330, para provimento de 
cargos de Juiz do Trabalho Substituto da a• 
Região, torna pública a presente a~eração na 
composição da Comissão Examinadora da 1• 
Prova Escrita - Discursiva (2" Etapa), _em virtude 
de impedimentos, passando o item 5.2.2 do Edital 
a vigorar com a seguinte redação: 
5.2.2 - 1• Prova Escrita- Discursiva 
Presidente: Desembargadora Rosita de Nazaré 
Sidrim Nassar 
Suplente: Juiz Saulo Marinho Mata 
Membro: Juiz Raimundo Itamar Lemos Fernandes 
Júnior 
Suplente: Juiz Xerxes Gusmão 
Membro OAB· Advogada Valena Jacob Chaves 
Mesquita 
Suplente OAB: Advogada Ana Kelly Jansen de' 
Amorim Barata 

Belém, 21 de unho de 2012 
JOSÉ MARIA QU AOS DE ALENCAR 

Pre 

Ministerio Público Estadual 

(Procuradoria Geral de Justiça 

lvana Lúcia Franco Cei 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 
PORTARIA N° 0099/2012-PGJ/MP-AP 
TERMO DE JUSTIFICATIVA N'. 036/2012 

Homologo, na forma da Lei n' 8.666/93 e. 
alteraÇÕfli posteriores, em: 21/06/2012. 

· ""-~/vt"-"-"'·.#-D 
DR• E DETE SILVA AGUIAR '· --·· 

PRC jWOTORA DE JUSTIÇA 
biRETORA-GERAL 

Ref. Processo n' 

ASSUNTO 

FUNDAMENTO 

FAVORECIDO 

OBJETO 

. VALOR TOTAL' 

RECURSO 

: 3001496/2012-MP-AP 

INEXIGIBILIDADE DE 
: LICITAÇÃO 
: Art. 25, Caput, da Lei 8.666/93 e 

alterações posteriores . 
. DIÁRIO COMUNICAÇÕES 
. LTDA. 
: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO 

DE ASSINATURA DE JORNAL 
DE GRANDE CIRCULAÇÃO. . 

: R$ 1.200.00 (Hum mil e 
duzentos reais). 

: Programa 02.062.0142.2.494 -
Operacionalização _ Técnico 
Administrativa do MP-AP, Fonte: 
107- Recursos Próprios, 
Elemento de Despesa: 3390.39-
Outros serviços de terce,iros · P J 
consignado no Orçamento 
vigente deste Ministério Público. 

Senhora Diretora-Geral, 

Justifica-se a presente despesa em favor d! 
empresa Diário Comunicações Lida., no valor de RS 
1.200.00 (hum mil_ e duzentos reais\. referente i 
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Contratação de Serviços de Assinatura do Jornal de 
grande circulação. por um período de 12 (doze} meses. 
Havendo. portanto, inviabilidade de competição, 
encontrando amparo legal no Art. 25, Caput, da Lei 
8.666/93 e alterações pos~eriores Caracterizando 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO. 

Desta forma. dando-se cumprimento ao que 
dispõe o Art. 26 da Lei de Licitações e suas alterações, 
submetemos a presente justificativa a Vossa Excelência. 
para fins de homologação e posterior publicação. 

Macapá-AP, 21 de jun de 2012. 

Bel. SA ANTL,E 
P >idente d" CPUMP-AP 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 
PORTARIA N• 009912012-PGJIMP-AP 

TERMO DE JUSTIFICATIVA N•. 03712012 

Homologo, na forma da Lei n' 8.666193 e 
alterações p~steriores, em: 21/06/2012. 

J ') 
. ,:-*}/.}_,_ ·~ ...... ' -~ 1\ ·-·- • 

DR' EL ETE SILVA AGUIAR 
PRO TORA DE JUSTIÇA 

I ETORA-

Ref. Processo n• : 3007313/2011-MP:AP 

ASSUNTO 

FUNDAMENTO 

FAVORECIDO 

OBJETO 

VALOR TOTAL 

RECURSO 

INEXIGIBILIDADE 
: LICITAÇÃO 
: Art. 65, Inciso 11, 

' 8.666/93 e 
posteriores . 

DE 

'd". da Lei 
.alterações 

. GHAMMACHI & GHAMMACHI 
· LTDAME. 
: RECONHECIMENTO DE 

DIVIDA. 

: R$ 7.340,0 (sele mil. trezentos e 
quarenta reais}. 

: Programa 02.062.0142.2.494-
0peracionalização Técnico 
Administrativa do MP-AP, Fonte: 
107-RP Elemento de Despesa: 
33.90 92 Despesas de 
exercícios anteriores. 

Senhora Diretora-Geral, 

Justifica-se a presente despesa em favor da 
empresa GHAMMACHI & GHAMMACHI L TOA -ME . no 
valor de R$ 7.340,00 (sete mil. trezentos e quarenta 
reais), referente à RECONHECIMENTO DE DIVIDA. 
Havendo, portanto, inviabilidade de competição, 
encontrando amparo legal no Art. 65, Inciso 11, d, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores. Caracterizando 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Desta forma. dando-se cumprimento ao que 
dispõe o Art. 26 da Lei de Licitações e suas alterações, 
submetemos a presente justificativa a Vossa Excelência, 
para fins de homologaçao e posterior publica~o. 

e 012. 
/' 

. / 

Bel. 
. :"/ 

1m Santla6o Leite 
deme da CP.Li~P-AP 

PREGOEIRO- Portaria~~~ 10112012-GAB/PGJ 

RESt:L T .-\DO FI\AL OA UCITACÃO 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico 
N° 006/2012-MPAP 

TIPO: MENOR PREÇO, por lote. 
DATA DE ABERTURA: 22105/2012 
HORA DE ABERTURA: 15:00h 
OBJETO (resumido}: Contratação de serviços gráficos e 
serigráficos, L'llnforme quantitativos c especijicnçlJes 
constantes no Termo de Referência e anexos do EditaL 
Refertnte ao proce.t<o n' 3006}3212011-MPAP, Com•ênio MJ 
SICONY 11'74875112010. 

PROCESSO: 300623212011-!l·fP-1P 

VENCEDOR VALOR 
TOTAL 

Global-. RS 
GRAFICA E EDITORA GRM'ICA. 
SETE LTDA 

IJ.I/56,70 

0"1'.1: 11.329.32110001-50 
___ (L!'!'!..!L _____ _ 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Com fundamento no inciso IV do Art. -s• c/c o 
inciso XX do Art. 4° ambos. da Lei n• 10.520. de 17 de 
julho de 2002 c/c o inciso IX do art 11 da Lei 5.450105, 
procedo a ADJUDICAÇÃO do objeto à licitante vencedora 
do certame com o respectivo valor total acima 
mencionado conforme decisão registrada na ata da 
sessão. 

, )li1~pá-AP,_.15 de iu~ho de 2012. \/ .. ' (, \:L 
~~ ~' ~ 
tõnio Pere1ra da Costa Neto 

Pregoeiro/MPAP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
A D1retora-Gera1 do Ministério Público do Estado 

do Amapá, usando das atribuições que lhes são 
conferidas por lei. considerando os critérios legais da 
legislação pertinente e observando os preceitos do inciso 
XXII do art. 4° da Lei 10.520/2002 e inciso VI do art. a• do 
Decreto n• 5.45012005, resolve HOMOLOGAR o 
julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
n•.OOS/2012, realizado pelo Pregoeiro AntOnio Pere1ra da 
Costa Neto na sessão do certame supra-epigrafado, que 
declarou VENCEDORA do objeto da presente licitação, 
conforme especificado no Resultado Final da Licitação. 

Macapá-AP. 15 de junho de 2012. 

Homologo, na forma da Lei 5. 450105, 
1 O 520!02 e a_JteraçrJes posteriores. 

t' A . :JJ../\.r ./'..-- .J 
Dr'. Elc!fte Silvu Aguiar ~ 

Promotora de Justiça 

lliretuta-GeralfMPA~-

PREGOEIRO· Portaria 11'. 10112012-GAB/PGJ 

RESULTADO FINAL OA LI ClT ACÃO 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico 
N" 011/2012-MPAP 

TIPO: MENOR PREÇO, por lote. 
DATA DE ABERTURA: 2410512012 
HORA DE ABERTURA: 15:00h 
OBJETO (resumido}: Aquisição de projetor mtlltimfdia e 
máqui11a fotogrdjico digital, conforme qua11titutivos e 
e.1pecijicações constantes no Termo de Referência e untxns do 
EditaL Rej'ere11/e ao processo n' 300168112012-MPAP, 
Convênio n' 21412011 SICONV n' 76801 I 12011. 

PROCESSO: 300168412012-MPAP 

VENCEDOR VALOR 
TOTAL 

Global- R$ 
E C MORAIS- INFORMA TI CA -ME 4.1140,00 
CNPJ. 14.896.353/0001-2~ 
(Lote 1) 

O Lote 02 restou fracassado. conforme mformado nos aulas. 

TERMO DE ADJUDICACÃQ 
Com fundamento no inciso IV do Art. 3° c/c o 

inciso XX do Art. 4• ambos, da Lei n• 10.520. de 17 de 
julho de 2002 de o inciso IX do art. 11 da Lei 5.450/05, 
procedo a ADJUDICAÇÃO do objeto à tic~ante vencedora 
do certame com o respectivo valor total acima 
mencionado conforme decisao registrada na . ata "da 
sessao. 

--c--> ~ -~á-AP , j 5 d1~j~n,ho de 2012 . 
)f~_,2:J.-_~/.-. l .. \0f' 

jlFnióniõ_Péreinntii'Costa Neto 
-· Pregoeiro!MPAP 

TERMO DE HOMQLOGACÃO 
A Diretora-Geral do Ministério Público do Estado 

do Amapa, usando das atribuições que lhes sao 
conferidas por lei, considerando os critérios legais da 
legislaçao pertinente e observando os preceitos do inciso 
XXII do art. 4° da Lei 10.520/2002 e inciso VI do art. a• do 
Decreto n• 5.450/2005, resolve HOMOLOGAR o 
julgamento da licitaçao na modalidade Pregao Eletrônico 
n°.011/2012, realizado pelo Pregoeiro Antônio Pereira da 
Costa Neto na sessão do certame supra-epigrafado. que 
declarou VENCEDORA do objeto da presente licitaçao, 
conforme especificado no Resultado Final da Licitação. 

Macapá-AP. 15 de junho de 2012. 

Homologo, na forma da Lei 5.450105, 
1 o. 520102, e ... alteraçoes posteriores. 

1f;J_ a_..() .A/~-,!} 
Dr'/Eidete Sih·a Aguiar 

Promotora de Justiça 
Diretora-Gerai/MPAI' 
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TERMO DE ANULAÇÃO 

A DIRETORA-GERAL DO MINISTERIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO AMAPÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇOES LEGAIS. VEM ATRAVÉS DESTE 
TERMO. APLICANDO O PRINCIPIO DA 
AUTOTUTELA. ANULAR A LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL NO 01612012, REFERENTE AO 
PROCESSO N• 3000693/2012, QUE TEM POR 
OBJETO A CONTRATAÇll.O DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERV:ÇOS DE PRODUÇÃO DE 
MATERIAL PARA EVENTOS, ESPECIALIZADA EM 
SERIGRAFIA. ESTAMPf,RIA E COMUNICAÇÃO 
VISUAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ, 
ASSIM COMO TODOS OS ATOS DELA 
DECORRENTES, EM ESPECIAL A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N• 014/2012. 

Macapá-AP, 22 de junho de 2012 

-~,) r)J,.~/·' -) 
Ora. Ídete Silv~ Aauiar ·~ 

DI tora-GeraUMPEA _ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PUBLICAÇÃO DA ERRATA DO RESULTADO 
FINAL DO TERMO DE JUSTIFICATIVA N• 

034/2012/MP·AP 
PROCESSO N• 300275012012 

ONDE SE LÊ: 
TER\·10 DE JUSTIFICATIVA n• 03212012." 

LEIA-SE: 
TER.\10 DE JUSTIFICATIVA n• 034/2012." 

PREGOEIRO 

AVISO DE SUSPENSÃO 

O Pregoeiro do Ministério Público do Estado 
do Amapá, ·vem através deste aviso, 
comunicar a SUSPENSÃO do Pregão 
Presencial n• 028/2012, marcado para o dia 
22/06/2012, referente ao processo n• 
300642612011-MPAP, que tem por 
o~eto(resumido) SERVIÇOS DE CONFEC· 
ÇAO DE CÉDULAS DE IDENTIDADE 
FUNCIONAIS para membros do Ministério 
Público do Estado do Amapá, em virtude de 
alteração no Tenno de Referência anexo do 
edital, proveniente de solicitação do 
Departamento de Recursos Humanos/MPAP. 
Após as alterações necessárias do edital, 
emitiremos reavlso do pregão com nova data 
de abertura a todos os meios de divulgação, 
confonne o disposto no §4° do art. 21 da Lei 
n• 8.666/93, subsidiária à Lei n• 10.520/02. 

Macapá, 21 de junho de 2012. 

--r-? .-..... ( l ; -f, 
'' r/ .. ~'~--.. ·. \éy; 
~EREIRA DA COSTA NETO 

./ AN I UNIU ~ Pregoeiro -

PREGOEIRO- POR7ARJA 101/2012-GAB!PGJ 

r .......... Avi·s·a··o·e-·A·o·iA.Miúáõ ............ l 
LICITAÇÃO 

................................................................... 

O Ministério Público do Estado do Amapá. através de 
seu Pregoeiro A11tônio Pereira da Costa Neto, A VISA 
aos interessados que a ABERTURA DO PREGiO 
PRESENCIAL N• 02912012-MPAP, com abertura 
prevista para o dia 22 de Junho de 2012, as /6:00 
horas. FICA ADIADA J11U11 11 lliii2S DE JUNHO ÀS 
10:00 horas. no mesmo local. tendo em 1lino serviços 
prediais na Procuradoria Gorzl de Justiço COf{{orme 
Me mo Circular n• 00612n/2-DGIMPAP. 

M~, 22 de junho de 2012. 

'l-A-1-n!l-'tO'""niJIIo~Perelra da Cºta S?J 
Pregoeiro/MPAP 
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DEPARTAMENTO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N' 032/2011-MPEA 

OBJETO· Reforma e adaptação do prédio dO Complexo 
Crdadi'lo de Santana. localizado na Rua B1. n' 40. Vila 
Amazonas- Santana/AP. 

OBJETO: Drlaçao de prazo de vrgência. 

MODALIDADE· Tomada de Preços n' 003/2011-MPAP. 

CONTRATANTE: Mimstério Público do Estado do Amapá. 

CONTRATADA Nascrmento e Morerra Ltda ME. 

NOTA DE EMPENHO nenhuma 

VALOR TOTAL R$000 

VIG!:NCIA· 60 (sessenta) diaS. a .Part~r de 2810512012 

DATA ASSINATURA· 25105/2012. 

ASSINATURA: assrnam pelo Contratante. Dr". Eldete Silva 
Agurar. Promotora de Justiça e Diretora-Geral do MPEA e: pela 
Contratada: Sr. Delson Fernandes do Nascimento, 
representante legal 

~-· Macapa 2510612012 

~~"{6R~~ bA;:) 
Gestor Admrnrstratrvo dos Contr~:~~~o r1,EA 

Portaria n• 923/2009-DGIMPEA 

. Publicações Diversas 

CARLOS KACZAM 
Torna público que recebeu do IMAP, a Renovaçao da 
Licença de Operação (LO) n°285/2012 com validade 
730 dias para as atividades de plantio de Olerlcultura e 
Fruticultura, consorciada com Açai, Arroz, Soja e · 
outras culturas, no imóvel localizado na Rod. AP-070 
M/D do KM 66, município de Maca pá Esta(! o do Amapá, 

Toma público que recebeu do IMAP, a Ucença de 
Operaçto n• 023312011, pelo prazo de 01 ano, para 
atividade de serrana com desdobramento de madeira, 
situada no Ramal da Lixeira Pública n• 729, Zona Rural, 

·Ferreira Gomes-AP. Nilo roi detennlnado estudo de 
i"!pacto ambiental. 

PI.ATON ENGEMWUA f COMEROO LTDA 
CNPJ OS 964 762/0001 - 21 

Toma publico que requereu ao IMAP a RENOVACAO da L.O 
de n. 060/ZCilO para ativldadll LOTEAMENTO URBANO, 
~a ll.adovia llUqUI! de C.Jdas Km 02 - Munldplo de 

MIIQPil/ AP, Mo foi solicitado Estudo de Impacto 
Ambiental -ElA. 

AÇAÍ DO AMAPÁ AGROINDUSTRIAL 
LTDA 

Torna público que requereu a Renovaçilo da 
LO do IMAP/AP, pelo prazo del ano, para 
Fabricação de Sorvetes e Outros Congelados 
Comestíveis no município de Santana. 

MADEREIRA SETE ILHAS IND & COM. IMPORT E EXP. DE 
MADEIRA L TOA. -
Torna publico que recebeu do IMAP a Renova~o da Licença de 
Opera~o n• 0161/2011, com validade de 01 ano, para atividade 
de Serraria com desdobramento e beneficiamento de madeira no 
endereço, Rodovia Perimetral Norte. Retiro Sêo Luiz, Lote 121P, 

(DIÁRIO OFICIAL) 

de Instalação. Destinado a atividade de EXPLORAÇÃO E 
USINAGEM DE LAVRA MINERAL, COM BENEfiCIAMENTO 
DE GRANITO PARA PRODUÇÃO DE BRITA. localizado na BR 
156 KM 112 -LOTE 101 B GLEBA TARTARUGAL GRANDE 
MUNICIPIO DE FERREIRA-AP. Foi determinado Estudo d~ 

:Lmoacto Aflll?_iental. 

CCL CONSTRUTORA L TOA. 

Toma público que requereu do Instituto do Meio Ambiente e 
Ordenamento Territorial do Estado do Amapá - IMAP, Licença 
de Operaçao. Destinado a atividade de EXPLORAÇÃO E 
USINAGEM DE LAVRA MINERAL, COM BENEFICIAMENTO 
DE GRANITO PARA PRODUÇÃO DE BRITA, localizado na BR 
156.KM 112- LOTE 101 B GLEBA TARTARUGAL GRANDE, 
MUNICIPIO DE FERREIRA-AP. Foi determinado Estudo de 
Impacto Ambiental. • 

ZAMAPA SIDERURGIA S.A. 
CNPJ/MF no 06.041.947/0001-27 

NIRE no 16.3.000098-1 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Ficam convidados os Senhores Acionistas da 

ZAMAPA -SIDERURGIA S.A., sociedade 

empresária constituída sob a forma de sociedade 

anônima fechada, com sede na Rua Leopoldo 

Machado, no 1572-A, Bairro Central, Odade de 

Macapá, Estado do Amapá, CEP 68.900-067, 

inscrita no CNPJ/MF sob o no 06.041.947/0001-27, 

com seus atos constitutivos arquivados na Junta 

Comercial do Estado do Amapá sob o NIRE n° 

16.3.000098-1, a se reunirem em Assembleias 

Gerais Ordinária e Extraordinária, a serem 

realizadas, cumulativamente, no dia 25 de Julho de 

2012, às 16 horas, na sede social da Companhia, 
para deliberarem sobre ~ seguinte Ordem do Dia: 

1. Assembleia Geral Ordinária 

1.1. Apreciação do Relatório da Administração e 

exame, discussão e votação das Demonstrações 

Financeiras referentes ao exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2011; 

1.2. Proposta de criação do Conselho de 
Administração da Companhia e Eleição de seus 

.membros. 

1.3. Reforma do Estatuto Social ajustando-o às 

deliberações constantes da Ordem do Dia; e 

1.4. Autorizar os administradores a praticarem 

-todos os alos necessários à efetivação das 

deliberações constantes da Ordem do Dia. 

Encontram-se à disposição dos acionistas, na sede 
da Companhia, os documentos relacionados às 

deliberações previstas neste Edital. O acionista que 

desejar ser representado por procurador deverá 
depositar o respectivo instrumento de mandato, 
i:om poderes especiais e reconhecimento de firma, 

na sede da Companhia, até 72 (setenta e duas) 

horas antes da data designada para a realização 
Zona Rural. no município de Pedra Branca do Amapari-AP. _ das Assembleías, além dos demais documentos 

MADEREIRA SETE ILHAS IND. & COM. IMPORT. E EXP. DE 
MEDEIRA L TOA 
Toma publico que requereu do IMAP, a Renovaçao de Licença de 
Opera~o. para atividade de Serrana com desdobramento e 
beneficiamento de madeira no endereço Rodovia Perlmetral Norte. 
Retiro sao Luiz. Lote 121P. Zona Rural no município de Pedra 
Branca do Amapari-AP. 

CéL CONSTRUTORA L TOA. 

Torna públiCo que requereu do Instituto do Melo Ambiente e 
Ordenamento TerritOrial do Estado do Amapá - IMAP, Licença_ 

que comprovem a regularidade da representação. 

Macapá, 26 de junho de 2012. 

ZAMAPA SIDERURGIA S.A. 
Atul Suresh Injatkar 

Diretor 

Rubens Rodrigues Junior 
Diretor 

ZAMAPA MINERAÇÃO S.A. 

CNPJ/MF n° 05.857.559/0001-56 
NIRE no 16.3.0000105-7 
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ASS~MBLEIAS_ GERAIS ORDINÁRIA E 
EXTRAORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Ficam convidados os Senhores Acionistas da 

ZAMAPA MINERAÇÃO S.A., sociedade 

empresária constituída sob a forma de sociedade 

anônima fechada, com sede na Rua Leopoldo 

Machado, no 1572-A, Bairro Central, Cidade de 

Macapá, Estado do Amapá, C~P 68.900-067, 

.inscrita no CNPJ/MF sob o no .05.857.559/0001-56, 
com seus atos constitutivos arquivados na Junta 

Comercial do Estado do Amapá sob o· NIRE n° 

16.3.0000105-7, a se reunirem em Assemblelas 

Gerais Ordinária e Extraordinária, a serem 

realizadas, cumulativamente, no dia 25 de Julho de 

-2012, às 11 horas, na sede social. da Companhia, 

para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 

1. Assembleia Geral Ordinária 

1.1. Apreciação do Relatório da Administração e 

exame, discussão e votação das Demonstrações 

Financeiras ·referentes ao exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2011; 

1.2. Proposta de criação do Conselho de 

Administração da Companhia e Eleição d~ seus 

membros. 

2. Assembleia Geral Extraordinária 

2.1. Proposta de aumento do capital social da 
Companhia mediante a integralização em moeda 

corrente nacional ou créditos detidos contra a 
Companhia, e a consequente alteração da dáusula 

respectiva do Estatuto Social da Companhia, o qual 

será consolidado após referido ajuste. 

2.2. Reforma do Estatuto Social ajustando-o às 
deliberações constantes da Ordem do Dia; e 
i i· -Âutorlzar Õs-·admlnlstradores a praticarem 

todos os atos necessários à efetivação das 

deliberações constantes da Ordem do D!a. 

Encontram-se à disposição dos acionistas, na sede 

da Companhia, os doéumentos reladonados às 

deliberações previstas neste Edital. O acionista que. 

desejar ser representado por procurador deverá 

depositar o respectivo instrumento de mandato, 

com poderes especiais e reconhecimento de firma, 

na sede da Companhia, até 72 (setenta e duas) 

horas antes da data designada para a realização 
das Assembleias, além dos demais documentos 

que comprovem a regularidade da representação. 

Macapá, 26 de junho de 2012. 

ZAMAPA MINERAÇÃO S.A. 
Atul Suresh Injatkar 

Diretor 

Rubens Rodrigues Junior 

Diretor 


	

